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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, adjudico as licitantes vencedoras e declaro 
homologado o presente Processo Licitatório nº 079/2022 - Pregão  Eletrônico nº 053/2022, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
-  INOVACOES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – CNPJ- 32.138.304.0001/06;
- UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP – CNPJ – 18.161.599.0001/00;
- CIRÚRGICA ONIX – EIRELI – CNPJ- 20.419.709.0001/33;
- SALVI E LOPES E CIA LTDA – CNPJ- 82.478.140.0001/34;
- CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ – 34.479.558.0001/13;
- DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ- 27.250.886.0001/88;
- RANGEL HOSPITALAR EIRELI – CNPJ-
- DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ – 19.316.524.0001/14;
- PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI – CNPJ- 
38.120.208.0001/17;
- MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - LTDA ME – CNPJ – 21.870.007.0001/34;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR 
PARA MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 14 de Outubro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 252/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 44/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: MORETTI E MATHIUS LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
124/2022 – Pregão Presencial nº 44/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: MORETTI E MATHIUS LTDA, vencedora do certame, perfazendo 
um montante de R$ 56.557,00 (cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta e sete reais), o resultado do Processo 
Eletrônico nº 124/2022 – Pregão Presencial nº 44/2022, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios, 
para atender a merenda escolar das escolas dos Distritos, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 256/2022, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2022 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 143/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 18/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços Pediatria / Consulta médica, pelos preços 
predefinidos no Processo de Credenciamento nº 01/2022, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 
747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: R. SATIN DE OLIVEIRA PEDIATRICA - ME, perfazendo um montante de 
R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 269/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 52/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS 
MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELLI, BRAVONUTRI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELLI EPP, o resultado do Processo Licitatório nº 133/2022 – Pregão 
Eletrônico nº 52/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, vencedora do item: 04, perfazendo 
um montante de R$ 99.999,00 (noventa e nove mil e novecentos e noventa e nove reais); MAIS SAÚDE MARINGÁ 
PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, vencedora do item: 01 e 03, perfazendo um montante de R$ 
27.339,99 (vinte e sete mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e nove centavos); SAVIMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS EIRELLI, vencedora do item: 05, perfazendo um montante de R$ 25.999,95 (vinte e cinco 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos); e BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS EIRELLI EPP, vencedora do item: 04, perfazendo um montante de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), 
o resultado do Processo Eletrônico nº 133/2022 – Pregão Eletrônico nº 52/2022, que tem como objeto a aquisição de 
suplementos alimentares enterais, equipo para a infusão de dietas enterais e frascos de alimentação, para atender a 
demanda de fornecimento do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 270/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, o resultado do Processo Licitatório 
nº 135/2022 – Pregão Presencial nº 54/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 164.533,00 (cento e sessenta e quatro mil quinhentos e trinta e três reais), o resultado 
do Processo Eletrônico nº 135/2022 – Pregão Presencial nº 54/2022, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na confecção de uniformes, para atender as secretarias municipais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 271/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 55/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: JR DA CUNHA AUTO PEÇAS; POSTO DE MOLAS SÃO PAULO; A. 
H. FERNANDES & CIA LTDA; e DIAUTO- AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA – ME, o resultado do Processo 
Licitatório nº 136/2022 – Pregão Presencial nº 55/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: JR DA CUNHA AUTO PEÇAS, vencedora dos itens: 01 ao 19, 
57 ao 80, 83 ao 96, 151 ao 169, 171 ao 183, 185, 186, 187, 188 e 197, perfazendo um montante de R$ 55.937,40 
(cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e quarenta centavos); POSTO DE MOLAS SÃO PAULO, 
vencedora dos itens: 34, 97 ao 116, 118 ao 150, 170, 189, 190, 191, 193, 194, 195, 196, 199 ao 221, 251, 254, 257, 
258, 259, perfazendo um montante de R$ 49.265,30 (quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta 
centavos); A. H. FERNANDES & CIA LTDA, vencedora dos itens: 20 ao 33, 35 ao 56, 81, 82, 117, 184, 192, 198, 222 
ao 244, perfazendo um montante de R$ 38.375,00 ( trinta e oito mil trezentos e setenta e cinco reais); e DIAUTO- 
AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA – ME, vencedora dos itens: 245 ao 250, 252, 253, 255 e 256, perfazendo 
um montante de R$ 4.429,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte e nove reais), o resultado do Processo Eletrônico nº 
136/2022 – Pregão Presencial nº 55/2022, que tem como objeto a aquisição de peças para ônibus e caminhões, para 
atender as Secretárias de Saúde, Educação, Agricultura e Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL/PR
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 057/2022
EXCLUSIVO ME, EPP, MEI
LOCAL
Edital EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR, conforme disposto no 
Art. 17, § 1º, alínea b, do Decreto Municipal nº 108/2022, no Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2016 e consonante 
ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 57/2022. 
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será no setor de 
Compras e Licitações Publicas, situada na Av. Italo Orcelli, nº 604, Cafezal do Sul/PR.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para parte elétrica Automotiva, para manutenção 
preventiva, corretiva e assistência técnica em veículos de qualquer natureza, (carros, caminhões, ônibus, micro-
onibus, pá-carregadeira, trator, patrola, e etc), do Município de Cafezal do Sul, conforme especificações descritas no 
Termo de referência, parte integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 04/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08:30 horas do dia 04/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:20 horas do dia 04/11/2022.
Cafezal do Sul – PR, 10 de Outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE  REGISTRO DE PREÇO N.º 046/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
028/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NARESSI & 
CAVALHERI LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, 
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.635.015/0001-99, cadastrado a Inscrição Estadual n.º 901.22620-24, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Avenida Comendador Gentil Geraldi, n.° 3661, centro, Telefone: (44) 3675-
1618, e-mail: nacarpneus@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste momento, 
representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS NARESSI, brasileiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente e domiciliado a Avenida Comendador 
Gentil Geraldi, n°. 3661, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de óleo lubrificante, hidráulico, de transmissão, graxa entre 
outros para manutenção preventiva e corretiva da linha pesada da frota do município de Cidade Gaúcha pelo período 
de 12 (doze) meses
Considerando o requerimento do Secretário, responsável por esta pasta, em decorrência de necessidade de aquisição 
de mais itens.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando os limites prescritos pelo § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, em 25% (vinte e cinco por cento).
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, acrescendo as quantidades nas seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANTIDADE
ACORDADO QUANTIDADE ACRESCIDA
1 Óleo SAE 90,  Galão c/20 litros GL 5 1
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 14 de junho de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Outubro de 2022. 
HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ CARLOS NARESSI 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1027/2022
Designa Agentes de Desenvolvimento para atendimento de dispositivo legal da Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas, dando outras providências.
A Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a legislação 
vigente:
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeadas as servidoras abaixo descritas, para exercerem a função de Agentes de Desenvolvimento, 
conforme determina a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas: 
Agente 1: FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA
Agente 2: MELYNE MOVIO SANTOS
Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 606
 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (Quatro) diárias de viagem, no valor de R$ 485,00 (Quatrocentos e oitenta e cinco reais), 
totalizando o valor de R$ 1.940,00 (Um mil, novecentos e quarenta reais) ao servidor municipal Adriano Araújo Ferreira, 
matrícula n° 525, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação da 
Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
  17/10/2022 A   21/10/2022         13:00 h         13:00 h
Foz do Iguaçu/PR Participar do XXXVI Congresso Estadual de Secretarias Municipais de Saúde do Estado 
do Paraná, COSEMS/PR e da Mostra Paranaense  de Experiências Exitosas no âmbito do SUS: “Paraná mostra a 
SUS que dá certo!”
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 603
 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/10/2022 05:00h/16:00h Maringá/Arapongas- PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde no 
Hospital Honpar e na Clinica do Dr. André Fanhani.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 605
 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal JEINE 
VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/10/2022 06:00h/17:00h
Cascavel/PR Conduzir paciente  para tratamento de saúde na Oftalmoclínica.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 604
 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
14/10/2022 07:00h/18:00h Maringá/PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, na Unicesumar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 602
 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/10/2022   04:30h/15:30h Cascavel-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR,13  de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 480/2022
DATA: 14/10/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 
735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 228/2022 Empresa: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do Mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 475/2022DATA: 07/10/2022
SÚMULA: Exonerar a Sra. Elaine Cavichioli da Silva do Nascimento do cargo de Recepcionista, a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido da mesma, a Sra. Elaine Cavichioli da Silva do Nascimento, RG 5.411.707-8 SSP/PR, CPF 
768.913.569-20, ocupante do cargo de Recepcionista, lotada no Departamento de Saúde desta Municipalidade, a 
partir de 06/10/2022.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada a referida servidora, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagiram a 06/10/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 479/2022
DATA: 14/10/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 17 a 19 de outubro do corrente ano, representando este Poder 
Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa, na Secretária de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – 
SEDU, na Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL e na COHAPAR com direito ao recebimento de duas diárias 
e meia com três pernoites, no valor total de R$1.375,00 (um mil e trezentos e setenta e cinco reais), antecipadamente, 
conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CADEIRA DE RODAS HIGIÊNICA/DE BANHO, CADEIRA 
DE RODAS E CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA/ELÉTRICA, TAMANHO INFANTIL, 
ADULTO E OBESO. 

EMPRESA: C E CARVALHO COMERCIAL ME 
CNPJ: 24.864.422/0001-73 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

VALIDADE 
DA ATA 

01 

CADEIRA HIGIÊNICA – BANHO – INFANTIL, 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento manual. 
Tipo construtivo: fixa; material e estrutura: aço 
inoxidável. Acabamento estrutura: esmaltado 
ou pintura epóxi. Tipo de uso: banho. 
Tamanho infantil, suportando até 80 kg. Tipo 
de encosto: encosto fixo. Acabamento do 
encosto e assento: plástico resistente. Tipo de 
pneu: pneus dianteiros maciços. Tipo pneu 
traseiros: traseiro maciço. Apoio de pés fixo. 
Devendo vir estampado o brasão do município 
na parte traseira da cadeira conforme imagem 
ilustrativa contida no anexo 09. Medidas:  
aproximadamente de 16cm X 12cm, 

und 08 R$ 393,00 R$ 3.144,00 
CDS – 

MODELO 
201 

12 
MESES 

04 

CADEIRA DE RODAS – INFANTIL, Cadeira de 
rodas tipo funcionamento manual. Tipo 
construtivo: dobrável em X. Material estrutura: 
aço inoxidável. Acabamento estrutura: pintura 
poliuretana ou epóxi. Tipo de uso: locomoção. 
Tamanho infantil, suportando até 50 kg. Tipo 
encosto: encosto removível e/ou reclinável. 
Apoio braço: apoio braços fixos. Acabamento 
do encosto e assento: nylon. Tipo de pneu: 
pneus dianteiros giratórios maciços 8”, tipo 
pneu traseiro: fixo 24”. Tipo freio: freios 
bilaterais. Apoio de pés regulável. Apoio de 
pernas removível e regulável. Devendo vir 
estampado o brasão do município na parte 
traseira da cadeira conforme imagem 
ilustrativa contida no anexo 09. Medidas:  
aproximadamente de 16cm X 12cm, 

und 10 R$ 855,00 R$ 8.550,00 
CDS – 

MODELO 
RECREIO 

12 
MESES 

VALOR TOTAL: R$  11.694,00 (onze mil seiscentos e noventa e quatro reais). 
 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável 
sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.480/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 9.198,57 (nove mil e cento e noventa e oito reais e cinquenta e 
sete centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.94.00.00 254 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.993,58
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 5.993,58
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.94.00.00 685 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.204,99
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 3.204,99
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 242 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.993,58
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 5.993,58
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0022.2.063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.94.00.00 682 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.204,99
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 3.204,99
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do  mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/2022
PREGÃO 007/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob n.º 01.434.983/0001-37, com sede na Av. 
Hermes Vissoto Nº 1058, CEP 87.530-000, Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1372, e-mail: posto.hb@
hotmail.com, neste ato devidamente representada mediante procuração pelo Sr. Epitácio Fernandes Ribeiro Junior, 
portador do RG nº 6.008.413-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 003.823.959-05, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico aprovando;
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na quantidade dos itens referente à Ata 
032/2022, a qual passa a ter a seguinte composição:
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE QTDE. DE  25% DOS ITENS UNIDADE MARCA/ MODELO
2 GASOLINA COMUM 47.103 11.775 LITRO STANG DISTRIBUIDORA
3 ÓLEO DIESEL S-500 123.132 30.783 LITRO STANG DISTRIBUIDORA
4 ÓLEO DIESEL S-10 123.294 30.823 LITRO STANG DISTRIBUIDORA
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Ata de Registro de Preços 032/2022 que passa a ter a seguinte redação: 
VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos produtos ora contratado fica acrescido a Ata o valor de R$ 408.349,54 
(quatrocentos e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos)  passando o valor total da 
Ata a ser de R$ 2.176.544,68 (dois milhões, cento e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
e oito centavos), sendo da seguinte forma:
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE. DE 25% DOS ITENS UNIDADE PORCENTAGEM DE 
DESCONTO DA EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL DO ITEM ADITIVADO MARCA/ MODELO
2 GASOLINA COMUM 11.775 LITRO 0,2%   R$ 77.832,75 
STANG DISTRIBUIDORA
3 ÓLEO DIESEL S-500 30.783 LITRO 0,2% R$ 164.689,05 
STANG DISTRIBUIDORA
4 ÓLEO DIESEL S-10 30.823 LITRO 0,2% R$ 165.827,74 
STANG DISTRIBUIDORA
VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 408.349,54
 (quatrocentos e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalterados os demais itens, clausulas e condições previstas na referida Ata.
CLAUSULA QUARTA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada a sua aplicabilidade a produtos já 
fornecidos.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de outubro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA-
- Prefeito Municipal -
H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 020/2022
DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00138 DAIANE DA SILVA OLIVEIRA  4º RECEPCIONISTA 106.585.639-39
01300 JOSIVANIA SILVA GOIS 5º RECEPCIONISTA 102.995.599-98
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para admissão e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 14 de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 43/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 43/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de outubro de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JENNIFER PALOMA DA SILVA, RG: 54.679.320-4/SSP-PR CPF: 483.656.848-02.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital Nº 001/2020.
VALOR INICIAL: R$ 3.323,09 (Três mil trezentos e vinte e três reais e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 17/10/2022, com termino em 19/12/2022.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 14 de outubro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022 PMI – PROCESSO Nº. 235/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de produção de evento, para realização da Expo Iporã, 
a ser realizada nesta municipalidade.
Valor Total: R$ 185.060,00 (cento e oitenta e cinco mil, sessenta reais).
Contratada: THIAGO DE SOUZA ALMEIDA GAZOLA 06196625900
CNPJ: 44.216.447/0001-78
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 13 de outubro de 2022.
       MÁRCIO ANTÔNIO ABREU
Secretário Municipal de Industria, Comércio e Turismo.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 235/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 e 
25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 13 de outubro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 038/2022 PMI – PROCESSO Nº. 236/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Infra-estrutura urbana
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de macaqueamento, escoramento e 
desmacaqueamento para correção de altura do viaduto da interseção da prc 272 com a avenida joão xxiii - acesso a 
cidade de iporã/pr, incluindo os serviços travamento de aterros e cortina de acesso conforme projeto técnico.
Valor Total: R$ 554.970,38 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e setenta reais e trinta e oito centavos).
Contratada: R. DONIZETI DA SILVA - ENGENHARIA
CNPJ: 34.639.937/0001-23
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 13 de outubro de 2022.
       OSMAR APARECIDO DA COSTA SILVA
Secretário Municipal de Infra-estrutura Urbana.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 038/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 235/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 e 
25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 13 de outubro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 259/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 090/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: WESNEI DA SILVA RODRIGUES 44550927810.
CNPJ: 46.565.978/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRENZINHO PARA O DIA 09/10/2022, EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS. 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 261/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 091/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALBERTO VIDUINO STELA 00584101988
CNPJ: 42.895.123/0001-88.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLAS DE VINIL QUE PERSONALIZADAS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR TOTAL: R$ 7.290,00 (SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº106/2022 PMI-PROCESSO 231/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação 
de empresa para aquisição de pulseiras personalizadas, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta 
municipalidade. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa AUTOMATICKET INGRESSOS, FICHAS E PULSEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.394.546/0001-53, no valor de R$ 312,00 (trezentos e doze reais), para aquisição de pulseiras 
personalizadas, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta municipalidade, determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 420 UND PULSEIRA TYVEK R$ 0,40 R$ 168,00 

2 300 UND PULSEIRA SINTÉTICA R$ 0,48 R$ 144,00 

 
2. Justificativa 
Contratação de empresa para aquisição de pulseiras personalizadas, para realização da Expo Iporã, a ser realizada 
nesta municipalidade. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é R$ 312,00 (trezentos e doze reais). 
 

 R$ 312,00 (trezentos e doze reais) em pulseiras personalizadas. 
 

Iporã/PR, 11 de outubro de 2022 

   

MÁRCIO ANTONIO ABREU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº107/2022 PMI-PROCESSO 232/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação 
de empresa para aquisição de adesivos personalizados, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta 
municipalidade. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa CRISTIELI ROSSI AGUIAR 08953248906, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.360.858/0001-16, no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), para aquisição de adesivos 
personalizados, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta municipalidade, determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 55 M² ADESIVO PERSONALIZADO R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

 
2. Justificativa 
Contratação de empresa para aquisição de adesivos personalizados, para realização da Expo Iporã, a ser realizada 
nesta municipalidade. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 
 

 R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) em adesivos personalizados. 
 

Iporã/PR, 13 de outubro de 2022 

   

MÁRCIO ANTONIO ABREU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº108/2022 PMI-PROCESSO 233/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa 
para locação de Stand, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta municipalidade. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa RTM MONTAGEM DE STANDS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 29.904.630/0001-72, 
no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), para locação de Stand, para realização da Expo Iporã, a ser 
realizada nesta municipalidade, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 

 
 
 
 
 

UND 

01 PIRAMIDE  DE 5X5 
01 STAND COM 25M² DE MONTAGEM EM 
OCTANORME ESTRUTURADOS EM PERFIS DE 
ALUMINIO TODO DE VIDRO 
01 AR CONDICIONADO 
MOBILIARIOS: 
02 MESAS COM TAMPO DE VIDRO 
14 CADEIRAS ESTOFADAS 
03 POLTRONAS 
01 BALCÃO PARA ÁREA DE CAFÉ 
01 FRIGOBAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 8.700,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 8.700,00 

 
2. Justificativa 
Contratação de empresa para locação de Stand, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta municipalidade. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais). 
 

 R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) em locação de Stand. 
 

Iporã/PR, 13 de outubro de 2022 

   

MÁRCIO ANTONIO ABREU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº109/2022 PMI-PROCESSO 234/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação 
de empresa para locação de grades de contenção, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta 
municipalidade. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa FGR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.155.463/0001-98, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), para locação de grades de contenção, para 
realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta municipalidade, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 50 MT GRADES DE CONTENÇÃO R$ 18,00 R$ 900,00 

 
2. Justificativa 
Contratação de empresa para locação de grades de contenção, para realização da Expo Iporã, a ser realizada nesta 
municipalidade. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é R$ 900,00 (novecentos reais). 
 

 R$ 900,00 (novecentos reais) em locação de grades de contenção. 
 

Iporã/PR, 11 de outubro de 2022 

   

MÁRCIO ANTONIO ABREU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
ADENDO N° 001
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 105/2022-PMI
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 229/2022-PMI
OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas, para a Festividade da 
Expo Iporã, a ser realizada nesta Municipalidade.
O Município de Iporã/Pr., ora denominado licitador, através da Comissão de licitação, 
resolve alterar o valor da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 105/2022 para R$ 28.900,00, 
uma vez que será necessário maior número de Tendas para realização do Evento.
Iporã/Pr., 13 de outubro de 2022.
Gilberto Marciak
Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 253/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CRISTIELI ROSSI AGUIAR 08953248906.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de adesivos personalizados, para 
realização da Expo Iporã.
Valor Total: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
Vigência: 13/10/2022 á 16/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 232/2022 e Dispensa nº 107/2022.
Iporã-Pr. 13 de Outubro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 251/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: FGR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para locação de grades de contenção, para 
realização da Expo Iporã.
Valor Total: R$ 900,00 (novecentos reais).
Vigência: 11/10/2022 á 16/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 234/2022 e Dispensa nº 109/2022.
Iporã-Pr. 11 de Outubro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 252/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: AUTOMATICKET INGRESSOS, FICHAS E PULSEIRAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pulseiras personalizadas, para 
realização da Expo Iporã.
Valor Total: R$ 312,00 (trezentos e doze reais).
Vigência: 11/10/2022 á 16/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 231/2022 e Dispensa nº 106/2022.
Iporã-Pr. 11 de Outubro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 254/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: RTM MONTAGEM DE STANDS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para locação de Stand para realização da Expo 
Iporã.
Valor Total: R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais).
Vigência: 13/10/2022 á 16/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 233/2022 e Dispensa nº 108/2022.
Iporã-Pr. 13 de Outubro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por Incorreção
DECRETO Nº 316/2022
Data: 20.09.2022
Ementa: constitui Comissão Central Organizadora do XXVIII Torneio Internacional de 
Pesca de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e 
consoante o artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal nº 2060 
de 13.09.2018, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.154/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Organizadora composta pelos membros a seguir, 
para realização do XXVIII Torneio Internacional de Pesca Esportiva de Guaíra, Estado 
do Paraná, nos dias 22 e 23 de outubro de 2022:
Presidente: Marly Gonçalves da Mota Kihara;
Vice-Presidente: João Carlos Medeiros dos Santos;
1º Tesoureiro: Fabian Persi Vendruscolo;
2º Tesoureiro: Walter Fabiano dos Santos;
1ª Secretária: Ana Cláudia Eloy Foletto;
2ª Secretária: Bárbara da Silva Costa;
Coordenadores de Segurança: Raymundo Francisco Castanon de Andrade e Cesar 
Luis de Freitas;
Coordenador Jurídico: Juliana Rigolon de Matos;
Coordenadores de Informática: Anderson Barbosa Perez, Sergio Roberto Gouveia e 
Giovani Mendanha Sobrinho;
Coordenadores de Marketing e Imprensa: Cintia Marques da Silva, Marcelo Aquino e 
Adalton Raimundo da Cunha;
Coordenadores de Logística e Eventos Complementares: Thomaz Luiz Zeballos, 
Luis Carlos Lima, Marcos Cesar Vacari, Edgar Everson Mendes de Sousa, Vanderlei 
Rangel de Lima, Angélica Cristina de Matos, Juliana Gonçalves Pinto e Lucineia 
Raimunda de Souza;
Coordenadores de Classificação: Júlio Cesar Juvenal, Zinaldo da Rocha e Luiz Vieira 
da Silva.
Art. 2º À Comissão Organizadora compete realizar todas as atividades inerentes ao 
XXVIII Torneio Internacional de Pesca, nos termos da Lei Municipal nº 2060/2018.
Art. 3º Os trabalhos desempenhados por esta Comissão são considerados serviços 
Públicos relevantes e não serão remunerados, conforme a legislação em vigor.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de setembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 464/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: nomeia comissão permanente incumbida de avaliar os Servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em virtude de habilitação em concurso público ou 
estabilizados na forma da lei e, avaliação de Progressão Funcional, e dá outras provi-
dências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e conforme artigos 24, §§ 1º e 2º, 31 e 32 da Lei Municipal nº 1247/2003 de 03 
de dezembro de 2003, e, con-siderando o memorando on-line sob o nº 6.224/2013,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os Senhores NATALIA FERNANDA DE LIMA VENANCIO, CASSIANA 
ANTONIO VICENTE e NELSON JOSÉ GOELLER, para, sob a presidência do 
primeiro, integrarem a comissão com atribuições de proceder à devida avaliação 
dos servidores municipais nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude 
de habilitação em concurso público, e para proceder a avaliação de desempenho 
para fins de progressão funcional na forma da legislação vigente dos servidores 
que já cumpriram o estágio probatório e os servidores estabilizados na forma da 
lei, observando os dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246/2003 e 1.247/2003 e 
dos Decretos Municipais nºs 252/2005 de 27/12/2005 e 159/2010 de 18.11.2010, e 
demais nor-mas aplicáveis.
Art. 2º Os trabalhos de cada etapa desta Comissão, assim que instalados, deverão 
estar concluídos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual 
período.
Art. 3º A Comissão emitirá sua decisão através de Parecer que será encaminhado 
ao Prefeito Municipal para apreciação final, podendo o mesmo ser rejeitado com 
fundamentação.
Parágrafo único. O Parecer e a apreciação final por parte do Chefe do Executivo 
serão divulgados de forma simplificada no órgão oficial de imprensa.
Art. 4º A participação dos membros na presente Comissão será considerada    ser-viço 
público relevante e não ensejará qualquer espécie de remuneração.
Art. 5º Revoga-se integralmente as Portarias nºs 166/2014 e 353/2020.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 ESTADO DO PARANÁ 

 MUNICIPIO DE GUAIRA 

 

DECRETO Nº 363/2022 
Data: 14.10.2022 
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Almirante Tamandaré do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal 

Almirante Tamandaré, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1946/2015, da Deliberação nº 
02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, considerando o memorando 
online sob o nº 2.600/2019, 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Almirante Tamandaré do 

Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 

comunidade local, representado pelos seguintes membros: 

Segmento 
que 

representa 
Nome Completo do titular RG Nome Completo do Suplente RG 

Diretora Adriana de Araujo Sanches do 
Nascimento 

 

5.884.449-7 
SSP/ PR 

Não há Suplente Não há Suplente 

Equipe 
Pedagógica – 
Professores 

 

Jaqueline Lima Lopera dos Santos 83549572 
SSP/ PR 

Aline Jeordana Vasconcelos 
Corrêa Pastro Mater 

7.140.670-9 
SSP/ PR 

Estudantes I. F. S.P 
Responsável legal: 

Iolanda Ribeiro Farias e Silva 

 
12.575.349-3 

SSP/ PR 

P. H. J. T. - 
Responsável legal: 

Márcia Rodrigues Jonck 
 

10.857.233-7 
SSP/ PR 

Funcionários Ilma Gonçalves de Souza Leite 3.557.830-7 
SSP/ PR 

Sueli Aparecida Chagas de 
Souza Ciciliati 

 

5.130.885-9 
SSP/ PR 

Pai/ 
Responsável 

Daiane Ferreira Barros Coelho 1.035.1420-3 
SSP/ PR 

 

Maikel Fernando da Cruz 8.342.490-7 
SSP/ PR 

Comunidade 
Local 

Ruth Riechel Baches 5.517.662-0 
SSP/ PR 

 

Sirlei da Silva Motta Oliveira 8.603.728-9 
SSP/ PR 

Comunidade 
Local 

Elza Aparecida Barbosa Romoda 6.841.708-2 
SSP/ PR 

 

Leda Paulino 9.383.766-5 
SSP/ PR 

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 179/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros. 

 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022. 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 364/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Amália Flores do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Amália 
Flores, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e 
Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 
2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Amália Flores do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do 

Suplente RG

Diretora Noemia Franco Lourenço 4.262.694-5
SSP/PR

Não há suplente

Equipe Pedagógica -
Professores

Ieda Maria Gregory Ames 6.054.100-0
SSP/PR

Shirlei Ferreira de Paula 
Azevedo

6.264.158-4
SSP/PR

Estudantes

S. F. A.
Responsável legal: Sandra da 
Silva Lemes

6.526.285-1
SSP/PR

  D. D. N.
Responsável legal: Adriana 
de Carvalho Dias

10.786.292-7
SSP/PR

Funcionários Camila Pires Alegre 10.635.616-5
SSP/PR

Danieli Cristiane de Souza 
Knupp

00.159.438-4
SSP/MS

Pai/Responsável Fabiana de Amorim Benitez 8.634.694-0
SSP/PR

Lucia Helena Ribeiro 6.172.197-5
SSP/PR

Comunidade Local Joel Arruda Otero 24.925.781-6
SSP/SP

Fagner Rodrigues Cloth 9.696.064-6
SSP/PR

Comunidade Local Adriana dos Santos Gotz 8921872-1
SSP/PR

Reginaldo de Carvalho 8.579.892-5
SSP/PR

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº180/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 365/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Ana Maria Silva Roggia do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Ana 
Maria Silva Roggia, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 
CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o 
nº 2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Ana Maria Silva Roggia do
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do Suplente RG

Diretor Marleide Belegante 6.190.662-2
SSP/PR

Não há suplente

Equipe Pedagógica -
Professores

Ineli Arsego 3.957.880-4
SSP/PR

Valdecy Peratelli Cardoso 3.752.275-9
SSP/PR

Estudantes W.P.A

Responsável Legal: Maria 
Aparecida Pereira

15.229.349-6
SSP/PR

9.703.978-0
SSP/PR

N.O.D.A.

Responsável Legal: Sandra Otelakoski

14.625.062-9
SSP/PR

9.615.240-0
SSP/PR

Funcionários Ana Maria de Souza de Oliveira 5.791.229-4
SSP/PR

Jessica Kimie Pinheiro 10.375.631-6
SSP/PR

Pai/Responsável Luiz Vieira da Silva 6.575.151-8
SSP/PR

Lais de Macedo Dornelles Neris 13.533.714-5
SSP/PR

Comunidade Local Caroline de Jesus Coelho 9.556.946-3
SSP/PR

Juares Emerson da Silva 7.196.053-6
SSP/PR

Comunidade Local Helena de Fatima Capatti 4.463.787-1
SSP/PR

Rosa Severiano da Silva 3.550.695-0
SSP/PR

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 181/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

gor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 366/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Áurea 
Del Cortez Benck, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 
CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o 
nº 2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck do
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do 

Suplente RG

Diretora Solange da Silva Horlando 6.840.104-6
SSP/PR

Não há suplente

Equipe Pedagógica –
Professores

Helena Mercedes Bibiana Nascimento 5.720.261-0
SSP/PR

Claudia Vain 4.632.708-0
SSP/PR

Estudantes V. O. N. R.

Responsável legal: Camila Nascimento

Titular:
14.614.960-0

SSP/PR

Representante
11.037.863-0

SSP/PR

N. M. D. O.

Responsável legal: 
Alessandra Marques de 
Oliveira

Titular:
15.035.350-5

SSP/PR

Representante:
11.037.748-7

SSP/PR
Funcionários Lucinda Ferreira Damázio 4.476.487-3

SSP/PR
Luciana Batista Pastore 7.335.750-0

SSP/PR

Pai/Responsável Silvana Gimenez Neris 8.839.034-2
SSP/PR

Lucimara Risson Moreira 1.995.731
SSP/PR

Comunidade Local Jussara de Brito do Nascimento 9.113.540-0
SSP/PR

Cecília Recarde Ponce 101.104.489-3
SSP/PR

Comunidade Local Juliana Gonçalves da Cunha de Moraes 12.498.718-0
SSP/PR

Juliana de Souza da Silva 10.838.273-2
SSP/PR

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 182/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 367/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil João Gracino 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil João Gracino, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 
02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando
online sob o nº 2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil João 
Gracino do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 185/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do 

Suplente RG

Diretor Sheila Patrícia de Souza Coelho 8.642.086-4   
SSP/PR

Não há suplente

Equipe Pedagógica -
Professores

Regina Vieira Coutinho de Souza 9.539.230-0   
SSP/PR

Marina Julieta Vidal Rego 12.804.847-0             
SSP/PR

Funcionários Gabriel Anickson do Carmo Santana 12.553832-0  
SSP/PR

Eliane Batista 6.446.239-3             
SSP/PR

Pai/Responsável Juliane Alessandra Cavaliere Soares 10.025.967-1  
SSP/PR

Fernando Luís Machado 8.559.546-6                
SSP/PR

Comunidade Local Simone da Silva 14.031.131-6
SSP/PR

Jussara de Brito 
Nascimento Barbosa

9.113.540-0                
SSP/PR

Comunidade Local Fagner Rodrigues Cloth 37.488-98     
SSP/PR

Edna do Carmo Silva 7.688.726-8                 
SSP/PR

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 368/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Aparecida 
Silva Pereira do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil Maria Aparecida Silva Pereira, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da 
Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o 
memorando online sob o nº 2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Maria 
Aparecida Silva Pereira do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do Suplente RG

Diretor Marcela Cristiane Peña Basquera 10.837.852-2
SSP/PR

Não há Suplente

Equipe Pedagógica 
- Professores

Mônica Laurindo 6.714.701-4
SSP/PR

Eliane de Castro Oliveira  10.837.830-1          
SSP/PR

Funcionários Sirlene Silva de Novaes Moura 8.141.478-5  
SSP/P

Sidinéia Alves Rodrigues 9.562.462 6                 
SSP/PR

Pai/Responsável Evânia Laureni Polga 10.328.714-6  
SSP/PR 

Reginaldo Aparecido Tonelli da 
Silva   

5.413.688-9              
SSP/PR

Comunidade Local Rafael Matter 9.685.570-2
SSP/PR

Cristina de Alfredo Silva Pacheco 5042452-9                
SSP/PR

Comunidade Local Sandra Sanches Guedes Bifi 7.812.388-5
SSP/PR

Eliezer Rodrigues da Silva Júnior  98445110                  
SSP/PR

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 190/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 369/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil São Francisco, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 
02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando 
online sob o nº 2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil São 
Francisco do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 192/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do 

Suplente RG

Diretora Claudia Cunha 6.728.290-6
SSP/PR

Não há Suplente

Equipe Pedagógica -
Professores

Cristiane Rohers Capatti 7.124.934-4
SSP/PR

Andréia Bibiano 12.952.835-4
SSP/PR

Funcionários Jessica Kimie Pinheiro 10.375.631-6
SSP/PR

Viviane Capatti 9.162.881-3
SSP/PR

Pai/Responsável Fatima Daniela de Menezes 
Santana

2.028.893-0
SSP/SE

Edneia Potratz Chavier 13.341.314-6
SSP/PR

Comunidade Local Jesuino Osvaldo Capatti 3.323.043-5
SSP/PR

Ana Maria Fernandes 10.779.685-1
SSP/PR

Comunidade Local Clarice Batista da Silva 8.249.212-7
SSP/PR

Erica Soares dos Santos 13.895.967-8
SSP/PR

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 370/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Duque de Caxias do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Duque 
de Caxias, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR 
e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED; e, considerando o memorando online sob o nº 
2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Duque de Caxias do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do Suplente RG

Diretora Roseli Althman Turra 3.852.146-2
SSP/ PR

Não há suplente

Equipe Pedagógica -
Professores

Maria Regina Albuquerque 5.160.503-9
SSP/ PR

Gisele Ruiz Althman da Silva 88390610
SSP/ PR

Estudantes R. M. D. O. D. A.

Responsável legal: Aline de 
Souza Mattos Oliveira

001180160-1
SSP/ PR

M. Z.
Responsável legal: 
Gisele Costa de OliveiraClaudia Boff 
Soares

9.147.449-2
SSP/ PR

Funcionários Cleusa Maria Mousquer Garcia 1 289 450-3
SSP/ PR

Aparecida Querino Rochinski 5.621.881-5
SSP/ PR

Pai/
Responsável

Leandro Carsoni Galvan 6.905.882-5
SSP/ PR

Jean Lucas Mendieta Mato 10.723.718-
3

SSP/ PR
Comunidade Local Rubens de Oliveira 0003021-53

SSP/MS
Rubens Gonçalves da Silva 1.368.443

SSP/ PR

Comunidade Local Antônio Manesco 2.45544
SSP/ PR

Não há suplente

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 195/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 371/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Erik Andersen do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Erik 
Andersen, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR 
e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 
2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Erik Andersen do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Especial e Educação de Jovens 
e Adultos.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do Suplente RG

Diretora Joceir dos Santos Lopera 7098546-2
SSP/ PR

Não há suplente

Equipe Pedagógica -
Professores

Noeli Gonçalves da Silva de 
Souza

4698213-4
SSP/ PR

Elizabete Gonçalves Pereira 4526195-6
SSP/ PR

Estudantes D.F.W.
Responsável legal: 
Fernanda Oliveira

8968549-4   
SSP/PR

A.C.D.O.B.
Responsável legal:
Larissa do Ouro Batista

11.154.525-1  
SSP/PR

Funcionários Vladia Neves Klein Filipini 8136644-6
SSP/ PR

Margarida Ribeiro Pereira 4911965-8
SSP/ PR

Pai/ Responsável Cátia dos Santos Bonfim 9747770-1
SSP/ PR

Elaine Vanessa Calhiari de Souza 8632131-9
SSP/ PR

Comunidade Local Isabete Firmina Correa Branco 5945665-2   
SSP/PR

Sabrina Beatriz Nunes  10.728.827-9   
SSP/PR

Comunidade Local Adilson Dias 8294683-7
SSP/PR

Miriane Rodrigues 12622725-4     
SSP/PR

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 196/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE GUAIRA

DECRETO Nº 372/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Irmã Maria Leônia do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Irmã 
Maria Leônia, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 
CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o 
nº 2.600/2019,

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Irmã Maria Leônia do
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação Especial.

Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:

Segmento que 
representa Nome Completo do titular RG Nome Completo do 

Suplente RG

Diretora Josefa de Fatima Viana Santana 
Mastrangelo

4.252.561-8
SSP/ PR

Não há suplente

Equipe Pedagógica -
Professores

Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta 6.008.505-6
SSP/PR

Lúcia Romoda 5.241.401-6
SSP/ PR

Estudantes R. L. D. D. S.
Responsável legal: 

Francisca Dias dos Santos

7.812.400-8
SSP/ PR

L.D.S.D.
Responsável legal: 
Silvia de Souza Santos

10.133.833-
9

SSP/ PR

Funcionários Solange Luiz de Freitas 9.147.441-7
SSP/ PR

Nilda Aparecida Pedrozo 5.659.655-0
SSP/ PR

Pai/Responsável Catia Rejane Ventland Martins 15.617.451-3
SSP/ PR

Marinalva Jesus Correia Blank 8.618.808-2

SSP/ PR

Comunidade Local Henrique Lopes Rubin 10.832.864-9
SSP/ PR

Renata Mendes Gonçalves 7.812.428-8
SSP/ PR

Comunidade Local Paulo Leite da Silva 5.675.579-9
SSP/ PR

Lindolfo Hellmann 3.079.651-9
SSP/ PR

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 199/2021, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079-2022
Em virtude do pedido de esclarecimento apresentado pela empresa: AVANTE 
LICITAÇÕES, referente a formação dos árbitros em Federação específica para Jogos 
de Futebol Suíço, e após análise dos fatos apontados. Esta pregoeira se manifesta 
nos seguintes termos:
Não será exigido formação em Federação de Futebol Suíço, para o item 4 – constante 
no Termo de Referência, entretanto, as empresas deverão apresentar Certificado de 
Formação em Federação de Futebol de Campo ou Futsal.
Sobre o cronograma dos jogos, comunicamos que a Divisão de Esportes que estipula 
o calendário com as competições do Município, desta forma, a Divisão de Licitações 
não tem acesso do mesmo. Para maiores informações, entrar em contato com a 
Divisão de Esportes do Município.
Fica mantida a data de abertura referido pregão, conforme estabelecido em edital.
Mariluz, 14 de outubro de 2022.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO Nº 091/2019 Contratação de empresa para o fornecimento e instalação 
de acesso à Internet, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITÁTORIO PREGÃO 
Nº 042-2019.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, 
de outro lado O SR. WESLEY MORENO MENDES, (brasileiro) portador do - Rg. 
5.948.258-0 da SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.407.239-01, residente e 
domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa MARILUZNET 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 15.670.736/0001-44, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Clausula primeira: Fica acrescido 19 (dezenove) pontos, no lote IV – Item 1 – 
referente ao fornecimento de internet, destinados ao Monitoramento das vias urbanas 
e rurais do município, alterando o valor de R$ 88.331,92 (oitenta e oito mil, trezentos 
e trinta e um reais e noventa e dois centavos) para R$ 92.127,92 (noventa e dois mil, 
cento e vinte e sete reais, e noventa e dois centavos) de acordo com o  PROCESSO 
LICITÁTORIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 042-2019, em conformidade com o artigo 
58-I c/c Art. 65 - inciso | letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 13 DE OUTUBRO DE 2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
MARILUZNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA- ME
WESLEY MORENO MENDES
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUz

ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 10/2022
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA LUCIMAR GOMES DA SILVA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 
de março de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Lucimar Gomes da Silva, portadora do CPF/MF nº 
065.543.119-55 e RG nº 10.514.962-0 SSP-PR, matricula nº 35, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Legislativos, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo de junho/2021 a junho/2022, para usufruí-la no período de 17/10/2022 à 
05/11/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 14 de outubro de 2022.
MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente                

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 146/22 
Pregão Presencial: Nº 58/22 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação, 
manutenção e retirada de decoração de natal.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
03/11/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 03/11/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h
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Comunicação Interna 83/2022

Alto Piquiri, sexta-feira, 14 de outubro de 2022.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas de viagem a Curitiba - Paraná. 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 03 (três) diárias 
para cobrir despesas de hospedagem e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos 
relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 17/10/2022

DATA DO FIM: 19/10/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Pr., para tratar de assuntos de interesse da 
Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre 
Secretária das Finanças e Planejamento 
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri 
Alto Piquiri-Pr.

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989

Assinado de forma digital por GIOVANE 
MENDES DE CARVALHO:02679853989 
Dados: 2022.10.14 14:51:08 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 465/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 321/2018, 173/2021, 3.941/2021 e 2.573/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº    PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Diogenes Giovani Ferrari 7.837.260-5 - SESPII/PR 2021/2022 05/12/2022 a 24/12/2022
Jaqueline Alves Pereira da Silva Moro 10.831.305-6 - SESPII/PR 2021/2022 04/11/2022 a 03/12/2022
 Lucimar Unis 7.827.474-3 - SESPII/PR 2020/2021 03/11/2022 a 02/12/2022
Thomaz Luiz Zeballos 4.390.815-4 - SESPII/PR 2021/2022 27/12/2022 a 15/01/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 466/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: concede Licença Especial à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 040/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial à servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Alline Damiane Keunecke/Servente de Limpeza 13.641.907-2 - SESPII/PR 2010/2015 
02/11/2022 a 01/02/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 02 de novembro de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 468/2022
Data: 14.10.2022
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de Pós-
Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2.585/2022,
 RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical ao servidor público municipal, conforme preceitua o 
artigo 38 da Lei Municipal nº 1.965/2015, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme 
segue:
Nome/Cargo RG nº Do Nível Para o Nível A partir de
Wellington Ramos de Carvalho / Professor 13.675.264-2 - SESPII/PR B C 01/11/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de novembro de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  2.315 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro  de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente da Câmara Municipal, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por 
cancelamento parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), destinado à suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias:
 Suplementação
 01.000.00.000.0000.0.000. PODER LEGISLATIVO
 01.001.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL
 01.001.01.031.0001.2.001. MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESTRUTURA
 DA CÂMARA MUNICIPAL
 3.3.90.33.00.00 01001 PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO 2.000
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 01.000.00.000.0000.0.000. PODER LEGISLATIVO
 01.001.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL
 01.001.01.031.0001.2.001. MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MELHORAMENTO DA ESTRUTURA
 DA CÂMARA MUNICIPAL
             4.4.90.52.00.00 01001 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANTENTE 2.000
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos quatorze dias do mês de outubro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 024/2022
Dispõe sobre autorização de viagem para Foz do Iguaçu- Paraná e dá outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo em vista os requerimentos 29/2022 formulado pelo vereador 
Jair Carvalho Teixeira
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar, o vereador Jair Carvalho Teixeira a viajar nos dias 17, 18, 19, 20 e 21 de Outubro do corrente ano, 
para Foz do Iguaçu/Pr, em suas atribuições oficiais, para tratar de uma capacitação de um curso com o seguinte tema:  
“Fiscalização em contratos”, “A legística e sua eficiência” e “O Principio da ampla defesa nos tramites legislativos”, 
cabendo ao vereador, o pagamento de 03 diárias, a título de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
 Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos a partir da sua edição.
Mariluz - PR, 14 de Outubro  de 2022.
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 006/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO, HELTON LUIZ DA SILVA E JOSEFA NUNES 
FEITOSA, a viajarem para Curitiba – PR nos dias 18 a 21 de outubro de 2022 para participarem do curso “LEI 
DE LICITAÇÕES – FISCALIZAÇÃO SOBRE PATRIMÔNIO PÚBLICO E GERENCIAMENTO DE FROTA – CARGOS 
EM COMISSÃO E SÚMULA VINCULANTE 13”, cabendo-lhes o pagamento de 03 diárias inteiras, todas individuais, 
conforme previsto na Lei nº 2.277 de 09 de abril de 2021.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através do Processo Licitatório nº 013/2022, inexigibilidade 
de licitação nº 005/2022.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de outubro de 2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
PRESIDENTE
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 149/22 
Pregão Presencial: Nº 59/22 
         Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra de parte elétrica Automotiva, 
para manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica em veículos de qualquer natureza, (carros, caminhões, 
ônibus, micro-onibus, pá-carregadeira, trator, patrola, e etc), do Município de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 11/11/2022. Data e horário do inicio da disputa 
08:45min do dia 11/11/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL/PR
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 060/2022
EXCLUSIVO ME, EPP, MEI
LOCAL
Edital EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR, conforme disposto no 
Art. 17, § 1º, alínea b, do Decreto Municipal nº 108/2022, no Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2016 e consonante 
ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 60/2022. 
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será no setor de 
Compras e Licitações Publicas, situada na Av. Italo Orcelli, nº 604, Cafezal do Sul/PR.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (carnes), para atender a merenda escolar das escolas, CMEIS e creches 
municipais, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme especificações descritas no Termo de referência, 
parte integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:40 horas do dia 10/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08:45 horas do dia 10/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:20 horas do dia 10/11/2022.
Cafezal do Sul – PR, 17 de Outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 272/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
302 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  15.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 15.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.07 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
130 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   15.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 15.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 253/2022
SÚMULA: Concede a servidora Valdirene Beatriz Arias Delicoli avanço de uma referência a título de Progressão 
Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 11/10/2022 pela comissão 
competente.
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a Srª. Valdirene Beatriz Arias Delicoli, casada, portadora do CI/RG nº 6.609.138-4 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF nº 980.780.549-04, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, o avanço de uma referência de 
vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-a para referência 
de nº 25, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de outubro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1147/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E eu EVERTON BARBIERI, 
Prefeito Municipal sanciono, a seguinte LEI:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 710.863,16 (setecentos e dez mil, oitocentos e 
cinquenta e quatro reais), nas dotações abaixo para o exercício 2022.
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (343) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 100.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (334) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 50.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 15.451.10152.122 – Manutenção das Atividades do Setor de Obras
El. Despesa (176) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 50.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (197) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 50.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade 26.782.10142.120 – Manutenção das Atividades do Setor de Transporte
El. Despesa (152) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 85.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.10 – Divisão de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.10272.139 – Manutenção das Atividades de Indústria e Comércio
El. Despesa (296) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 10.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa (551) 3.3.72.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 
6.400,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa (553) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.........................................................................R$ 4.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa  3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 161.080,25
Fonte  303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.10212.128 – Manutenção das Atividades do Transferência ao Cisa
El. Despesa (629) 3.3.72.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 
79.956,56
Fonte  104 – Educação 25%
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.  06.02 – Divisão de Educação
Atividade 12.361.10122.114 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa (393) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 50.000,00
Fonte  104 – Educação 25%
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.  06.02 – Divisão de Educação
Atividade 12.365.10122.106 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa (430) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 34.426,35
Fonte  104 – Educação 25%
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.  06.02 – Divisão de Educação
Atividade 12.365.10122.115 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Creche
El. Despesa (446) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 710.863,16
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas nas dotações abaixo para o exercício 
2022.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Dívida Ativa 
12.222,39
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Dívida Ativa – Multas e Juros – 
Descontos Concedidos 2,74
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 000 Impostos sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis – Princip 63.877,60
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 46.924,67
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 
756,46
1.1.3.1.53.0.2.00.00.00 000 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e Juros 
574,62
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 000 Remuneração de Depósitos Bancários -Recursos Livres 205.773,36
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 52.216,99
1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 
- Principal 103.107,58
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 000 Cota-Parte do IPVA - Principal 29.368,80
1.9.2.2.99.0.1.01.00.00 000 Restituições por pagamentos indevidos 1.655,04
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 303 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 
3.055,62
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 303 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 
0,69
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 303 Impostos sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip 15.969,39
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 303 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Principal 11.731,22
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 303 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Multas e Juros 
189,10
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 303 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 
41.668,42
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 303 Cota-Parte do IPVA - Principal 7.342,12
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 104 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 
5.092,64
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 104 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 
1,15
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 104 Impostos sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip 26.615,69
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 104 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Principal 19.552,08
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 104 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Multas e Juros 
315,24
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 104 Remuneração de Depósito Bancários – Educação 28.480,35
1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 104 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – 1% Cota entregue no mês de julho 
– Principal 34.369,20
TOTAL 710.863,16
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1056/2021, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.097/2021, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de Outubro de2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 140/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1147/2022 de 14/10/2022.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 710.863,16 (setecentos e dez mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais), nas dotações abaixo para 
o exercício 2022.
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa (343) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................................................R$ 100.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  05.002 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade 20.122.10252.176 – Manutenção das Atividades do Setor de Agricultura
El. Despesa (334) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 50.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 15.451.10152.122 – Manutenção das Atividades do Setor de Obras
El. Despesa (176) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 50.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade 15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (197) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 50.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Divisão de Transporte e Controle de Frotas
Atividade 26.782.10142.120 – Manutenção das Atividades do Setor de Transporte
El. Despesa (152) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 85.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.10 – Divisão de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.10272.139 – Manutenção das Atividades de Indústria e Comércio
El. Despesa (296) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 10.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa (551) 3.3.72.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 6.400,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa (553) 3.3.90.14 – DIÁRIAS – CIVIL.........................................................................R$ 4.000,00
Fonte  000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
El. Despesa  3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 161.080,25
Fonte  303 – Saúde – Receitas de Impostos
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.10212.128 – Manutenção das Atividades do Transferência ao Cisa
El. Despesa (629) 3.3.72.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 
79.956,56
Fonte  104 – Educação 25%
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.  06.02 – Divisão de Educação
Atividade 12.361.10122.114 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
El. Despesa (393) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 50.000,00
Fonte  104 – Educação 25%
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.  06.02 – Divisão de Educação
Atividade 12.365.10122.106 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Pré-Escola
El. Despesa (430) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 34.426,35
Fonte  104 – Educação 25%
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç.  06.02 – Divisão de Educação
Atividade 12.365.10122.115 – Manutenção das Atividades de Educação Infantil – Creche
El. Despesa (446) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 30.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 710.863,16
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte nas fontes mencionadas nas dotações abaixo para o exercício 
2022.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Dívida Ativa 
12.222,39
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – Dívida Ativa – Multas e 
Juros – Descontos Concedidos 2,74
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 000 Impostos sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis – Princip 63.877,60
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 
46.924,67
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 000 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 
756,46
1.1.3.1.53.0.2.00.00.00 000 Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Multas e 
Juros 574,62
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 000 Remuneração de Depósitos Bancários -Recursos Livres 205.773,36
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 52.216,99
1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 000 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de 
julho - Principal 103.107,58
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 000 Cota-Parte do IPVA - Principal 29.368,80
1.9.2.2.99.0.1.01.00.00 000 Restituições por pagamentos indevidos 1.655,04
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 303 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 
3.055,62
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 303 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros 0,69
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 303 Impostos sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip 15.969,39
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 303 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Principal 
11.731,22
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 303 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Multas e Juros 
189,10
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 303 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 
41.668,42
1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 303 Cota-Parte do IPVA - Principal 7.342,12
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 104 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 
5.092,64
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 104 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e 
Juros 1,15
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 104 Impostos sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis - Princip 26.615,69
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 104 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Principal 
19.552,08
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 104 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN – Multas e Juros 
315,24
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 104 Remuneração de Depósito Bancários – Educação 28.480,35
1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 104 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – 1% Cota entregue no mês de 
julho – Principal 34.369,20
TOTAL 710.863,16
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de Outubro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

 

EXTRATO DE TERMO 
08° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA, tendo em vista a justificativa enviada pela Secretária 
de Saúde, disposta na pasta do Pregão n°029/2021 Edital n° 051/2021, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será a prorrogação do prazo de 
vigência, estabelecido na Clausula décima quarta do contrato n° 067/2021. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 57, II, bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria 
de saúde, Of. 183/2022 -SMS. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  fica mantido o valor mensal de R$ 207.542,84 (duzentos e sete 
mil, quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA: Fica prorrogado até 26 de abril de 2023 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Décima Quarta do contrato de Prestação de serviços n° 067/2021. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas 
as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 
 
CLAUSULA SEXTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.  
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito.  
  
Maria Helena - PR, 14 de outubro de 2022 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
Edital N° 96/2022 
Licitação N°         67/2022 
Modalidade     Pregão 
Data Homologação 14/10/2022 
Objeto Homologado Aquisição de UNIFORME ESCOLAR, para atender aos alunos 

matriculados nas escolas da rede municipal de ensino, para o ano 
letivo de 2023, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 

 
     F) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA 
CNPJ/CPF: 36.932.106/0001-70 

Valor Total Homologado - R$ 108.999,13 
 

lote Item Descrição Qnt Valor 
Unit. 

Valor. Total 

01 1 SHORT SAIA (detalhamento técnico constante no 
anexo 1A) 

391 R$ 24,14 R$ 9.438,74 

01 2 BERMUDA MASCULINA (detalhamento técnico 
constante no anexo 1A) 

409 R$ 22,71 R$ 9.288,39 

01 3 CALÇA (FEMININA/MASCULINA) (detalhamento 
técnico constante no anexo 1A), 

800 R$ 31,94 R$ 25.552,00 

01 4 JAQUETA (detalhamento técnico constante no anexo 
1A) 

800 R$ 49,68 R$ 39.744,00 

01 5 CAMISETA MANGA CURTA (detalhamento técnico 
constante no anexo 1A) 

800 R$ 14,90 R$ 11.920,00 

01 6 CAMISETA MANGA LONGA  (detalhamento técnico 
constante no anexo 1A) 

800 R$ 16,32 R$ 13.056,00 

Valor total do lote 01 R$ 108.999,13 
  

 
MARIA HELENA, 14 de outubro de 2022.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 217/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 27.250.886/0001-88, FOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 28.791.011/0001-56, o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 065/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 065/2022, em favor das empresas 
DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; CNPJ: 27.250.886/0001-88, FOX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA; CNPJ: 28.791.011/0001-56, que tem como objeto 
o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas para atender 
pacientes portadores de deficiência e idosos acamados usuários do sistema único de saúde do município de Ivaté, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº62/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VINICIO BERNARDES ROSA 07229110920.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal da Clausula Terceira de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
para o valor de R$ 501,17 (quinhentos e um reais e dezessete centavos) segundo índice INPC de 11,37%.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 15/09/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PERMISSÃO DE USO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº5/2021
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALIMENTOS BIG BOM LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Terceira do presente contrato, encerrando-
se em 02 de setembro de 2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/09/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº109/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 02 de  setembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) ao valor 
inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) referente a prorrogação 
do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/09/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº109/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor mensal da Clausula Terceira de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o valor de 
R$ 2.202,50 (dois mil duzentos e dois reais e cinquenta centavos) segundo índice INPC de 10,12%.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/09/2022.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022 PMI – PROCESSO Nº. 235/2022
Interessado: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de produção de evento, para realização da Expo Iporã, 
a ser realizada nesta municipalidade.
Valor Total: R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil, quinhentos reais).
Contratada: THIAGO DE SOUZA ALMEIDA GAZOLA 06196625900
CNPJ: 44.216.447/0001-78
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 13 de outubro de 2022.
MÁRCIO ANTÔNIO ABREU
Secretário Municipal de Industria, Comércio e Turismo.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 037/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 235/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 e 
25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 13 de outubro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - No 073/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 
03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, através da plataforma BLL, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de gravação, armazenamento, gerenciamento, processamento de dados, 
com compartilhamento para sistema de videomonitoramento em nuvem voltado a segurança pública, e fornecimento de equipamentos 
em regime de comodato.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da aquisição que preencherem as condições constantes deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados até 10 dias após a assinatura do contrato.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/10/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 27/10/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/10/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$173.391,00 (cento e setenta e três mil trezentos e noventa e um reais). Os preços incluem, além 
do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou 
indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE 
JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de outubro de 2022
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
                             Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 278/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão, quinhentos 
mil reais) destinados a suplementar as dotações da folha de pagamento dos 
aposentados pertencentes ao Fundo de Previdência Municipal (Regime Próprio de 
Previdência Social). 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 
61, de 13 de outubro de 2022 (LEI ESPECÍFICA), 
 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas 
contábeis de despesa do Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
 

 
DECRETA:    

 
 
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais) 
destinados a suplementar as dotações da folha de pagamento dos aposentados 
pertencentes ao Fundo de Previdência Municipal (Regime Próprio de Previdência 
Social), com recursos do superávit financeiro do exercício anterior, apurado na fonte 
de recursos 040, nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
15.000 – FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
15.001 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
09.272.0019.2.101 – Manutenção e Encargos com os Benefícios do Fundo de 
Previdência Municipal 
040 – Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e 
Reformas        1.500.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..................................................1.500.000,00 
 

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no 
Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
                             Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

a) O produto do Superávit Financeiro (parcial) apurado do exercício 
anterior (31/12/2021), proveniente dos repasses oriundos da fonte de 
recursos 040 – Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - Parecer 214/01-DCM-TC). 
 

Fonte - 
040 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(superávit financeiro do exercício anterior) 

1.500.000,00 

 
 

Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 
20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, 
onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e 
Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 27, de 19/07/2021, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022 
(LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2022, 
no que couber. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês 
de outubro de 2022. 
 
 
 

MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

       

       
       

LEI ORDINÁRIA Nº  666/2022, de 13 de Outubro de 2022.

Dispõe sobre as melhorias dos carreadores dos produtores
rurais do Município de Alto Piquiri - PR, e dá outras
providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI,  Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono
a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar os serviços de conservação emanutenção
de carreadores dos produtores rurais do município de Alto Piquiri - PR, que ligam à estrada principal,
consistentes em patrolamento, terraplanagem, cascalhamento e manutenção, para fins da produção
agrícola, pecuária e transporte escolar, dando melhor trafegabilidade:

I - Compreende como carreador o espaço entre a porteira de entrada da propriedade até o curral/refreador
e/ou casa;

II - A realização do serviço ocorrerá somente no período em que a prefeitura estiver realizando serviços de
melhorias nas estradas vicinais do município.

Art. 2º O requisito para a utilização dos serviços que se refere o artigo 1, da presente Lei, será:

I - O local de prestação do serviço deve situar-se nos limites deste Município.

II - Ser proprietário de área rural, conjugada ou não no limite de 15 (quinze) alqueires, o equivalente a 39,9
(trinta e nove vírgula nove) hectares;

§ 1º Fica autorizada a execução dos serviços por parte da Administração Pública Municipal, sem custo para
o produtor, no limite de até uma hora (01:00 h - 60 minutos) por produtor rural, que se enquadre no inciso II,
do art. 2º desta Lei, de modo de gerar mais oportunidades para os pequenos produtores rurais;

§ 2º No que se refere o disposto no parágrafo anterior, a realização do serviço ocorrerá no período em que
a prefeitura estiver realizando serviços de melhorias nas estradas vicinais do município.

Art. 3º Para que o produtor rural interessado possa utilizar os serviços deverá proceder com sua solicitação
na Secretaria Municipal de Obras.

Art. 4º O cronograma de atendimento dos serviços será definido previamente pela Secretaria Municipal de
Obras.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 13 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  667/2022, de 13 de Outubro de 2022.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O INCENTIVO
FINANCEIRO ADICIONAL AOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTE DE
COMBATE DE ENDEMIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica criado, por meio desta Lei, o repasse do Incentivo Financeiro Adicional aos ocupantes
dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias, diretamente
vinculados às Equipes de Saúde da Família, o qual reger-se-á pelo contido nos artigos seguintes.

Art. 2º Montante do Incentivo Financeiro será suportado pelo Município com Recursos Próprios, o
qual fica condicionado o repasse dos valores pelo Governo Federal ao Município de Alto Piquiri-PR.

Parágrafo único A ausência de repasse dos valores referentes ao incentivo financeiro aos Agentes
Comunitários de Saúde e Agente de Combate à Endemias por parte do Governo Federal/Ministério
da Saúde ao Município de Alto Piquiri - PR é causa impeditiva ao repasse do incentivo adicional,
que será feito aos profissionais correspondentes.

Art. 3º O incentivo financeiro adicional será repassado ao Agente Comunitário de Saúde, que tenha
alcançado os seguintes resultados/metas, de modo individual por Agente, com os
seguintes indicadores individuais:

I - Assiduidade no trabalho de 100% (cem por cento);

II - Cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) das metas, estabelecidas na Política Nacional
de Atenção Básica (PNAB).

Art. 4º O incentivo financeiro adicional será repassado ao Agente de Combate à Endemias,
que tenha alcançado os seguintes resultados/metas, de modo individual por Agente, com os
seguintes indicadores individuais:

I - Assiduidade no trabalho de 100% (cem por cento);

II - Cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) das metas, estabelecidas no Sistema do
Programa Nacional de Controle da Dengue (SisPNCD).

Art. 5º O Incentivo Financeiro Adicional a que se refere esta lei será retroativo, ao ano de 2021,
cujo valor será pago, em parcela única até o mês de dezembro do corrente ano e nos anos

subsequentes será pago em parcelas mensais, no montante de 8% (oito por cento) ao mês do
salário base do respectivo profissional.

§ 1º Os Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate à Endemias que estiverem
licenciados, exceto se o afastamento for por motivo de doença ou acidente de trabalho ou gozo de
férias, não receberão o incentivo de que trata esta lei.

§ 2º Excepcionalmente, o Incentivo Financeiro Adicional relativo ao exercício de 2021 não está
condicionado ao cumprimento das metas previstas nesta Lei ou nos Decretos que a
regulamentarem.

§ 3º O(a) Senhor(a) Secretário(a) MUNICIPAL DE SAÚDE ou a quem indicar como responsável,
deverá fornecer mensalmente por meio de boletim o cumprimento das metas dos ACS e ACE, para
que o Recursos Humanos, possa efetuar o pagamento.

Art. 6º Por não ter natureza salarial, não haverá incidência de quaisquer encargos sociais,
previdenciários ou fundiários sobre o valor do Incentivo Financeiro Adicional de que trata esta lei.

Art. 7º O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e não se incorpora à
remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate à Endemias, não
servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em
contrário, especialmente a Lei nº 641/2022 e Lei nº 654/2022, cuja Lei terá seus efeitos retroativos
a 01 de janeiro de 2022.

Alto Piquiri, 13 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

       

       
       

PORTARIA Nº  324/2022, de 14 de Outubro de 2022.

Ementa: Constitui Comissão de avaliação e análise da pontuação
e documentação apresentada para a solicitação de matrículas nos
Centros Municipais de Educação Infantil e Creches do Município
de Alto Piquiri, Estado do Paraná, e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão de avaliação e análise da pontuação e documentação apresentada para a
solicitação de matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil e Creches de Alto Piquiri, Estado do
Paraná, composta pelos seguintes membros:

I - Silvana Marcelino, RG 9.104.459-5, representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

II - Claudia Fernanda de Oliveira Souza, RG: 4.209.226-6, representante do Conselho Municipal de Educação;

III - Angélica Pessoa de Moraes Campos, RG: 7.324.383-1, representante da Assistência Social;

IV - Jeferson Danilo Honorio RG: 12.915.447-0, representante do Conselho Tutelar;

V - Rosineia dos Santos Brito, RG: 9.644.045-6, representante das Diretoras dos Centros Municipais de
Educação Infantil;

VI - Meires Aparecida da Silva, RG: 8.048.543-3, representante dos pais de alunos;

VII - Danielle da Silva, RG: 14.105.506-2, representante dos pais de alunos.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 330/2021, de 23 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 14 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 481/2022
 DATA: 14/10/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo Administrativo para apurar conduta da servidora A. M. 
R. admitida para ocupar o cargo de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, 
com admissão em 02/02/2015, pelo regime C.L.T. e lotada na Unidade Básica de 
Saúde – UBS, com relação aos fatos ocorridos em 25/02/2022 (Comunicação 
Interna), 01/04/2022 (Comunicação Interna) e 04/04/2022 (Boletim de Ocorrência 
e Comunicação Interna), e aplicar eventual penalidade com fundamento na Lei 
Municipal nº 006/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Icaraíma, 
e os artigos 482, 493 e 494 da Consolidação das Leis do Trabalho.
MILTON ANTONHOLI, Secretario Administrativo do Município de Icaraíma, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 235 e seguintes da Lei Municipal 
nº 006/2003.
CONSIDERANDO a necessidade de abertura de prazo para manifestação da defesa;
CONSIDERANDO o teor do artigo 235, da lei nº 006/2003, e demais legislação 
aplicáveis no caso;
 Resolve:
Art 1º. Determinar, com base no artigo 235 da lei nº 006/2003, a prorrogação de mais 
90 (noventa) dias para conclusão do processo administrativo nº 003/2022, o qual 
será instruído e conduzido pela Comissão Especial de Instauração de Sindicâncias e 
Processos Administrativos, nomeados pela Portaria nº 198/2022.
Art 2º. O presente Processo administrativo deverá orientar-se pelo rito previsto na Lei 
Municipal nº 006/2003, e demais legislação aplicáveis.
Art. 3º. Visando resguardar o interesse das partes envolvidas, o presente processo 
Administrativo tramitará sob sigilo.
Icaraíma, 14 de Outubro de 2022.
MILTON ANTONHOLI
 SECRETARIO ADMINISTRATIVO

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 099/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI  
REGIONAL 

 
Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP SEDIADAS NA MESOREGIÃO 
NOROESTE DO PARANÁ, conforme disposto no Art. 17, § 1º, alínea b, 
do Decreto Municipal nº 043/2022, no Art. 47 da Lei Complementar nº 

123/2016 e consonante ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 099/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
MATERIAIS elétricos para os enfeites natalinos, bem como 
INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO/DESMONTAGEM dos enfeites 
natalinos, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$78.358,84 (setenta e oito mil, trezentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
31/10/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 
as 14:00 horas do dia 31/10/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas 
do dia 31/10/2022. 
 
Maria Helena – PR, 14 de outubro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 100/2022 

AMPLA CONCORRENCIA 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 100/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de ARTIGOS ESCOLARES E TÊNIS PARA 
ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO de Maria Helena - PR, no 
ano letivo de 2023, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 151.070,00 (Cento e cinquenta e um mil 
e quatrocentos e setenta reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
01/11/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 01/11/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 01/11/2022. 
 
Maria Helena – PR, 14 de outubro de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 225/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 067/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATDA: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, firmam o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é Aquisição de UNIFORME ESCOLAR, para atender aos alunos 
matriculados nas escolas da rede municipal de ensino, para o ano letivo de 2023, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital.. 
 
DO FORNECIMENTO:  
Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues conforme a necessidade do 
Município, no prazo MAXIMO de 60 dias corridos, contados da solicitação de entrega emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, via e-mail 
A contratada deverá fornecer os itens DO LOTE nº 01 conforme especificação constante no Termo 
de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência. Conforme quantidades e valores 
abaixo: 

 
lote Item Descrição Qnt Valor Unit. Valor. Total 
01 1 SHORT SAIA (detalhamento técnico constante 

no anexo 1A) 
391 R$ 24,14 R$ 9.438,74 

01 2 BERMUDA MASCULINA (detalhamento técnico 
constante no anexo 1A) 

409 R$ 22,71 R$ 9.288,39 

01 3 CALÇA (FEMININA/MASCULINA) (detalhamento 
técnico constante no anexo 1A), 

800 R$ 31,94 R$ 25.552,00 

01 4 JAQUETA (detalhamento técnico constante no 
anexo 1A) 

800 R$ 49,68 R$ 39.744,00 

01 5 CAMISETA MANGA CURTA (detalhamento 
técnico constante no anexo 1A) 

800 R$ 14,90 R$ 11.920,00 

01 6 CAMISETA MANGA LONGA  (detalhamento 
técnico constante no anexo 1A) 

800 R$ 16,32 R$ 13.056,00 

 
DA VIGÊNCIA:  
O presente contrato terá vigência a partir de 14/10/2022 e termino no dia 14/10/2023, encerrando – 
se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o 
valor de R$ 108.999,13 (cento e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e treze centavos). 
DA SUCESSÃO E DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 
do presente Contrato. 

 
 
Maria Helena - PR, 14 de outubro de 2022. 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2022 
Processo Administrativo Nº 127/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Data de Publicação: 13/09/2022 16:57:39 
 
 
 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 225/70 R16 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: TRIANGLE Modelo: TR259 
Descrição: PNEU 225/70 R16 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 640,00 Valor Total: 2.560,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 TEREZA PNEUS LTDA 059 01.179.914/0001-24 721,50 640,00 Sim 

2 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 020 10.948.417/0001-34 721,00 649,00 Sim 

3 RK2 PNEUS LTDA 075 26.472.570/0001-78 700,00 668,00 Sim 

4 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 087 08.774.832/0001-77 721,00 692,00 Sim 

5 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 051 07.493.402/0001-14 721,50 695,00 Sim 

6 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 015 77.647.048/0001-10 721,00 721,00 Sim 

7 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 074 73.304.537/0001-19 721,50 721,50 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 175/70 R14 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: XBRI Modelo: 175/70R14 95/93T XBRI 

CITYMAX A1 
Descrição: PNEU 175/70 R14 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 75 Valor Unit.: 323,90 Valor Total: 24.292,50 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 064 20.183.508/0001-80 378,46 323,90 Sim 

2 L. C. DA SILVA-ME 088 29.438.648/0001-26 378,46 324,00 Sim 

3 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 011 07.493.402/0001-14 378,46 325,00 Sim 

4 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 077 10.948.417/0001-34 376,00 329,80 Sim 

5 RK2 PNEUS LTDA 057 26.472.570/0001-78 350,00 330,00 Sim 

6 TEREZA PNEUS LTDA 090 01.179.914/0001-24 378,46 342,00 Sim 

7 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 082 77.647.048/0001-10 378,00 378,00 Sim 
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8 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 063 08.774.832/0001-77 378,00 378,00 Sim 

9 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 079 73.304.537/0001-19 378,46 378,46 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 245/70 R16 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HIFLY Modelo: HT 601 
Descrição: PNEU 245/70 R16 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 519,80 Valor Total: 6.237,60 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 076 10.948.417/0001-34 740,00 519,80 Sim 

2 TEREZA PNEUS LTDA 071 01.179.914/0001-24 740,00 519,90 Sim 

3 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 054 20.183.508/0001-80 740,00 544,40 Sim 

4 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 022 08.774.832/0001-77 740,00 660,00 Sim 

5 RK2 PNEUS LTDA 079 26.472.570/0001-78 720,00 688,00 Sim 

6 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 053 07.493.402/0001-14 740,00 740,00 Sim 

7 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 048 77.647.048/0001-10 740,00 740,00 Sim 

8 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 094 73.304.537/0001-19 740,00 740,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 215/75 R17,5 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: XBRI Modelo: 215/75R17.5 126/124L XBRI 

ECOWAY P1 
Descrição: PNEU 215/75 R17,5 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 634,90 Valor Total: 6.349,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 015 20.183.508/0001-80 980,92 634,90 Sim 

2 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 013 07.493.402/0001-14 980,92 635,00 Sim 

3 A M MENDES - ACESSORIOS 076 06.009.600/0001-05 980,00 649,00 Sim 

4 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 044 08.774.832/0001-77 980,00 670,00 Sim 

5 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 084 10.948.417/0001-34 980,00 739,00 Sim 

6 TEREZA PNEUS LTDA 060 01.179.914/0001-24 980,92 747,00 Sim 

7 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 086 73.304.537/0001-19 980,92 823,00 Sim 

8 RK2 PNEUS LTDA 041 26.472.570/0001-78 900,00 900,00 Sim 
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9 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 020   77.647.048/0001-10   980,00 980,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

L. C. DA SILVA-ME 035 29.438.648/0001-26 980,92 348,00 Sim 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 
LOTE 5 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 

PNEU 275/80 R22,5 RADIAL BORRACHUDO 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WESTLAKE Modelo: 
Descrição: PNEU 275/80 R22,5 RADIAL BORRACHUDO 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.597,00 Valor Total: 15.970,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 L. C. DA SILVA-ME 006 29.438.648/0001-26 2.296,25 1.597,00 Sim 

2 A M MENDES - ACESSORIOS 011 06.009.600/0001-05 2.295,00 1.598,90 Sim 

3 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 044 20.183.508/0001-80 2.296,25 1.672,80 Sim 

4 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 035 08.774.832/0001-77 2.296,00 1.685,00 Sim 

5 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 054 10.948.417/0001-34 2.296,00 1.700,00 Sim 

6 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 042 77.647.048/0001-10 2.296,00 1.750,00 Sim 

7 TEREZA PNEUS LTDA 091 01.179.914/0001-24 2.296,25 2.215,00 Sim 

8 RK2 PNEUS LTDA 060 26.472.570/0001-78 2.290,00 2.220,00 Sim 

9 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 029 07.493.402/0001-14 2.296,25 2.275,00 Sim 

10 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 088 73.304.537/0001-19 2.296,05 2.296,05 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 275/80 R22,5 RADIAL LISO 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WESTLAKE Modelo: 
Descrição: PNEU 275/80 R22,5 RADIAL LISO 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 1.525,00 Valor Total: 12.200,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 L. C. DA SILVA-ME 075 29.438.648/0001-26 2.098,98 1.525,00 Sim 

2 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 022 20.183.508/0001-80 2.098,98 1.526,90 Sim 

3 A M MENDES - ACESSORIOS 079 06.009.600/0001-05 2.090,00 1.529,00 Sim 

4 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 097 10.948.417/0001-34 2.098,00 1.540,00 Sim 

5 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 094 08.774.832/0001-77 2.098,00 1.648,00 Sim 

6 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 016 77.647.048/0001-10 2.098,00 1.700,00 Sim 
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7 TEREZA PNEUS LTDA 029 01.179.914/0001-24 2.098,98 1.781,00 Sim 

8 RK2 PNEUS LTDA 024 26.472.570/0001-78 2.090,00 1.900,00 Sim 

9 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 062 07.493.402/0001-14 2.098,98 2.070,00 Sim 

10 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 053 73.304.537/0001-19 2.098,98 2.098,98 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 295/80 R22,5 RADIAL BORRACHUDO 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WESTLAKE Modelo: 
Descrição: PNEU 295/80 R22,5 RADIAL BORRACHUDO 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.679,00 Valor Total: 10.074,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 L. C. DA SILVA-ME 075 29.438.648/0001-26 2.372,78 1.679,00 Sim 

2 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 067 20.183.508/0001-80 2.372,78 1.679,90 Sim 

3 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 082 10.948.417/0001-34 2.372,00 1.700,00 Sim 

4 A M MENDES - ACESSORIOS 035 06.009.600/0001-05 2.370,00 1.739,00 Sim 

5 RK2 PNEUS LTDA 096 26.472.570/0001-78 2.300,00 1.750,00 Sim 

6 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 024 77.647.048/0001-10 2.372,00 1.900,00 Sim 

7 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 060 08.774.832/0001-77 2.372,00 2.050,00 Sim 

8 TEREZA PNEUS LTDA 040 01.179.914/0001-24 2.372,78 2.060,00 Sim 

9 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 073 07.493.402/0001-14 2.372,78 2.350,00 Sim 

10 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 041 73.304.537/0001-19 2.372,78 2.372,78 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 295/80 R22,5 RADIAL LISO 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: WESTLAKE Modelo: 
Descrição: PNEU 295/80 R22,5 RADIAL LISO 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.643,00 Valor Total: 3.286,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 L. C. DA SILVA-ME 017 29.438.648/0001-26 2.546,88 1.643,00 Sim 

2 A M MENDES - ACESSORIOS 032 06.009.600/0001-05 2.540,00 1.645,00 Sim 

3 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 072 10.948.417/0001-34 2.546,00 1.650,00 Sim 

4 RK2 PNEUS LTDA 088 26.472.570/0001-78 2.300,00 1.710,00 Sim 
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5 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 014 20.183.508/0001-80 2.546,88 1.769,90 Sim 

6 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 024 08.774.832/0001-77 2.546,00 1.850,00 Sim 

7 TEREZA PNEUS LTDA 050 01.179.914/0001-24 2.546,88 1.861,00 Sim 

8 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 084 07.493.402/0001-14 2.546,88 2.090,00 Sim 

9 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 009 77.647.048/0001-10 2.546,00 2.546,00 Sim 

10 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 080 73.304.537/0001-19 2.546,88 2.546,88 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 12.5/ R18 RADIAL 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MALHOTRA Modelo: 
Descrição: PNEU 12.5/ R18 RADIAL 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.664,00 Valor Total: 3.328,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 L. C. DA SILVA-ME 007 29.438.648/0001-26 2.112,41 1.664,00 Sim 

2 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 039 07.493.402/0001-14 2.112,41 1.665,00 Sim 

3 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 047 08.774.832/0001-77 2.112,00 1.850,00 Sim 

4 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 011 10.948.417/0001-34 2.112,00 1.925,00 Sim 

5 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 037 77.647.048/0001-10 2.112,00 2.112,00 Sim 

6 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 083 73.304.537/0001-19 2.112,41 2.112,41 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 19/5/ R 24 RADIAL 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MALHOTRA Modelo: 
Descrição: PNEU 19/5/ R 24 RADIAL 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.498,00 Valor Total: 6.996,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 L. C. DA SILVA-ME 073 29.438.648/0001-26 3.569,41 3.498,00 Sim 

2 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 040 08.774.832/0001-77 4.500,00 3.500,00 Sim 

3 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 098 77.647.048/0001-10 3.569,00 3.569,00 Sim 

4 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 009 10.948.417/0001-34 3.569,00 3.569,00 Sim 

5 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 033 07.493.402/0001-14 3.569,41 3.569,41 Sim 

6 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 062 73.304.537/0001-19 3.569,41 3.569,41 Sim 
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DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 14.00/ R24 RADIAL 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MALHOTRA Modelo: 
Descrição: PNEU 14.00/ R24 RADIAL 16 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.028,00 Valor Total: 12.112,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 L. C. DA SILVA-ME 039 29.438.648/0001-26 3.030,66 3.028,00 Sim 

2 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 034 10.948.417/0001-34 3.030,00 3.030,00 Sim 

3 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 017 77.647.048/0001-10 3.030,00 3.030,00 Sim 

4 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 048 73.304.537/0001-19 3.030,66 3.030,66 Sim 

5 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 070 07.493.402/0001-14 3.030,66 3.030,66 Sim 

6 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 097 08.774.832/0001-77 3.990,00 3.500,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:32 
PNEU 205/55 R16 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: HIFLY Modelo: HF 201 
Descrição: PNEU 205/55 R16 RADIAL PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 6 Valor Unit.: 327,50 Valor Total: 1.965,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 038 10.948.417/0001-34 414,00 327,50 Sim 

2 TEREZA PNEUS LTDA 009 01.179.914/0001-24 414,95 328,00 Sim 

3 A M MENDES - ACESSORIOS 090 06.009.600/0001-05 410,00 332,90 Sim 

4 MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI 026 20.183.508/0001-80 414,95 349,90 Sim 

5 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 017 08.774.832/0001-77 414,00 380,00 Sim 

6 RK2 PNEUS LTDA 067 26.472.570/0001-78 400,00 400,00 Sim 

7 L. C. DA SILVA-ME 003 29.438.648/0001-26 414,95 414,95 Sim 

8 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 050 07.493.402/0001-14 414,95 414,95 Sim 

9 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 086 73.304.537/0001-19 414,95 414,95 Sim 

10 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 036 77.647.048/0001-10 415,00 415,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
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INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 
LOTE 13 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:33 

PNEU 23.1/ R30 12 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MALHOTRA Modelo: 
Descrição: PNEU 23.1/ R30   12 LONAS PRIMEIRA VIDA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 6.747,00 Valor Total: 13.494,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 L. C. DA SILVA-ME 081 29.438.648/0001-26 7.043,33 6.747,00 Sim 

2 RK2 PNEUS LTDA 058 26.472.570/0001-78 7.040,00 6.750,00 Sim 

3 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 041 08.774.832/0001-77 7.043,00 6.772,00 Sim 

4 SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 009 07.493.402/0001-14 7.043,33 6.995,00 Sim 

5 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 069 77.647.048/0001-10 7.043,00 7.043,00 Sim 

6 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 003 10.948.417/0001-34 7.043,00 7.043,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
 
 
 
 
 
 
Maria Helena, 14 de outubro de 2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022 
Processo Administrativo Nº 126/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Data de Publicação: 13/09/2022 16:43:11 
 
 
 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:17 
ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO USO:INJETÁVEL (codigo BR271687) 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modelo: ACIDO ASCORBICO 

HYPOFARMA/1038700650019 
Descrição: ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO USO:INJETÁVEL (código BR271687) 
Quantidade: 800 Valor Unit.: 0,8124 Valor Total: 649,92 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 080 00.802.002/0001-02 0,8124 0,8124 Não 

2 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 012 34.772.843/0001-28 4,60 4,50 Sim 

3 CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 052 40.274.237/0001-85 5,00 4,55 Sim 

4 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 023 34.479.558/0001-13 4,60 4,60 Sim 

5 FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 065 37.714.493/0001-31 4,60 4,60 Sim 

6 DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE 013 16.970.999/0001-31 6,00 6,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML,APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL. Ampola 2ml CODIGO BR 269958 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: hipolabor Modelo: 
Descrição: BROMOPRIDA, DOSAGEM:5 MG/ML,APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL. Ampola 2ml CODIGO BR 269958 
Quantidade: 500 Valor Unit.: 3,38 Valor Total: 1.690,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 005 85.477.586/0001-32 3,69 3,38 Sim 

2 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 030 10.566.711/0001-81 3,69 3,69 Não 

3 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 077 29.426.310/0001-54 3,69 3,69 Sim 

4 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 096 34.479.558/0001-13 3,69 3,69 Sim 

5 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 090 02.816.696/0001-54 3,69 3,69 Não 

6 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 046 00.802.002/0001-02 6,359 4,1333 Não 

7 CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 042 40.274.237/0001-85 6,00 4,94 Sim 

8 DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE 091 16.970.999/0001-31 6,00 6,00 Não 
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DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 2ml 

CODIGO BR 448845 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: GENERICO 
Descrição: CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 2ml 
CODIGO BR 448845 
Quantidade: 500 Valor Unit.: 2,59 Valor Total: 1.295,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 079 37.714.493/0001-31 4,27 2,59 Sim 

2 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 053 02.816.696/0001-54 2,83 2,83 Não 

3 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 096 85.477.586/0001-32 4,27 2,92 Sim 

4 SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 057 28.289.799/0001-05 4,27 2,964 Não 

5 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 072 34.772.843/0001-28 4,27 3,60 Sim 

6 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 007 29.426.310/0001-54 4,27 3,64 Sim 

7 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME 058 26.847.096/0001-11 4,27 3,72 Sim 

8 DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE 013 16.970.999/0001-31 5,00 5,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 
 
 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 2ml CODIGO 

BR268252 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo: GENERICO 
Descrição: DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 2ml CODIGO 
BR268252 
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 2,96 Valor Total: 5.920,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 036 37.714.493/0001-31 4,15 2,96 Sim 

2 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 073 00.802.002/0001-02 4,15 3,00 Não 

3 SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 030 28.289.799/0001-05 4,15 3,12 Não 

4 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 050 29.426.310/0001-54 4,15 3,50 Sim 

5 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 049 85.477.586/0001-32 4,15 3,65 Sim 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 018 32.743.242/0001-61 3,69 3,69 Sim 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI 019 32.708.161/0001-20 4,27 2,85 Não 

CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 028 32.743.242/0001-61 4,27 3,00 Sim 
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6 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME 025 26.847.096/0001-11 4,15 3,84 Sim 

7 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 023 34.772.843/0001-28 4,15 4,05 Sim 

8 CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 071 40.274.237/0001-85 5,00 4,08 Sim 

9 HABITABR DISTRIBUIDORA LTDA 095 18.033.901/0001-45 4,15 4,15 Sim 

10 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 047 34.479.558/0001-13 4,15 4,15 Sim 

11 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 022 10.566.711/0001-81 4,15 4,15 Não 

12 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 011 02.816.696/0001-54 4,15 4,15 Não 

13 DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE 065 16.970.999/0001-31 7,00 7,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 

500MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 5ml CODIGO BR 270621 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modelo: HYPOCINA 

COMPOSTA/1038700230028 
Descrição: ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:4MG + 
500MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 5ml CODIGO BR 270621 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 2,2667 Valor Total: 906,68 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 031 00.802.002/0001-02 5,47 2,2667 Não 

2 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 055 02.816.696/0001-54 3,05 2,69 Não 

3 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 083 34.772.843/0001-28 5,47 3,60 Sim 

4 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 003 85.477.586/0001-32 5,47 3,61 Sim 

5 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 006 29.426.310/0001-54 5,47 3,76 Sim 

6 FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 090 37.714.493/0001-31 5,47 4,39 Sim 

7 CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 081 40.274.237/0001-85 6,00 5,39 Sim 

8 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 029 34.479.558/0001-13 5,47 5,47 Sim 

9 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 052 10.566.711/0001-81 5,47 5,47 Não 

10 DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE 074 16.970.999/0001-31 6,00 6,00 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 1ml CODIGO BR268115 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 045 32.743.242/0001-61 4,15 3,60 Sim 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 057 32.743.242/0001-61 5,47 3,00 Sim 
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Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: CRISTALIA Modelo: NEPRESOL 
Descrição: HIDRALAZINA, DOSAGEM:20 MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 1ml CODIGO BR268115 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 5,78 Valor Total: 289,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 079 02.816.696/0001-54 5,78 5,78 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
MANITOL, DOSAGEM:20%, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS ; 

ADICIONAIS:SISTEMA FECHADO; BOLSA 250 ML. CODIGO BR299675 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: BOLSA Marca: CRISTALIA Modelo: NT 
Descrição: MANITOL, DOSAGEM:20%, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS ; 
ADICIONAIS:SISTEMA FECHADO; BOLSA 250 ML. CODIGO BR299675 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 11,19 Valor Total: 559,50 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 012 02.816.696/0001-54 11,19 11,19 Não 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ METIONINA+ CLORANFENICOL, 

CONCENTRAÇÃO:10.000UI + 25MG + 5MG + 5MG/G, APLICAÇÃO:POMADA OFTÁLMICA. Bisnaga 3,5g CODIGO 
BR274918 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: BISNAGA Marca: LATINOFARMA Modelo: REGENCEL 
Descrição: RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ METIONINA+ CLORANFENICOL, 
CONCENTRAÇÃO:10.000UI + 25MG + 5MG + 5MG/G, APLICAÇÃO:POMADA OFTÁLMICA. Bisnaga 3,5g CODIGO BR274918 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 12,17 Valor Total: 48,68 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 003 02.816.696/0001-54 12,17 12,17 Não 

2 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 093 85.477.586/0001-32 17,36 13,25 Sim 

3 SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 074 28.289.799/0001-05 16,21 13,608 Não 

4 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME 022 26.847.096/0001-11 17,36 13,61 Sim 

5 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 058 34.479.558/0001-13 17,36 17,36 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI 039 32.708.161/0001-20 5,77 5,77 Não 
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INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 
LOTE 13 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 

SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO:10%, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 10ml CODIGO BR 
268076 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: AMPOLA Marca: SAMTEC Modelo: 1559200050033 
Descrição: SULFATO DE MAGNÉSIO, CONCENTRAÇÃO:10%, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. Ampola 10ml CODIGO BR 268076 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 1,40 Valor Total: 70,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 056 28.289.799/0001-05 2,50 1,40 Não 

2 CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME 034 26.847.096/0001-11 2,50 1,44 Sim 

3 CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 036 40.274.237/0001-85 2,50 1,70 Sim 

4 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 037 85.477.586/0001-32 2,50 2,20 Sim 

5 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 086 34.479.558/0001-13 2,50 2,50 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
TETRACAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, 

FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA. Frasco 10ml CODIGO BR396853 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: FRASCO Marca: ALLERGAN Modelo: 1014700490049 
Descrição: TETRACAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA. Frasco 10ml CODIGO BR396853 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 10,25 Valor Total: 41,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 027 28.289.799/0001-05 11,91 10,25 Não 

2 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 039 85.477.586/0001-32 11,91 11,45 Sim 

3 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 084 34.479.558/0001-13 11,91 11,91 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME 040 26.847.096/0001-11 11,91 10,10 Sim 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 
LOTE 15 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. Ampola 2ml CODIGO BR272091 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 016 32.743.242/0001-61 2,50 1,80 Sim 
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Item: 1 Unidade: AMPOLA 
VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Marca: hypofarma Modelo: 
Descrição: VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
Ampola 2ml CODIGO BR272091 
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 2,58 Valor Total: 2.580,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 063 85.477.586/0001-32 4,50 2,58 Sim 

2 NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 036 34.772.843/0001-28 4,50 4,37 Sim 

3 FARMAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 017 37.714.493/0001-31 4,50 4,39 Sim 

4 SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 057 28.289.799/0001-05 4,50 4,48 Não 

5 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 080 34.479.558/0001-13 4,50 4,50 Sim 

6 DMC DISTRIBUIDORAS, COMÉRCIO DE 035 16.970.999/0001-31 4,50 4,50 Não 

7 CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 021 40.274.237/0001-85 8,00 8,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO; 

BOLSA 100 ML CODIGO BR268236 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: BOLSA Marca: JP Modelo: 
Descrição: CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO; BOLSA 
100 ML CODIGO BR268236 
Quantidade: 600 Valor Unit.: 4,575 Valor Total: 2.745,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 045 34.479.558/0001-13 4,575 4,575 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:18 
CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO; 

BOLSA 250 ML CODIGO BR 268236 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: BOLSA Marca: JP Modelo: 
Descrição: CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO; BOLSA 
250 ML CODIGO BR 268236 
Quantidade: 1.050 Valor Unit.: 6,00 Valor Total: 6.300,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 071 32.743.242/0001-61 4,50 2,49 Sim 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 070 34.479.558/0001-13 6,00 6,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:19 
CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO; 

BOLSA 1000 ML CODIGO BR268236 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: BOLSA Marca: EQUIPLEX Modelo: 1177200010379 
Descrição: CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO; BOLSA 
1000 ML CODIGO BR268236 
Quantidade: 120 Valor Unit.: 14,50 Valor Total: 1.740,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 050 28.289.799/0001-05 15,30 14,50 Não 

2 ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 059 85.477.586/0001-32 15,30 15,12 Sim 

3 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 048 34.479.558/0001-13 15,30 15,30 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 
 
 
 
Bem como Declarar: Itens desertos: 2 e 18 e  Itens fracassados: 7, 8 e 9 
 
 
Maria Helena, 14 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 
 

AUTORIDADE: MARLON RANCER MARQUES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI 018 32.743.242/0001-61 15,30 14,99 Sim 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2022 
Processo Administrativo Nº 129/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Data de Publicação: 16/09/2022 15:35:32 
 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:44 
VACINA ANTIRRÁBICA PARA CÃES. Auxilia na prevenção das infecções do vírus da raiva. Forma 

farmacêutica: suspensão injetável. Com seringa 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: hertalic Modelo: antirrabica 
Descrição: VACINA ANTIRRÁBICA PARA CÃES. Auxilia na prevenção das infecções do vírus da raiva. Forma farmacêutica: 
suspensão injetável. Com seringa 
Quantidade: 200 Valor Unit.: 13,15 Valor Total: 2.630,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ZM AGROPECIARIA LTDA 041 07.570.996/0001-10 15,49 13,15 Sim 

2 I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 092 02.863.499/0001-96 15,49 13,20 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:44 
VACINA POLIVALENTE PARA CÃES. Auxilia na prevenção da cinomose canina, hepatite infecciosa canina 

(adenovírus tipo 1), doenças respiratórias (adenovírus tipo 2), parainfluenza canina, coronavirose ca 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: MULTI-DOG Modelo: POLIVALENTE 
Descrição: VACINA POLIVALENTE PARA CÃES. Auxilia na prevenção da cinomose canina, hepatite infecciosa canina (adenovírus 
tipo 1), doenças respiratórias (adenovírus tipo 2), parainfluenza canina, coronavirose ca 
Quantidade: 200 Valor Unit.: 13,50 Valor Total: 2.700,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ZM AGROPECIARIA LTDA 098 07.570.996/0001-10 15,50 13,50 Sim 

2 I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 035 02.863.499/0001-96 15,50 13,60 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
 
 
 
Maria Helena, 14 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 

 

AUTORIDADE: MARLON RANCER MARQUES 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2022
O Município de Douradina - PR, através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que FICA SUSPENSO o Processo 
de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°. 48/2022, cujo objeto é a Aquisição 
de lousa analógica com movimentação na vertical fixa na parece, incluindo instalação, 
atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, 
para fins de análise de impugnação ao Edital. O Município comunicará aos interessados 
eventuais retificações ao Edital e nova data de abertura das sessões públicas. 
Douradina-PR, 14 de outubro de 2022.
Fábio da Silva
Pregoeiro

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2022 
Processo Administrativo Nº 129/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Data de Publicação: 16/09/2022 15:35:32 
 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:44 
VACINA ANTIRRÁBICA PARA CÃES. Auxilia na prevenção das infecções do vírus da raiva. Forma 

farmacêutica: suspensão injetável. Com seringa 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: hertalic Modelo: antirrabica 
Descrição: VACINA ANTIRRÁBICA PARA CÃES. Auxilia na prevenção das infecções do vírus da raiva. Forma farmacêutica: 
suspensão injetável. Com seringa 
Quantidade: 200 Valor Unit.: 13,15 Valor Total: 2.630,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ZM AGROPECIARIA LTDA 041 07.570.996/0001-10 15,49 13,15 Sim 

2 I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 092 02.863.499/0001-96 15,49 13,20 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:44 
VACINA POLIVALENTE PARA CÃES. Auxilia na prevenção da cinomose canina, hepatite infecciosa canina 

(adenovírus tipo 1), doenças respiratórias (adenovírus tipo 2), parainfluenza canina, coronavirose ca 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: MULTI-DOG Modelo: POLIVALENTE 
Descrição: VACINA POLIVALENTE PARA CÃES. Auxilia na prevenção da cinomose canina, hepatite infecciosa canina (adenovírus 
tipo 1), doenças respiratórias (adenovírus tipo 2), parainfluenza canina, coronavirose ca 
Quantidade: 200 Valor Unit.: 13,50 Valor Total: 2.700,00 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ZM AGROPECIARIA LTDA 098 07.570.996/0001-10 15,50 13,50 Sim 

2 I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA 035 02.863.499/0001-96 15,50 13,60 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 
 
 
 
Maria Helena, 14 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 

 

AUTORIDADE: MARLON RANCER MARQUES 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2022 
Processo Administrativo Nº 124/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

Data de Publicação: 09/09/2022 16:21:07 
 
 
 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E VANS DA 

LINHA FIAT 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: FIAT 
Descrição: PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E VANS DA LINHA 
FIAT 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 76,10% Valor Total: 76,10% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 037 03.819.459/0001-00 15,00 76,10 Sim 

2 C A DE ABREU OLIVEIRA 095 33.172.675/0001-77 15,00 76,00 Sim 

3 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 006 08.582.779/0001-02 10,00 62,00 Sim 

4 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 096 77.647.048/0001-10 15,00 60,00 Sim 

5 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 005 02.394.903/0001-20 10,00 39,90 Sim 

6 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 069 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

7 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 089 00.992.999/0001-00 12,00 12,00 Sim 

8 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 053 03.380.810/0001-09 10,00 10,00 Sim 

9 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 062 11.540.702/0001-84 10,00 10,00 Sim 

10 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 093 20.827.794/0001-79 10,00 10,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E VANS DA LINHA FIAT. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: FIAT Modelo: DIVERSOS 
Descrição: PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E VANS DA LINHA FIAT. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 75,50% Valor Total: 75,50% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 007 00.992.999/0001-00 14,00 75,50 Sim 

2 C A DE ABREU OLIVEIRA 097 33.172.675/0001-77 15,00 75,00 Sim 

3 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 078 03.819.459/0001-00 15,00 72,00 Sim 

4 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 030 77.647.048/0001-10 15,00 60,00 Sim 
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5 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 022 08.582.779/0001-02 12,00 55,50 Sim 

6 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 071 02.394.903/0001-20 12,00 39,90 Sim 

7 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 093 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

8 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 055 11.540.702/0001-84 12,00 12,00 Sim 

9 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 080 20.827.794/0001-79 12,00 12,00 Sim 

10 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 082 03.380.810/0001-09 12,00 12,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA 

TOYOTA 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: TABELA AUDATEX Modelo: 
Descrição: PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA TOYOTA. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 67,00% Valor Total: 67,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 C A DE ABREU OLIVEIRA 003 33.172.675/0001-77 15,00 67,00 Sim 

2 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 022 77.647.048/0001-10 15,00 66,00 Sim 

3 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 010 03.819.459/0001-00 15,00 65,00 Sim 

4 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 041 08.582.779/0001-02 10,00 43,00 Sim 

5 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 053 02.394.903/0001-20 10,00 39,90 Sim 

6 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 055 00.992.999/0001-00 12,00 12,00 Sim 

7 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 048 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

8 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 066 11.540.702/0001-84 10,00 10,00 Sim 

9 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 024 20.827.794/0001-79 10,00 10,00 Sim 

10 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 015 03.380.810/0001-09 10,00 10,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA TOYOTA 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: TOYOTA Modelo: DIVERSOS 
Descrição: PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA TOYOTA 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 75,50% Valor Total: 75,50% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

1 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 004   00.992.999/0001-00   14,00 75,50 Sim MUNICIPIO DE MARIA HELENA 
MARIA HELENA-PR 
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2 C A DE ABREU OLIVEIRA 016 33.172.675/0001-77 15,00 75,00 Sim 

3 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 070 77.647.048/0001-10 15,00 60,00 Sim 

4 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 077 08.582.779/0001-02 12,00 44,00 Sim 

5 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 087 02.394.903/0001-20 12,00 39,90 Sim 

6 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 018 03.819.459/0001-00 15,00 16,20 Sim 

7 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 057 03.380.810/0001-09 12,00 12,00 Sim 

8 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 059 11.540.702/0001-84 12,00 12,00 Sim 

9 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 065 20.827.794/0001-79 12,00 12,00 Sim 

10 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 044 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES 

DA LINHA VOLKSWAGEN 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: originias Modelo: 
Descrição: PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES DA 
LINHA VOLKSWAGEN 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 68,50% Valor Total: 68,50% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 085 03.858.177/0001-11 12,00 68,50 Sim 

2 C A DE ABREU OLIVEIRA 099 33.172.675/0001-77 15,00 68,00 Sim 

3 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 073 77.647.048/0001-10 15,00 66,00 Sim 

4 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 019 08.582.779/0001-02 10,00 59,00 Sim 

5 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 075 00.992.999/0001-00 12,00 40,50 Sim 

6 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 009 02.394.903/0001-20 10,00 39,90 Sim 

7 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 002 03.819.459/0001-00 15,00 15,00 Sim 

8 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 040 11.540.702/0001-84 10,00 10,00 Sim 

9 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 092 03.380.810/0001-09 10,00 10,00 Sim 

10 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 025 20.827.794/0001-79 10,00 10,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES DA LINHA 

VOLKSWAGEN 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: VW 
Descrição: PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES DA LINHA VOLKSWAGEN 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 68,50% Valor Total: 68,50% MUNICIPIO DE MARIA HELENA 

MARIA HELENA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 060 03.819.459/0001-00 15,00 68,50 Sim 

2 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 027 00.992.999/0001-00 14,00 66,00 Sim 

3 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 018 03.858.177/0001-11 12,00 65,00 Sim 

4 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 094 77.647.048/0001-10 15,00 60,00 Sim 

5 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 041 08.582.779/0001-02 12,00 54,00 Sim 

6 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 030 02.394.903/0001-20 12,00 39,90 Sim 

7 C A DE ABREU OLIVEIRA 070 33.172.675/0001-77 15,00 15,00 Sim 

8 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 046 20.827.794/0001-79 12,00 12,00 Sim 

9 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 072 03.380.810/0001-09 12,00 12,00 Sim 

10 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 017 11.540.702/0001-84 12,00 12,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VANS E CAMINHÕES DA LINHA 

MERCEDES BENZ. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: CONFORME EDITAL Modelo: CONFORME EDITAL 
Descrição: PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VANS E CAMINHÕES DA LINHA MERCEDES 
BENZ 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 70,00% Valor Total: 70,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 086 77.647.048/0001-10 15,00 70,00 Sim 

2 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 010 03.819.459/0001-00 15,00 69,00 Sim 

3 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 007 08.582.779/0001-02 10,00 61,00 Sim 

4 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 077 02.394.903/0001-20 10,00 39,90 Sim 

5 C A DE ABREU OLIVEIRA 037 33.172.675/0001-77 15,00 15,00 Sim 

6 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 065 00.992.999/0001-00 12,00 12,00 Sim 

7 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 060 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

8 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 063 03.380.810/0001-09 10,00 10,00 Sim 

9 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 020 20.827.794/0001-79 10,00 10,00 Sim 

10 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 043 11.540.702/0001-84 10,00 10,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE MARIA HELENA 
MARIA HELENA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 

 
 
 
 
 

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VANS E CAMINHÕES DA LINHA MERCEDES BENZ 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
 

Item: 1 Unidade: UND Marca: MERCEDES BENZ Modelo: DIVERSOS 
Descrição: PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VANS E CAMINHÕES DA LINHA MERCEDES BENZ 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 69,50% Valor Total: 69,50% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 009 00.992.999/0001-00 14,00 69,50 Sim 

2 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 016 77.647.048/0001-10 15,00 69,00 Sim 

3 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 039 08.582.779/0001-02 12,00 54,00 Sim 

4 C A DE ABREU OLIVEIRA 060 33.172.675/0001-77 15,00 41,00 Sim 

5 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 032 02.394.903/0001-20 12,00 39,90 Sim 

6 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 068 03.819.459/0001-00 15,00 15,00 Sim 

7 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 087 03.380.810/0001-09 12,00 12,00 Sim 

8 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 014 20.827.794/0001-79 12,00 12,00 Sim 

9 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 038 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

10 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 075 11.540.702/0001-84 12,00 12,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 
 
 

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES 

DA LINHA FORD 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: PROPRIA Modelo: FORD 
Descrição: PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES DA 
LINHA FORD 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 75,30% Valor Total: 75,30% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 096 03.819.459/0001-00 15,00 75,30 Sim 

2 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 026 77.647.048/0001-10 15,00 75,20 Sim 

3 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 028 08.582.779/0001-02 10,00 61,00 Sim 

4 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 029 00.992.999/0001-00 12,00 51,50 Sim 

5 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 074 02.394.903/0001-20 10,00 39,90 Sim 

6 C A DE ABREU OLIVEIRA 004 33.172.675/0001-77 15,00 17,00 Sim 
MUNICIPIO DE MARIA HELENA 

MARIA HELENA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 

7 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 015 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

8 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 050 03.380.810/0001-09 10,00 10,00 Sim 

9 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 032 11.540.702/0001-84 10,00 10,00 Sim 

10 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 060 20.827.794/0001-79 10,00 10,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES DA LINHA FORD 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: FORD Modelo: DIVERSOS 
Descrição: PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES DA LINHA FORD 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 75,50% Valor Total: 75,50% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 047 00.992.999/0001-00 14,00 75,50 Sim 

2 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 081 03.819.459/0001-00 15,00 75,10 Sim 

3 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 017 77.647.048/0001-10 15,00 69,00 Sim 

4 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 076 08.582.779/0001-02 12,00 51,00 Sim 

5 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 054 02.394.903/0001-20 12,00 39,90 Sim 

6 C A DE ABREU OLIVEIRA 044 33.172.675/0001-77 15,00 15,00 Sim 

7 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 025 20.827.794/0001-79 12,00 12,00 Sim 

8 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 091 03.380.810/0001-09 12,00 12,00 Sim 

9 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 020 11.540.702/0001-84 12,00 12,00 Sim 

10 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 065 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA 

MITSUBISHI. 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: TABELA AUDATEX Modelo: 
Descrição: PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA 
MITSUBISHI 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 76,00% Valor Total: 76,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 C A DE ABREU OLIVEIRA 069 33.172.675/0001-77 15,00 76,00 Sim 

2 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 034 77.647.048/0001-10 15,00 75,00 Sim 
MUNICIPIO DE MARIA HELENA 

MARIA HELENA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 

3 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 048 00.992.999/0001-00 12,00 61,00 Sim 

4 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 085 08.582.779/0001-02 10,00 54,00 Sim 

5 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 072 03.819.459/0001-00 14,00 14,00 Sim 

6 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 007 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

7 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 026 11.540.702/0001-84 10,00 10,00 Sim 

8 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 092 03.380.810/0001-09 10,00 10,00 Sim 

9 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 003 02.394.903/0001-20 10,00 10,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

 
 
 

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:02 
PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA MITSUBISHI 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: TABELA AUDATEX Modelo: 
Descrição: PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA MITSUBISHI. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 70,00% Valor Total: 70,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 C A DE ABREU OLIVEIRA 001 33.172.675/0001-77 15,00 70,00 Sim 

2 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 069 77.647.048/0001-10 15,00 69,00 Sim 

3 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 004 00.992.999/0001-00 14,00 68,00 Sim 

4 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 082 08.582.779/0001-02 12,00 39,00 Sim 

5 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 018 03.819.459/0001-00 14,00 36,00 Sim 

6 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 042 03.380.810/0001-09 12,00 12,00 Sim 

7 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 063 11.540.702/0001-84 12,00 12,00 Sim 

8 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 044 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

9 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 028 02.394.903/0001-20 12,00 12,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE MARIA HELENA 
MARIA HELENA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 

 
 
 
 

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:03 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA 

CHEVROLET 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: TABELA AUDATEX Modelo: 
Descrição: PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA 
CHEVROLET. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 75,50% Valor Total: 75,50% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 C A DE ABREU OLIVEIRA 053 33.172.675/0001-77 15,00 75,50 Sim 

2 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 065 03.819.459/0001-00 15,00 75,00 Sim 

3 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 090 77.647.048/0001-10 15,00 71,00 Sim 

4 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 068 08.582.779/0001-02 10,00 53,00 Sim 

5 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 075 00.992.999/0001-00 12,00 36,50 Sim 

6 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 035 02.394.903/0001-20 10,00 32,00 Sim 

7 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 037 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

8 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 028 11.540.702/0001-84 10,00 10,00 Sim 

9 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 067 03.380.810/0001-09 10,00 10,00 Sim 

10 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 044 20.827.794/0001-79 10,00 10,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 
 
 
 
 
 

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 14/10/2022 15:17:03 
PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA CHEVROLET 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: TABELA AUDATEX Modelo: 
Descrição: PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA CHEVROLET 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 70,00% Valor Total: 70,00% 

 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 C A DE ABREU OLIVEIRA 083 33.172.675/0001-77 15,00 70,00 Sim 

2 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - EPP 075 77.647.048/0001-10 15,00 69,00 Sim 

3 AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 070 03.819.459/0001-00 15,00 62,00 Sim 

4 T. L. BARBOSA E CIA LTDA. 017 00.992.999/0001-00 14,00 61,00 Sim 

5 CP MAGARINOS MECANICA EIRELI 057 08.582.779/0001-02 12,00 41,00 Sim 

6 AUTO MOLAS E PECAS SÃO GERALDO LTDA - ME 097 02.394.903/0001-20 12,00 34,00 Sim MUNICIPIO DE MARIA HELENA 
MARIA HELENA-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

 

 

7 MORENO & NISIHARA LTDA-EPP 027 03.858.177/0001-11 12,00 12,00 Sim 

8 ROLEMAIS AUTO PEÇAS 063 11.540.702/0001-84 12,00 12,00 Sim 

9 RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP 042 20.827.794/0001-79 12,00 12,00 Sim 

10 VERSATIUM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 058 03.380.810/0001-09 12,00 12,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social  Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
 
 
 

Maria Helena, 14 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 

AUTORIDADE: MARLON RANCER MARQUES 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE  PERObAL 
IPREVP 

Avenida  Paraná, 609 – CEP 87538-000 Perobal – Paraná  

 

PORTARIA Nº 1, de 14 de outubro de 2022. 
 

Designa os membros da Comissão permanente para o 
credenciamento das Instituições Financeiras e Fundos 
de Investimentos, autorizados pelo Banco Central do 
Brasil – BACEN, e/ou Comissão de Valores Mobiliários 
– CVM. 

 
 

A Superintendência do Instituto de Previdência de Perobal - 
IPREVP, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º – Ficam designados para comporem a Comissão 
permanente, para fins de julgamento no processo de credenciamento das Instituições 
Financeiras e Fundos de Investimentos, autorizados pelo Banco Central do Brasil – 
BACEN, e/ou Comissão de Valores Mobiliários – CVM,  os        seguintes membros: 

I – Luiz Gustavo Piagentini Zorati;  
II – Sonia Regina Ferris Marchi;  
III – Maria Jurenilda Duarte Rubio. 

 
Parágrafo único – A Comissão de que trata esta Portaria será  

presidida por Luiz Gustavo Piagnetini Zorati e, em seu impedimento, por Sonia Regina 
Ferris Marchi. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Perobal- PR, 14 de outubro de 2022. 
 

 
 
 
 

AMAURI DE ALMEIDA 
Superintendente do IPREVP 

Portaria Nº 83, de 31 de março de 2022. 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE  PERObAL 
IPREVP 

Avenida  Paraná, 609 – CEP 87538-000 Perobal – Paraná  

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 – IPREVP 

 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS, E FUNDOS DE INVESTIMENTOS 

 
O Intituto de Previdência de Perobal - IPREVP, CNPJ Nº 05.003.204/0001-08, 

sediado na Avenida Paraná, 609, centro, Perobal, Paraná, CEP 87.538-000, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 4.963, de 25 de novembro de 2021, do 
Conselho Monetário Nacional -CMN, nos termos da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, e da Portaria nº 1.467, de 02 de junho de 2022, do Ministério do Trabalho e 
Previdência – MTP resolve, pelo presente Edital, tornar público o procedimento de 
credenciamento de Instituições Financeiras e Fundos de Investimentos, conforme segue. 

 
CAPÍTULO I – DO OBJETIVO 

 
1.1 O objetivo do presente Edital é definir regras para o credenciamento das Instituições 
Financeiras e Fundos de Investimentos, autorizados pelo Banco Central do Brasil – BACEN, 
e/ou Comissão de Valores Mobiliários – CVM, para receber aplicações de recursos 
financeiros referentes aos ativos garantidores do plano de benefícios do Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS do Município de Perobal. 

 
1.2 Para Fundos de Investimentos devem ser credenciados o Administrador, o Gestor e o 
Distribuidor do Fundo. 

 
1.3 Em se tratando dos Agentes Autônomos, deverão ser observadas as diretrizes 
estabelecidas pela CVM/ANCORD. 

 
CAPÍTULO II – DAS DEFINIÇÕES 

 
2.1 Para fins deste Edital, considera-se credenciada a Instituição ou o Fundo de Investimento 
que, após o processo de credenciamento efetuado pelo Instituto de Previdencia de Perobal - 
IPREVP, tenha seu credenciamento devidamente aprovado pelo Comitê de Investimentos, 
que passará a compor o banco de dados do  IPREVP. 

 
CAPÍTULO III – CONDIÇÕES GERAIS PARA CREDENCIAMENTO 

 
3.1 Poderão solicitar o Credenciamento junto ao Instituto de Previdencia de Perobal - 
IPREVP todos os interessados que atendam as condições exigidas no presente Edital. 

 
3.2 A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
3.3 Estará impedido de participar, de qualquer fase do processo de credenciamento e de 
atualização, a instituição que se enquadrar em uma ou mais situações a seguir: 
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3.3.1 quando estiver em caráter de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública; 

 
3.3.2 quando for considerada como inidônea em qualquer esfera de Governo; 

 
3.3.3 quando estiver sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação; 

 
3.3.4 quando deixar de apresentar ou disponibilizar os documentos e informações, 
necessários ao credenciamento e à atualização; e 

 
3.3.5 quando estiver em desacordo com as diposições da Resolução nº 4.963, de 25 de 
novembro de 2021, do Conselho Monetário Nacional – CMN, bem como da Portaria nº 
1.467, de 02 de junho de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência. 

 

CAPÍTULO IV – CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, 
GESTORES, E ADMINISTRADORES E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS QUE ATUEM NA 

GESTÃO DE CARTEIRAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS 
 
4.1 Para Instituições financeiras gestoras e cogestoras de carteiras de fundos de 
investimentos será exigido um Patrimônio sob Gestão de, no mínimo, R$ 5.000.000.000,00 
(cinco bilhões de reais), de acordo com o Ranking ANBIMA. 

 
4.2 A Instituição deverá ser filiada à ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiros e de Capitais ou ser aderente ao Código de Regulação e Melhores 
Práticas para Fundo de Investimentos. No caso de conglomerado ou grupo financeiro 
(considerando qualquer sociedade controlada, controladora ou sob controle comum), 
conforme determinado no artigo 5º do Código de Regulação e Melhores Práticas ANBIMA 
para os Fundos de Investimentos, a filiação e/ou adesão de uma entidade aproveita às 
demais. 

 
4.3 A análise das informações relativas à instituição credenciada e a verificação dos 
requisitos mínimos estabelecidos para o credenciamento e/ou atualização deverão ser 
registrados conforme normas e sistemas da SPREV/MTP e do Instituto de Previdencia de 
Perobal - IPREVP em Termo de Análise de Credenciamento e de Atestado de 
Credenciamento, cujos conteúdos encontram-se anexos ao presente Edital. 

 
4.4 Para o credenciamento ou a atualização serão observados e formalmente atestados 
pelo Comitê de Investimentos do Instituto de Previdencia de Perobal - IPREVP, as 
informações dos seguintes anexos disponíveis neste edital. 

 
Anexo I – Termo de Análise e Atestado de Credenciamento de Administrador e Gestor 
de FI, que atende o art. 21, § 2º, I, da Resolução CMN; 
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Anexo II – Termo de Análise e Atestado de Credenciamento Demais Administrador ou 
Gestor de Fundo de Investimento; 

 
Anexo III – Anexo ao Credenciamento – Análise de Fundos de Investimentos;  

Anexo IV – Termo de Análise e Cadastramento do Distribuidor; 

Anexo V – Termo de Declaração. 
 
4.5 Para a realização do credenciamento ou a atualização, as instituições deverão 
solicitar ou baixar no site http://www.perobal.pr.gov.br/, link Licitações, os Anexos I, II, III, IV 
e V, indicados no item 4.4 deste Edital, no formato “Word”, em conformidade com o tipo de 
instituição, repassando os mesmos com todas as informações destacadas na cor laranja 
preenchidas, para o Instituto de Previdencia de Perobal - IPREVP, por e-mail, ou 
disponibilizando-os na rede mundial de computadores – Internet, contendo as seguintes 
características: 

 
4.5.1 quando se tratarem de fundos de investimentos, o credenciamento recairá sobre a 
figura do gestor, do administrador e distribuidor do fundo; 

 
4.5.2 a análise dos quesitos verificados nos processos de credenciamento deverá ser 
atualizada a cada 24 (vinte quatro) meses; 

 
4.5.3 o Termo de Declaração (Anexo V) tratado no item 4.4 deverá ser preenchido 
individualmente por cada instituição, e subscrito pelo representante legal, quando do 
credenciamento, com reconhecimento de firma, ou, ainda, disponibilizado, em meio 
eletrônico na rede mundial de computadores – Internet, quando ficar dispensada a 
necessidade de reconhecimento de firma. 

 
CAPITULO V – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 Para Instituições Financeiras, administradoras e/ou gestoras de fundos de 
investimentos submeter-se ao processo de credenciamento, deverão apresentar a seguinte 
documentação: 

 
5.1.1 Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do 
Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente; 

 
5.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 
5.1.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 

 
5.1.4 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

 
5.1.5 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual ou Distrital; 
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5.1.6 Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal (tributos mobiliários); 

 
5.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União; 

 
5.1.8 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos trabalhistas; 

 
5.1.9 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
Justiça do domicílio ou sede da entidade, no máximo nos 150 (cento e cinquenta) dias que 
antecederem a entrega de todos os documentos para o credenciamento; 

 
5.1.10 Termo de Análise e Atestado de Credenciamento Demais Administrador ou Gestor de 
Fundo de Investimento (Anexo II); 

 
5.1.11 Termo de Declaração (Anexo V). 

 
5.2 Para Gestores e Administradores, quando cabível, demonstrar possuir experiência 
no mercado financeiro através dos questionários abaixo: 

 
5.2.1 Questionário Padrão “Due Diligence” para fundos de investimento da ANBIMA  
– Seção 1 – Informações da Empresa, e seus anexos; 

 
5.2.2 Questionário Padrão “Due Diligence” para fundos de investimento da ANBIMA 
– Seção 2 – Informações sobre fundos de investimento, e seus anexos; 

 
5.2.3 Questionário Padrão “Due Diligence” para fundos de investimento da ANBIMA 
– Seção 3 – Resumo Profissional, e seus anexos; 

 
5.3 Caso o Gestor e/ou Administrador que solicitar credenciamento cumpra os requisitos 
previstos no inciso I do § 2º e § 8º do artigo 21 da Resolução CMN nº. 4.963/2021 e esteja 
listado na relação divulgada pela SPREV/MTP no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br, fica dispensado da apresentação dos 
documentos listados no item 5.2, necessitando apresentar os documentos listados no item 
5.1 e o Anexo I – Termo de Análise e Atestado de Credenciamento, conforme modelo 
específico divulfado pela SPREV/MTP. 

 
5.4 Para Gestores de Fundos de Investimentos, apresentar relatório de rating de gestão 
vigente, da instituição credenciada ou do conglomerado financeiro, tendo em vista os 
ditames do § 2º do artigo 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021. 
 
5.5 Quando a Instituição for Distribuidor de Fundo de Investimento, deverá apresentar 
os documentos listados no item 5.1 (no que couber), o contrato de distribuição firmado com 
o Administrador do respectivo fundo que está distribuindo, além do Anexo IV – Termo de 
Análise e Cadastramento do Distribuidor divulgado pela SPREV/MTP. 
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5.6 No caso de Agente Autônomo, além de toda documentação citada no item 5.1, 
deverá ser apresentado: 

 
5.6.1 Certificado ANCORD dentro da validade. Serão credenciados somente os agentes 
autônomos que possuam certificação de “Agente Autônomo de Investimentos – Ancord”. 

 
5.7 Será considerada não credenciada a Instituição Financeira que não apresentar 
quaisquer dos itens acima, ou contrariando qualquer exigência contida neste Edital. 

 
5.8 Para o Fundo de Investimento que atenda a legislação vigente do Conselho 
Monetário Nacional - CMN submeter-se ao processo de credenciamento deverá enviar os 
seguintes documentos referentes a cada um dos Fundos de Investimentos: 

 
5.8.1 Questionário Padrão “Due Diligence” para fundos de investimentos da ANBIMA – 
Seção 2 – Informações sobre fundos de investimento; 

 
5.8.2 Último Regulamento do Fundo; 

 
5.8.3 Lâmina de Informações essenciais; 

 
5.8.4 Formulário de Informações Complementares; 

 
5.8.5 Material Publicitário do Fundo (se houver); 

 
5.8.6 Apresentar devidamente preenchido o Anexo III – Anexo ao Credenciamento 
– Análise de Fundos de Investimentos. 

 
 

CAPÍTULO VI – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
 
6.1 Os documentos exigidos deverão ser entregues de uma só vez e apresentados 
preferencialmente em arquivo em meio digital, desde que seja possível sua manutenção em 
arquivo no RPPS para apresentação à auditoria da SPREV/MTP e demais órgãos de controle, 
no endereço de e-mail: contabil@perobal.pr.gov.br.  
6.2 Todas as certidões negativas solicitadas deverão estar dentro de seu prazo de 
validade, quando da emissão do Atestado de Credenciamento. 

 
6.3 Processos de credenciamentos iniciados e não concluídos em até sessenta dias, serão 
automaticamente encerrados e a Instituição deverá iniciar novo processo de credenciamento 
junto ao Instituto de Previdencia de Perobal - IPREVP. 

 
6.4 Apresentada a solicitação de credenciamento com toda documentação exigida, a 
instituição declara a aceitação plena das condições e termos do presente Edital, informando 
ao Instituto de Previdencia de Perobal - IPREVP fato superveniente que venha a ocorrer. 
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CAPÍTULO VII – DA HOMOLOGAÇÃO E VIGÊNCIA 
 
7.1 Apresentada e aprovada pelo Comitê de Investimentos do Instituto de Previdencia de 
Perobal - IPREVP, toda a documentação e atendidas as condições estabelecidas através 
deste Edital, a instituição ficará autorizada a operar junto ao Instituto de Previdencia de 
Perobal - IPREVP, nos termos do artigo 21 da Resolução nº 4.963/2021 do Conselho 
Monetário Nacional. 

 
7.2 O credenciamento terá a validade de 24 (vinte quatro) meses, contado a partir da 
data de emissão do Atestado de Credenciamento expedido pelo Instituto de Previdencia de 
Perobal - IPREVP, sendo necessário, após este período, um novo           credenciamento. 

 
7.3 Será obrigatória a cada 24 (vinte quatro) meses, a apresentação dos documentos 
para atualização das informações e renovação do credenciamento, conforme disposto no art. 
106, inciso II, da Portaria MTP nº 1.467/2022. 

 
CAPÍTULO VIII – DO DESCREDENCIAMENTO 

 
8.1 As entidades serão descredenciadas pelos seguintes motivos: 

 
8.1.1 Quando da inexecução do serviço ou sua execução em desacordo com as normas 
constantes no Regulamento dos respectivos Fundos de Investimentos; 

 
8.1.2 A inobservância total ou parcial dos requisitos deste Edital, assim como o 
desatendimento às requisições da Coordenação do Instituto de Previdencia de Perobal - 
IPREVP, e a não apresentação dos documentos solicitados, bem como sua apresentação com 
vícios, rasuras ou defeitos, a critério do Comitê de Investimentos dos termos e documentos 
previstos, implicam no não credenciamento ou no descredenciamento ou suspensão da 
Instituição credenciada, a qualquer tempo e sem ônus de qualquer natureza ao Instituto de 
Previdencia de Perobal - IPREVP. 

 
8.2 Ao Instituto de Previdencia de Perobal - IPREVP é assegurada, também a prerrogativa 
de descredenciar ou suspender o credenciamento, a qualquer tempo e sem ônus de 
qualquer natureza. 

 
8.3 No caso de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, fica facultada a 
elaboração de documento de descredenciamento ou de suspensão a ser divulgado no site 
oficial do Municipio de Perobal / IPREVP na rede mundial de computadores, ou a simples 
exclusão de todos os documentos e dados de credenciamento relativos à respectiva 
Instituição, constantes no site. 

 
CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1 O Edital, seus anexos e links de acesso estarão disponíveis no site  
http://www.perobal.pr.gov.br/, link Licitações. 

 
9.2 O Credenciamento de Instituição não implicará ao Instituto de Previdencia de Perobal 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE  PERObAL 
IPREVP 

Avenida  Paraná, 609 – CEP 87538-000 Perobal – Paraná  

 
- IPREVP, em qualquer hipótese, a obrigação de alocar ou manter seus recursos nas 
aplicações financeiras por ela administradas e ou geridas. 

 
9.3 As regras constantes deste Edital poderão ser alteradas a qualquer momento por 
modificações no mercado financeiro e de  capitais, legais ou a interesse do Instituto de 
Previdencia de Perobal - IPREVP. 

 
9.4 As Instituições Financeiras são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e 
legitimidade das informações constantes nos documentos apresentados. 

 
9.5 O Atestado de Credenciamento ou Termo de Análise já emitido pelo Instituto 
de Previdencia de Perobal - IPREVP, anteriormente a este Edital, terão seu prazo de validade 
prorrogados para 2 (dois) anos a contar da data de sua emissão. 

 
9.6 Os casos omissos no presente Edital de credenciamento serão analisados e decididos 
pelo Comitê de Investimentos do Instituto de Previdencia de Perobal - IPREVP, mediante 
decisão fundamentada em ata, homologada pela Coordenação do Instituto de Previdencia 
de Perobal - IPREVP. 

 
9.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Perobal- PR, 14 de outubro de 2022. 
 

 
 
 
 

AMAURI DE ALMEIDA 
Superintendente do IPREVP 

Portaria Nº 83, de 31 de março de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE gUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 435/2022 
Pregão Presencial nº 202/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MIORANDO & CIA LTDA – EPP, CNPJ nº 03.969.016/0001-03
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
locações de estruturas para eventos, tipo (palcos, camarins, tendas, estandes, 
gerador e sistema de sonorização / iluminação, treliças, geradores de energia, 
banheiros químicos, contêineres, grades e fechamentos de contenção, cadeiras 
plásticas, entre outros), com inclusão de montagem, desmontagem e manutenção, 
para atendimento as demandas de eventos e ações realizadas pela Administração. 
Valor Total: R$ 393.219,60 (trezentos e noventa e três mil, duzentos e dezenove reais 
e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de outubro de 2022 e término em 13 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 14 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 436/2022 
Pregão Presencial nº 202/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
07.282.470/0001-34
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
locações de estruturas para eventos, tipo (palcos, camarins, tendas, estandes, 
gerador e sistema de sonorização / iluminação, treliças, geradores de energia, 
banheiros químicos, contêineres, grades e fechamentos de contenção, cadeiras 
plásticas, entre outros), com inclusão de montagem, desmontagem e manutenção, 
para atendimento as demandas de eventos e ações realizadas pela Administração. 
Valor Total: R$ 508.766,77 (quinhentos e oito mil, setecentos e sessenta e seis reais 
e setenta e sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de outubro de 2022 e término em 13 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 14 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 437/2022 
Pregão Presencial nº 202/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PAULO ROBERTO EVENTOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 
22.642.992/0001-93
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
locações de estruturas para eventos, tipo (palcos, camarins, tendas, estandes, 
gerador e sistema de sonorização / iluminação, treliças, geradores de energia, 
banheiros químicos, contêineres, grades e fechamentos de contenção, cadeiras 
plásticas, entre outros), com inclusão de montagem, desmontagem e manutenção, 
para atendimento as demandas de eventos e ações realizadas pela Administração. 
Valor Total: R$ 634.622,37 (seiscentos e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois 
reais e trinta e sete centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de outubro de 2022 e término em 13 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 14 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 438/2022 
Pregão Presencial nº 202/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JD MIRANDA RODEIO SHOW LTDA - ME, CNPJ nº 
03.491.956/0001-21
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
locações de estruturas para eventos, tipo (palcos, camarins, tendas, estandes, 
gerador e sistema de sonorização / iluminação, treliças, geradores de energia, 
banheiros químicos, contêineres, grades e fechamentos de contenção, cadeiras 
plásticas, entre outros), com inclusão de montagem, desmontagem e manutenção, 
para atendimento as demandas de eventos e ações realizadas pela Administração. 
Valor Total: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de outubro de 2022 e término em 13 de outubro 
de 2023.
Data de Assinatura: 14 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 221/2022, Pregão 
Eletrônico nº 175/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, CNPJ nº 
21.679.098/0001-25
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços terceirizados de natureza contínua, de Vigia, para atuar nas instalações 
físicas de responsabilidade desse município.
Valor Total: R$ 2.049.996,96 (dois milhões, quarenta e nove mil, novecentos e 
noventa e seis reais e noventa e seis centavos)
Prazo de Vigência: O contrato inicial terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. Nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, o 
prazo de vigência do contrato oriundo do presente processo licitatório poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, por 
meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes, desde que os serviços estejam 
sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que o valor 
cobrado guarde compatibilidade com os preços praticados pelo mercado.
Data de Assinatura: 14 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 220/2022, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LABORATÓRIO SÃO FRANCISCO LTDA, CNPJ nº 07.699.527/0005-
29
Objeto do Contrato: contratação do LABORATÓRIO SÃO FRANCISCO LTDA, inscrito 
no CNPJ nº 07.699.527/0005-29, credenciado através do Edital de Chamamento 
Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, 
a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites 
quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante 
do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do 
SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que 
integram a região de abrangência / referência da CONTRATADA e conforme Plano 
Operativo previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor 
Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 13 de outubro 
de 2022 e término em 05 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por até 
60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 13 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 222/2022, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 110/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO 
LTDA, CNPJ nº 14.260.351/0001-46
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA, credenciada através do Chamamento 
Público nº 007/2021, que será responsável pela realização de exames de apoio 
diagnóstico (Urologia), conforme encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, 
que serão pagos com valores básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017, 
distribuídos de acordo com tabelas abaixo, conforme legislação vigente. 
Valor Total: R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato será até 18 de março de 2023, contados 
da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 
administração e com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei nº 
8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 14 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 463/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 175/2022 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 175/2022, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados 
de natureza contínua, de Vigia, para atuar nas instalações físicas de responsabilidade 
desse município, sendo a empresa vencedora:
COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, inscrita no CNPJ nº 
21.679.098/0001-25, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
2.049.996,96 (dois milhões, quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais 
e noventa e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.

PORTARIA Nº 467/2022
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 194/2022 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 194/2022, que tem como objeto o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para futura contratação de empresa especializada para fornecimento/
aquisição de aditivo estabilizador de solo e aplicação, serviços técnicos de ensaios, 
locação de container, placas de sinalização, os quais serão empregados na 
recuperação/manutenção de estradas não pavimentadas do município de Guaíra, 
considerando as justificativas exaradas no Memorando Interno n° 1.735/2022, anexo 
aos autos do processo licitatório, por razões de interesse público e conveniência 
administrativa, em estrita observância aos princípios da Administração Pública, acato 
o Parecer emitido pela Procuradoria Municipal e com fulcro no Art. 49 da Lei 8.666/93, 
decido pela revogação da presente licitação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.

PORTARIA Nº 469/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 202/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 202/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para locações de 
estruturas para eventos, tipo (palcos, camarins, tendas, estandes, gerador e sistema 
de sonorização/iluminação, treliças, geradores de energia, banheiros químicos, 
contêineres, grades e fechamentos de contenção, cadeiras plásticas, entre outros), com 
inclusão de montagem, desmontagem e manutenção, para atendimento as demandas 
de eventos e ações realizadas pela Administração, sendo as empresas vencedoras:
MIORANDO & CIA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 03.969.016/0001-03, vencedora 
dos itens 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20 e 38 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 393.219,60 (trezentos e noventa e três mil, duzentos e dezenove reais e 
sessenta centavos);
VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.282.470/0001-
34, vencedora dos itens 2, 3, 4, 5, 6, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 508.766,77 (quinhentos e oito mil, setecentos 
e sessenta e seis reais e setenta e sete centavos);
PAULO ROBERTO EVENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 22.642.992/0001-93, 
vencedora dos itens 1, 8, 22, 23 e 24 da licitação, com valor total máximo de R$ 634.622,37 
(seiscentos e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e sete centavos); e
JD MIRANDA RODEIO SHOW LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 03.491.956/0001-21, 
vencedora do item 7 da licitação, com valor total máximo de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 18, 19, 21, 36 e 37 da Licitação, uma vez que 
não foram apresentadas propostas a estes.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:  nº 255/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: THIAGO DE SOUZA ALMEIDA GAZOLA 06196625900.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de produção de eventos, 
para realização da Expo Iporã, a ser realizada nos dias 14 á 16 de Outubro 2022, 
nesta Municipalidade. 
Valor Total: R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais).
Vigência: 14/10/2022 á 16/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 235/2022 e Inexigibilidade nº 037/2022.
Iporã-Pr. 14 de Outubro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 469/2022
Concede Férias ao servidor ELITON DE LIMA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELITON DE LIMA SILVA, matrícula nº 2031-1, ocupando 
o cargo de Enfermeiro, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 30/11/2022 a 
29/12/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 14 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 642/2022 de 13 de outubro de 2022.
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em 
consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, c/c §2º do Art. 9º da EC 103/2019, 
em favor do Servidor Público Sr. COSMO MENDES DA SILVA, brasileiro, casado, 
Portador do RG n°. 5.159.708-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Operador de Máquina Rodoviária, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
08 – Departamento de Transportes; 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio 
Rodoviário; tendo em vista a necessidade na continuidade de afastamento para 
tratamento de saúde por mais um período de 30 (trinta) dias contados a partir de 11 
de outubro de 2022, com término previsto para a data de 09 de novembro de 2022, 
devendo na data de 10 de novembro de 2022, apresentar-se no local de trabalho a 
fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que 
ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ANEXO II - TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO ADMINISTRADOR OU 
GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO 

Número do Termo de Análise de Credenciamento         
Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  
 

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 
Ente Federativo Município de Perobal - PR CNPJ 01.612.444/0001-40 

Unidade Gestora do RPPS 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Perobal - 
IPREVP 

CNPJ 05.003.204/0001-08 

 

Possui critérios preestabelecidos para credenciamento ou alocação de recursos do RPPS?    ( X  ) SIM     (   ) NÃO 
  1. Tipo de ato normativo/edital    Data  
  2. Critérios:  

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que estão em caráter de suspensão temporária imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública ou que sejam considerados como inidôneos em qualquer esfera de Governo ou ainda que estejam sob 
intervenção, falência, dissolução ou liquidação ou deixar de apresentar ou disponibilizar os documentos e informações, no que couber necessários 
ao credenciamento. 
 
Para Instituições financeiras gestoras e cogestoras de carteiras de fundos de investimentos será exigido um Patrimônio sob Gestão de, no mínimo, 
R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), de acordo com o Ranking ANBIMA. 
 
A Instituição deverá ser filiada à ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais ou ser aderente ao Código de 
Regulação e Melhores Práticas para Fundo de Investimentos. 
 

 
II - Instituição a ser credenciada:  Administrador:  Gestor:  

 Razão Social  CNPJ  
 Endereço  Data Constituição  
 E-mail (s)  Telefone (s)  
 Data do registro na CVM   Categoria (s)  
Data do registro no 
BACEN   Categoria (s)  
 

Principais contatos com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone 
    
    
    
    
Atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021?  
Atende ao previsto no art. 20 da Resolução CMN nº 4.963/2021?  
Em caso de FIP, atende ao previsto no § 1º do art. 10 da Resolução CMN nº 4.963/2021?  
Em caso de FIDC, atende ao previsto na Res. CMN nº 4.963/2021?  
 
 

DOCUMENTOS DISPONBILIZADOS EM SITE: 
(        ) SIM 
(        ) NÃO 
 
Página Internet: 
 
 
 

II.1 - Relação dos documentos referentes à análise da Instituição: 
 

Identificação do documento analisado Data do 
doc. 

Data de 
validade das 
certidões* 

Página da internet em que o 
documento foi consultado ou 

disponibilizado pela instituição 
1. Ato Registro CVM ou BACEN    
2. Cartão CNPJ    
3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social    
4. Certificado de Regularidade do FGTS -CRF    

 

 

5. Certidão da Fazenda Municipal    
6. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital    
7. Certidão de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União    

8. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos trabalhistas    

9. Certidão Negativa de Falência ou Concordada    
10. Termo de Análise e Atestado de 

Credenciamento Demais Administrador ou 
Gestor de Fundo de Investimento (Anexo II) 

   

11. Termo de Declaração (Anexo V)    
12. Questionário Due Diligence Seção I    
13. Questionário Due Diligence Seção II    
14. Questionário Due Diligence Seção III    

 

 
 

II.2 - Classificação do Rating de Gestão ou outra forma de avaliação, pelo dirigente do RPPS, da boa qualidade 
de gestão e de ambiente de controle da instituição: 

 Tipo de Nota Agência Classificação obtida Data 
    
    
Principais riscos 
associados à 
Instituição: 

 

Outra forma de 
avaliação da boa 
qualidade de gestão  

 

 

II.3 - Informações relativas à pesquisa de padrão ético de conduta (art. 103, §2º, inciso II, Portaria MTP nº 
1.467/2022): 

Resultado de pesquisas ao site da CVM (ex.: http://sistemas.cvm.gov.br/) sobre Processos Administrativos e 
Processos Administrativos Sancionadores, no site do Bacen (ex.: http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm) sobre 
Processos Administrativos Punitivos, além de outras pesquisas de processos administrativos, judiciais, ou 
informações de conhecimento público que possam caracterizar indício de irregularidades na atuação da Instituição, 
seus controladores, sócios ou executivos: 

Processo/Decisão Assunto/objeto Data Fonte da informação 
    
    
    
    

 

 

Resultado da análise destas 
informações: 

 

 
 

II.4 - Dados Gerais da Instituição e do Portfólio sob sua Administração/Gestão  
(art. 103, §3º, V, Portaria MTP nº 1.467/2022): 

Mês/Ano Patrimônio da 
Instituição (R$) 

Patrimônio 
total sob 

admin/ gestão 
(R$) 

Patrimônio 
total dos RPPS sob 
admin/ gestão (R$) 

Nº de fundos 
sob admin/ 

gestão 

Nº de cotistas 
dos fundos sob 
admin/ gestão 

Nº de cotistas 
RPPS dos fundos 

sob admin/ gestão 

Dez/2020       
Dez/2019       
Dez/2018       
Dez/2017       
Dez/2016       

 

II.5 - Política de Distribuição - Integrantes do sistema de distribuição que atuam na abrangência do RPPS (art. 
104 da Portaria MTP nº 1.467/2022) 

 

 

  Nome/Razão Social:  
CPF/CNPJ:  
Informações sobre a 
Política de Distribuição: 

 

II.6 - Dados gerais de Fundos cujas carteiras estão sob sua adm/gestão (art. 103, §3º, V, Port. MTP 1.467/2022): 

   Fundos de 
Investimento sob 
administração/gestão 
por classificação 
Resolução CMN   

Nº de 
fundos 

Patrimônio 
total dos 

fundos (R$) 

Nº total 
de 

cotistas 
 

Nº de 
cotistas 

RPPS 
 

Total 
investido 
por RPPS  

Desde 
quando 

gere fundos 
dessas 
classes 

Observações sobre 
(performance/ histórico) 

da instituição com 
relação a esses tipos de 

fundos (texto) 
Art. 7º, I, “a”        
Art. 7º, I,“b”         
Art. 7º, I, “c”        
Art. 7º, II        
Art. 7º, III, “a”        
Art. 7º, III,“b”        
Art. 7º, IV        
Art. 7º, V, “a”        
Art. 7º, V, “b”        
Art. 7º, V, “c”        
Art. 8º, I        
Art. 8º, II        
Art. 9º, I        
Art. 9º, II        
Art. 9º, III        
Art. 10º, I        
Art. 10º, II        
Art. 10º, III        
Art. 11º        
        
III - FUNDO(S) DE INVESTIMENTO ADM/GERIDO PELA INSTITUIÇÃO P/ FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTO 

Nome do(s) Fundo(s) de 
Investimento(s) CNPJ do Fundo Classificação 

Resolução CMN 

Aderência ao benchmarking do mercado, 
ao perfil da carteira do RPPS e às 
estratégias da política de investimentos 

    
    
    
    
IV - COMPARAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES ADM/GESTORAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Nome da Instituição  CNPJ  Principais produtos 
(texto) 

Principais vantagens/problemas em geral 
identificados com essas outras 
instituições (texto) 

    
    
    
    

 
 

Comparação histórico, experiência, de volume de recursos, rentabilidade e riscos com outras Instituições 
credenciadas que ofertam mesma classe de produtos/fundos (texto conclusivo): 
 
 

 
 

 

 

Histórico de Atuação da Instituição  
Segregação de Atividades  
Qualificação do corpo técnico  
Histórico e experiência de atuação  
Principais Categorias de Ativos e Fundos  
Avaliação dos riscos assumidos pelos 
fundos sob sua administração/gestão  

Verificação de informações sobre 
conduta nas operações realizadas no 
mercado financeiro e restrições que 
desaconselham um relacionamento 
seguro 

 

Regularidade Fiscal e Previdenciária  
Volume de recursos sob 
administração/gestão  

Avaliação da rentabilidade dos fundos 
sob sua administração/gestão  

Critérios de análise pré-estabelecidos 
pelo ente federativo para 
credenciamento ou alocação de recursos 
do RPPS 

 

Outros critérios de análise  
V - CONCLUSÃO DA ANÁLISE da Instituição administradora/gestora objeto do presente Credenciamento 

 
 
 
 
 
 
 

Data  
Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 

 

ATESTADO DE CREDENCIAMENTO 
Ente Federativo  CNPJ  
Unidade Gestora do RPPS  CNPJ  
 

Instituição Credenciada 
Razão Social  CNPJ  
 

Número do Termo de Análise de Credenciamento  
Data do Termo de Análise de Credenciamento  
 
 

 
Parecer final 

quanto ao 
credenciamento 
da Instituição: 

 

 

Classificação de Fundo(s) de Investimento para os quais a Instituição foi credenciada 
 Art. 7º, I, “a”  Art. 8º, I 
 Art. 7º, I,“b”   Art. 8º, II 
 Art. 7º, I, “c”  Art. 9º, I 
 Art. 7º, II  Art. 9º, II 
 Art. 7º, III, “a”  Art. 9º, III 
 Art. 7º, III,“b”  Art. 10º, I 
 Art. 7º, IV  Art. 10º, II 
 Art. 7º, V, “a”  Art. 10º, III 
 Art. 7º, V, “b”  Art. 11º 
 Art. 7º, V, “c”   

Fundo(s) de Investimento Analisado(s)1 CNPJ Data da Análise 
   
   
   

Data:  
Responsáveis pelo 
Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 
 

   

    

    

    

 

 

                                                           
1 Anexar o Formulário de Análise do Fundo de Investimento referente a cada fundo/produto que poderá ser objeto de 
alocação por parte do RPPS. (Esse formulário de análise do fundo poderá ser anexado/atualizado posteriormente, em 
data tempestiva à decisão de investimento).  

ANEXO I - ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO  
(A ser anexado ao Atestado de Credenciamento da Instituição Administradora e Gestora do Fundo de Investimento e 

atualizado quando da alocação) 
Nome Fundo  CNPJ:  
Administrador  Nº Termo Cred.  CNPJ:  
Gestor  Nº Termo Cred.  CNPJ:  
Custodiante  CNPJ:  

  

Classificação do Fundo Resolução CMN 4.963/2021. 
 Art. 7º, I, “a”  Art. 8º, I 
 Art. 7º, I,“b”   Art. 8º, II 
 Art. 7º, I, “c”  Art. 9º, I 
 Art. 7º, II  Art. 9º, II 
 Art. 7º, III, “a”  Art. 9º, III 
 Art. 7º, III,“b”  Art. 10º, I 
 Art. 7º, IV  Art. 10º, II 
 Art. 7º, V, “a”  Art. 10º, III 
 Art. 7º, V, “b”  Art. 11º 
 Art. 7º, V, “c”   

Identificação dos documentos analisados 
referentes ao Fundo: 

Data do 
doc. 

Página na internet em que o documento foi 
consultado ou disponibilizado pela instituição 

1. Questionário Padrão Due Diligence para Fundo 
de Investimento – Seção 2 da ANBIMA    

2. Regulamento   
3. Lâmina de Informações essenciais   
4. Formulário de informações complementares   
5. Perfil Mensal   
6. Demonstração de Desempenho   
7. Relatórios de Rating   
8. Demonstrações Contábeis   
 

II.5 - Forma de Distribuição do Fundo  
  Nome/Razão Social do 

distribuidor: 
 

CPF/CNPJ:  
Informações sobre a 
Política de Distribuição: 

 

 
Resumo das informações do Fundo de Investimento  
Data de Constituição:  Data de Início das Atividades:  
Política de Investimentos 
do Fundo 

Índice de referência/objetivo de rentabilidade: 
 

Público-alvo:  

Condições de 
Investimento (Prazos/ 
Condições para resgate)  

Prazo de Duração do Fundo   
Prazo de Carência (dias)  
Prazo para Conversão de Cotas (dias)  
Prazo para Pagamento dos Resgates (dias)  
Prazo Total (dias)  

Condições de 
Investimento 

(Custos/Taxas) 

Taxa de entrada (%)  
Taxa de saída (%)  
Taxa de administração (%)  

Taxa de Performance 
 

 

Índice de referencia Frequência Linha-d`água 
   

Aderência do Fundo aos 
quesitos estabelecidos 
na Resolução do CMN 
relativos, dentre outros, 
aos gestores e 
administradores do 
fundo, aos ativos de 
crédito privado que 
compõem sua carteira 

 

Alterações ocorridas 
relativas às instituições 
administradoras e 
gestoras do fundo:  

 

Análise de fatos 
relevantes divulgados:  

Análise da aderência do 
fundo ao perfil da 
carteira do RPPS e à sua 
Política de 
Investimentos: 

 

Principais riscos 
associados ao Fundo:  

Histórico de Rentabilidade do Fundo 

Ano Nº de 
Cotistas 

Patrimônio 
Líquido 

(R$) 

Valor da 
Cota do Fundo 

(R$) 

Rentabilidade 
(%) 

Variação % 
do índice de 
referência 

Contribuição em relação ao 
índice de referência/ ou 

Desempenho do fundo como % 
do índice de referência 

2021       
2020       
2019       
2018       
2017       

 

 Análise da Carteira do Fundo de Investimento 

Composição da 
carteira (atual) 

Espécie de ativos % do PL 
  
  
  
  
  

 

Caso o Fundo 
aplique em cotas 
de outros Fundos 
de Investimento 

CNPJ Fundo(s)  Classificação Resolução CMN % do PL 
1.   
2.   
3.   
.....   

Maiores emissores 
de títulos de 
crédito privado em 
estoque do Fundo 

Emissor (CPF/CNPJ) Tipo de Emissor % do PL 
   
   
   
   
   

Carteira do Fundo é aderente à Política de  
 

 

Investimentos estabelecida em seu regulamento e 
com a classificação na Resolução CMN 
Prazo médio da carteira de títulos do Fundo (em meses (30) dias)  
Compatibilidade do Fundo com as obrigações 
presentes e futuras do RPPS  

Nota de Risco de 
Crédito 

Agência de risco Nota 
  

 

Análise conclusiva e 
comparativa com 

outros fundos: 
 

Comentários 
Adicionais 

 
 

 
Declaro que tenho conhecimento dos aspectos que caracterizam este Fundo de Investimento, em relação 

ao conteúdo de seu Regulamento e de fatos relevantes que possam contribuir para seu desempenho, além 
de sua compatibilidade ao perfil da carteira e à Política de Investimentos do RPPS. 

 
Data:  

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 

    

 
   

 
   

 
   

Este formulário tem por objetivo colher informações para a análise do credenciamento de instituições 
pelos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). Não representa garantia ou compromisso de alocação 

de recursos sob a gestão ou administração da instituição, devendo o RPPS, ao efetuar a aplicação de 
recursos, certificar-se da observância das condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 

motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência e os requisitos e limites previstos na 
Resolução do CMN, a aderência à Politica Anual de Investimentos e ao perfil das obrigações presentes e 

futuras do RPPS. 
 

ANEXO I - TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO  
ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

Número do Termo de Análise de Credenciamento  
Número do Processo (Nº protocolo ou processo)  
 

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 
Ente Federativo Município de Perobal - PR CNPJ 01.612.444/0001-40 

Unidade Gestora do RPPS Instituto de Previdência de Perobal - IPREVP CNPJ 05.003.204/0001-08 
CRITÉRIOS PREESTABELECIDOS PELO RPPS 

 
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que estão em caráter de suspensão temporária imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública ou que sejam considerados como inidôneos em qualquer esfera de Governo ou ainda que estejam sob 
intervenção, falência, dissolução ou liquidação ou deixar de apresentar ou disponibilizar os documentos e informações, no que couber necessários 
ao credenciamento. 
 
Para Instituições financeiras gestoras e cogestoras de carteiras de fundos de investimentos será exigido um Patrimônio sob Gestão de, no mínimo, 
R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), de acordo com o Ranking ANBIMA. 
 
A Instituição deverá ser filiada à ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais ou ser aderente ao Código 
de Regulação e Melhores Práticas para Fundo de Investimentos. 

 
 
 

II - Instituição a ser credenciada:  Administrador:  Gestor:  
 Razão Social  CNPJ  
 Endereço  Data Constituição  
 E-mail (s)  Telefone (s)  
 Data do registro na CVM   Categoria (s)  
 Data do registro no BACEN   Categoria (s)  
 

Principais contatos com o RPPS  Cargo  E-mail  Telefone 
    
    
    
    
Instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º ou § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021?1 

SIM  NÃO   
 
 

DOCUMENTOS DISPONBILIZADOS EM SITE: 
(        ) SIM 
(        ) NÃO 
 
Página Internet: 
 

 
 

Relação dos documentos referentes à análise da Instituição  
 

Identificação do documento  Data de validade 
das certidões 

Página na internet em que o documento foi 
consultado ou disponibilizado pela 

instituição 
1. Certificado de Regularidade do FGTS -CRF   
2. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital   
3. Certidão da Fazenda Municipal   
4. Certidão de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União   

5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos trabalhistas   

6. Certidão Negativa de Falência ou Concordada   
 

 
 

                                                           
1 Anexar relação disponibilizada pela SPREV. 

 

 

 

III - Parecer final 
quanto ao 
credenciamento da 
Instituição: 

 

 

IV - Classe(s) de Fundo(s) de Investimento para os quais a Instituição foi credenciada:  
 Art. 7º, I, “a”  Art. 8º, I 
 Art. 7º, I,“b”   Art. 8º, II 
 Art. 7º, I, “c”  Art. 9º, I 
 Art. 7º, II  Art. 9º, II 
 Art. 7º, III, “a”  Art. 9º, III 
 Art. 7º, III,“b”  Art. 10º, I 
 Art. 7º, IV  Art. 10º, II 
 Art. 7º, V, “a”  Art. 10º, III 
 Art. 7º, V, “b”  Art. 11º 
 Art. 7º, V, “c”   

V - Fundo(s) de Investimento administrado(s)/gerido(s) pela 
instituição para futura decisão de investimento:2  CNPJ Data da Análise 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

O administrador do fundo de investimento detem, no 
máximo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 
administração oriundos de regimes próprios de previdência 
social; 

 

Histórico de Atuação da Instituição  
Segregação de Atividades  
Qualificação do corpo técnico  
Histórico e experiência de atuação  
Principais Categorias de Ativos e Fundos  
Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua 
administração/gestão 

 

Verificação de informações sobre conduta nas operações 
realizadas no mercado financeiro e restrições que 
desaconselham um relacionamento seguro 

 

Regularidade Fiscal e Previdenciária  
Volume de recursos sob administração/gestão  
Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua 
administração/gestão 

 

Critérios de análise pré-estabelecidos pelo ente federativo  

                                                           
2 Anexar o Formulário de Análise do Fundo de Investimento referente a cada fundo/produto que poderá ser objeto de 
alocação por parte do RPPS. (Esse formulário de análise do fundo poderá ser anexado/atualizado posteriormente, em 
data tempestiva à decisão de investimento). 

 

 

para credenciamento ou alocação de recursos do RPPS 
Qualidade de gestão e de ambiente de controle de 
investimento 

 

Outros critérios de análise  
Data:  

Responsáveis pelo 
Credenciamento: 

Cargo CPF Assinatura 

 
 
 

   

 
 

 

   

 
   

 
   

 
 
 

   

 

 

MUNICIPIO DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 01.612.444/0001-40 
AV. PARANÁ, 609 - 87.538-000 PEROBAL PR  

SECRETARIA DE FAZENDA - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

 
ATA Nº 02/2022 

ATA DA 2ª REUNIÃO DE TRAbALHO DA COMISSÃO DA ELAbORAÇÃO DA 
PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMObILIÁRIOS DE PERObAL. 

 
Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte dois, reuniu a comissão 

nomeada para atualização da Planta Genérica de Valores Imobiliários da cidade de 

Perobal e demais áreas urbanas do município, conforme Portaria nº. 257/2022 do 

Executivo Municipal, contando com a presença do senhor José Lucio de Moraes, 

representante da empresa Domingos Moraes & Moraes Consultoria Empresarial Ltda., 

nas dependências do Paço Municipal de Perobal, às 10h00min, e demais presentes, 

para análise do material apresentado pelo serviço de consultoria referente a Planta 

Genérica de Valores. Após análise dos elementos apresentados, a comissão aprovou 

o serviço, solicitando alteração do mapa da Zona Fiscal 01, com a inclusão dos 

seguintes Lotes: 1/A; 2; 3 e 4 da Quadra 01, Jd. Imperial com frente para Av. Paraná. 

Lotes C, 3/A, 3/B, 4, 5, 6, 7, 8 e Lotes da Sanepar da Quadra 02, Jd. Imperial com 

frente para Av. Paraná. Quadra 01 Lotes 1 e 2, Jd. Flórida. Lotes 1/B, 2; 3 e 4 da 

Quadra 02, Lotes 1, 2 da Quadra 03 e 20/Z-4-B-1 Jd. Flórida, todos com frentes para 

Av. Paraná. O presidente da comissão solicitou a inclusão de alíquota Zero do IPTU 

para os imóveis localizados em Zonas de Interesse Social - ZEIS. Os demais valores 

permaneceram os mesmos já estabelecidos na primeira reunião.  Finalizando a 

reunião, o Presidente da comissão solicitou junto à empresa de consultoria a 

elaboração de duas minutas de projetos de leis, sendo uma para regulamentar serviço 

de transporte individual de passageiros por táxi, e outra para regulamentação de 

serviço de cemitérios, bem como uma minuta de edital de Chamamento Público para 

manutenção de terrenos no cemitério, e atualização de cadastros. Concluída a pauta 

da segunda sessão de trabalho da comissão, o Presidente agradeceu a todos pela 

colaboração prestada. 

 

Nome Departamento Assinatura 

1 Sidiney Rafael Alves Fiscal de Obras e Posturas  

2 Luiz Gustavo Piagentini Zorati Agente Administrativo  

3 Fábio Cesar Belezi Assistente de RH.  

4 Rafael Marchiano Paião Advogado  

5 Paola Jurenilda Duarte Rubio Engenheira Civil  

 Demais presentes na 2ª Sessão 

1 Almir de Almeida Prefeito Municipal  

2 José Lucio de Moraes Consultor  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N° 423/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria da Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Claudia Silva Matos  14/04/2021 a 31/04/2022 17/10/2022 a 31/10/2022
02 Ione Almeida dos Santos  08/05/2020 a 07/05/2021 17/10/2022 a 31/10/2022
03 Lucimar Oliveira Gonçalves  14/04/2020 a 13/04/2021 17/10/2022 a 31/10/2022
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 643/2022, de 14 de outubro de 2022.
CORRIGE o teor do Art. 1º. da Portaria nº. 566/2022 que AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CORRIGIR o teor do Art. 1º. Da Portaria nº. 566/2022 de 09 de setembro de 2022, que passará a vigorar com 
a seguinte redação:
Onde se lê:
Art. 1º. AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 3 (três) diárias, correspondentes 
aos dias 12 de setembro de 2022 (segunda-feira), data em que o representante legal desta municipalidade o Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR, em visita a Assembleia Legislativa do Estado 
do Paraná, SEIL –Secretaria de Infraestrutura e Logística e SESA – Secretaria de Estado da Saúde, COHAPAR - 
Companhia de Habitação do Paraná e SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná, afim de angariar recursos 
destinados ao Município de São Jorge do Patrocínio, devendo retornar ao Município de origem em 13 de setembro 
de 2022 (terça-feira).
Leia-se:
 Art. 1º. AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 3 (três) diárias, correspondentes 
aos dias 12, 13 e 14 de setembro de 2022 (segunda-feira, terça-feira e quarta-feira), datas em que o representante 
legal desta municipalidade o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR, em visita a 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, SEIL –Secretaria de Infraestrutura e Logística e SESA – Secretaria de 
Estado da Saúde, COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná e SANEPAR - Companhia de Saneamento do 
Paraná, afim de angariar recursos destinados ao Município de São Jorge do Patrocínio, devendo retornar ao Município 
de origem em 15 de setembro de 2022 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo Administrativo: 186/2022
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 47/2022
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “As inovações que estão 
sendo introduzidas pelo órgão de controle nas Prestações de Contas Anuais (PCAs) através da Instrução Normativa 
nº 172/2022, do Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR; a implantação e funcionamento das ouvidorias públicas 
municipais”.
Autorização: Lucilene Bonato de Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, em 11/10/2022
Ratificação: Lucilene Bonato de Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, em 13/10/2022
Favorecida: SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PUBLICA
CNPJ: 12.137.995/0001-16
Fundamentação Legal: art. 25, II c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/93
Período: 19 a 21 de outubro de 2022
Dotação: 01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; Serviços de Seleção 
e Treinamento.
Valor: R$ 1.390,00 (um mil, trezentos e noventa reais)
Nota Fiscal: 1524, de 14/10/2022
Nº do Empenho: 010252/22 Ordinário, de 13/10/2022
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ANEXO IV - TERMO DE ANÁLISE E CADASTRAMENTO DO DISTRIBUIDOR 
Análise de Agente Autônomo de Investimentos  

Número do Termo de Análise e Cadastramento do 
Distribuidor  

Número do Processo instaurado na unidade 
gestora do RPPS  
 

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 
Ente Federativo Município de Perobal - PR CNPJ 01.612.444/0001-40 

Unidade Gestora do RPPS Instituto de Previdência de Perobal - IPREVP CNPJ 05.003.204/0001-08 
 

 

CRITÉRIOS PREESTABELECIDOS PELO RPPS 

Tipo de ato normativo/edital:  DATA:  
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que estão em caráter de suspensão 
temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública ou que sejam considerados como inidôneos 
em qualquer esfera de Governo ou ainda que estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação ou 
deixar de apresentar ou disponibilizar os documentos e informações, no que couber necessários ao 
credenciamento. 
 

II - Identificação do Distribuidor 
 Razão Social  CNPJ  
 Endereço  Data Constituição  
 E-mail (s)  Telefone (s)  
 Data do registro na CVM   Categoria (s)  

  

 Controlador/ Grupo Econômico  CNPJ 
  
 

Principal contato com RPPS  Cargo  E-mail  Telefone 
    
    
    
    
 

DOCUMENTOS DISPONBILIZADOS EM SITE: 
(        ) SIM 
(        ) NÃO 
 
Página Internet: 
 

 

III - Relação dos documentos referentes à análise da Instituição que instruem o Processo de Análise e 
Cadastramento obtidos na(s) seguinte(s) página(s) da Internet  

 

Identificação do documento analisado  Data do 
documento 

Data de validade 
(certidões) 

1. Ato Registro CVM   
2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social   
3. Cartão CNPJ   
4. Certidão da Fazenda Municipal   
5. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital   
6. Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União 
  

 

 

7. Certidão quanto a Contribuições para o FGTS   
 

 

IV -Informações relativas à pesquisa de padrão ético de conduta (art. 103, §2º, inciso II, Portaria MTP nº 
1.467/2022): 

Resultado de pesquisa ao site da CVM (ex.: http://sistemas.cvm.gov.br/) sobre Processos Administrativos e 
Processos Administrativos Sancionadores, no site do Bacen (ex.: http://www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm) 
sobre Processos Administrativos Punitivos, além de outras pesquisas de processos administrativos, judiciais, 
ou informações de conhecimento público que possam caracterizar indício de irregularidades na atuação da 
Instituição, seus controladores, sócios ou executivos: 

Processo/Decisão Assunto/objeto Data Fonte da informação 
    
    
    
    
 

 

Resultado da 
análise das 
informações pelo 
responsável pelo 
Credenciamento: 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

V – FUNDO(S) DE INVESTIMENTO DISTRIBUÍDOS PELA INSTITUIÇÃO 

Nome do(s) Fundo(s) de 
Investimento(s) CNPJ do Fundo Classificação Resolução CMN Data Início 

Do Fundo  
    
    
    
    
    
    
    
    
    
Outro(s) Tipo(s) de 
Ativo(s)/Produto(s): 

 

 
 

VI - Contratos de Distribuição relativos aos fundos de investimento ou produtos acima elencados: 
Nome/Razão Social  CPF/CNPJ: Contrato 

Registrado CVM 
(sim/não) 

Data do 
Instrumento 
contratual  

    
    
    
Informações sobre a Política de Distribuição (Forma de remuneração dos distribuidores, relação entre 
distribuidores e a Instituição, concentração de fundos sob administração/gestão e distribuidores): 
 
 
 
 

 

 

 
 

VII – CONCLUSÃO DA ANÁLISE  
 Análise da Instituição administradora/gestora objeto do presente Processo de Credenciamento: 
Histórico de Atuação da Instituição  
Segregação de Atividades  
Qualificação do corpo técnico  
Histórico e experiência de atuação  
Principais Categorias de Ativos e 
Fundos  

Avaliação dos riscos assumidos 
pelos fundos sob sua 
administração/gestão 

 

Resultado da análise das 
informações pelo responsável pelo 
Credenciamento: 

 

Verificação de informações sobre 
conduta nas operações realizadas 
no mercado financeiro e restrições 
que desaconselham um 
relacionamento seguro 

 

Regularidade Fiscal e Previdenciária  
Data  

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 

  
 

  

 
 

   

 
 

   

 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Local e data : 

Nome da Instituição: : 

CNPJ da Instituição: : 

Declara: 

1) Para os  fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, consoante o 
estabelecido no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não ter no seu quadro de 
empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em 
qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;  

2) A inexistência de fatores impeditivos supervenientes, bem como que não se encontra 
impedida ou suspensa, mesmo que temporariamente, nem foi declarada inidônea para 
contratar com o Poder Público ou participar de licitações, nos 03 (três) anos anteriores ao 
credenciamento, e que não se encontra sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação;  

3) No caso de Administrador de fundo de investimento, que reconhece a abrangência da 
Imunidade Tributária do Fundo Público da Administração Direta Municipal: Instituto de 
Previdência de Perobal - IPREVP, CNPJ nº 05.003.204/0001-08, e assim sendo não irá reter 
tributos sobre suas aplicações financeiras, dada a sua natureza, afetação, origem e finalidade, 
nos termos do art. 150, inciso VI, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal;  bem como  
IPREVP, por intermédio da Coordenação de Previdência, informar sobre qualquer modificação 
que possa levar a um eventual desenquadramento da atual condição;  

4) Ser possuidor de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado 
financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão de 
Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselham um relacionamento 
seguro;  

5) Que são verdadeiras e autênticas todas as informações e documentos apresentados ou 
disponibilizadas na rede mundial de computadores – Internet, para o credenciamento e/ou 
renovação;  

6) Que havendo   recursos  aplicados  por  parte  do Instituto de Previdência de Perobal - 
IPREVP, em produtos do Gestor/Administrador, se obriga a atualizar o credenciamento 
realizado, a cada dois anos a contar da data da emissão do Atestado de Credenciamento, ou a 
qualquer tempo, quando solicitado, e que o não cumprimento acarretará na suspensão do 
credenciamento e em demais providências por parte da referida Autarquia, até que haja 
regularização das pendências;  

7) Que em não havendo alterações de dados e/ou informações relevantes tanto das 
instituições como dos fundos de investimentos credenciados, compromete-se a informar 
através de declaração ou na rede mundial de computadores – Internet, a não ocorrência de 
alterações;  

8) Que concorda com todas as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 001/2022 
publicado no site do Município de Perobal, assim como se compromete em informar, sobre a 
superveniência de fato impeditivo ou suspensivo da manutenção do credenciamento.  

  

 

 

Assinatura de representante(s) legal(is) da Instituição interessada no credenciamento, com 
firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de 

computadores 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 038/2022 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n. º001/2018, Homologado pelo Edital n. 
º010/2018; 
 
CONSIDERANDO, o Ofício nº067/2022, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer; 
 
RESOLVE:  
 
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para AVALIÇÃO PSICOLÓGICA, a ser 
realizada no dia 26/10/2022 as 08h30m, na APAM, sito a Rua Anita Garibaldi nº1568, próximo ao Escola 
Municipal Doze de Outubro.   
 
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para PERICIA MÉDICA, (Consulta Ocupacional), a ser 
realizado no dia 26/10/2022, as 16h00m, no Paço Municipal Gentil Scalco, sito à Avenida Dona Pérola Byington 
nº1800, munidos dos de exames e laudos exigidos para o respectivo cargo. 
 
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, 
conforme relação de documentos abaixo descritos, em conformidade com Edital de Concurso Público n. 
º001/2018, homologado pelo Edital nº010/2018, até o dia 14/11/2022 as 17h30m, no Departamento de 
Recursos Humanos, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS: 

ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS + (MAIS) SOMATÓRIA DAS 

NOTAS OBTIDAS COM OS TÍTULOS. 

006 Jessica Ferreira Olsen 01270 65,00 + 2,00 = 67,00 

007 Francieli Cristina de 

Oliveira dos Santos 

00225 62,50 + 4,00 = 66,50 

008 Genicleia Zaninello De 

Azevedo 

00958 60,00 + 4,00 = 64,00 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS: 

01 - Carteira de Identidade (RG); 
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso); 
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú; 
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias; 
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
08 - Certificado de Reservista; 
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos; 
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, 
nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o 
cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento; 
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, 
previstos na Constituição Federal; 
12-Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), e Justiça 
Federal(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

Avenida Dona Pérola Byington, 1800 – CEP: 87.540-000 – Fone/Fax:(0XX)3636-8300 – 3636-8304 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 – (E-MAIL):  spperola@gmail.com – site:www.perola.pr.gov.br 

  

 

13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio. 
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo; 
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido 
para o cargo de Motorista); 
16-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo; 
17-01(uma) foto 3x4 recente. 
 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES: 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS 
 
- HEMOGRAMA COMPLETO;  
- GLICEMIA EM JEJUM; 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico); 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico); 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico); 
- CONSULTA OCUPACIONAL (Responsabilidade do Município); 
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA (Responsabilidade do Município); 
 

 
• Toda e qualquer despesa decorrente da realização dos exames médicos será de total responsabilidade 

do(a) candidato(a).  
 
 

Pérola - Paraná, 14 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA  
Prefeita Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 73/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de outubro de 2022. 
 
Fornecedor: FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 35.940.241/0001-03 
 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 
 

 
 

LOTE 22 
Valor Total do Lote: 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais) 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 934,50  (novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de outubro de 2022. 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CHOCALHO GALINHA PINTADINHA 01 CHOCALHO 
GIRASSOL GALINHA PINTADINHA - DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO (AXLXP): 
19,5X7,5X7,5CM. 

elka UND 27 R$ 
17,50 

472,50 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BOLA JOANINHA  MATERIAL: VINIL DIÂMETRO: 
APROXIMADAMENTE 20 CM 
 

LIDER UND 60 R$ 7,70 462,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 41/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 10 de outubro de 2022. 
 
Fornecedor: J F PERES RANIERI - ME 
CNPJ/CPF: 21.518.939/0001-12 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO, ONDE SERÃO 
DESENVOLVIDOS PROGRAMAS ESPECÍFICOS, CONFORME 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ENQUADRANDO EMPRESAS 
DENTRO DOS PARAMÊTROS E NORMAS REGULADORAS 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, SOCIAL E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 14.400,00  (quatorze mil e quatrocentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de outubro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2202, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre o Processo de Eleição e Indicação para Provimento de Cargo de Diretor de Escola, da Rede Pública 
Municipal de Tapira, e dá outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
Considerando o inciso VIII do art. 3º da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que trata das Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional;
Considerando a Lei Municipal nº 881/2018.
Considerando que a participação da comunidade na gestão escolar é uma forma de atendimento ao preceito 
constitucional de gestão democrática;
Considerando a necessidade de gerenciamento democrático competente, destinando a direção dos estabelecimentos 
de ensino a servidores efetivos, legitimados pela comunidade escolar;
Considerando a necessidade de estabelecer, nas instituições de ensino, progressiva autonomia pedagógica, 
administrativa e financeira;
Considerando o disposto nos incisos V e VI, do art. 206 da Constituição da República Federativa do Brasil;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Processo de Eleição e Indicação para Provimento de Cargo em Comissão de 
Diretor de Escola com Função Gratificada de 30% (trinta porcento).
Art. 2º O cargo em comissão de Diretor de Escola da Rede Municipal de Ensino tapirense será exercido, em regime 
de dedicação exclusiva, por servidor integrante do quadro efetivo e estável dos profissionais da educação, com 
licenciatura plena em pedagogia, normal superior ou licenciatura plena na área da educação.
Art. 4º A nomeação dos servidores para exercer o cargo de Diretor é de competência exclusiva do Chefe do Poder 
Executivo, feita por ato público específico, ou seja, por ato de Portaria,
após a escolha dos ocupantes de referidos cargos, por Processo Eleitoral, que obedecerá aos critérios de eleição 
definidos por este Decreto.
Art. 5º Poderá concorrer ao cargo de Diretor das Escolas Municipais, o servidor que comprovar no ato da inscrição:
I – exercício de cargo efetivo e estável no Quadro dos Profissionais da Educação Básica de Ensino da rede 
municipal;
II – lotação, na data da inscrição da chapa, nas escolas municipais e exercício na mesma escola de no mínimo 02 
(dois) anos, consecutivos ou alternados;
III – habilitação em curso de licenciatura plena em pedagogia, normal superior ou licenciatura plena na área da 
educação;
IV - aptidão perante os órgãos judiciários, com a apresentação de certidão criminal negativa de primeira instância.
§1º Estará impedido de concorrer ao cargo de Diretor servidor que:
I - foi exonerado dos cargos a que se refere o caput deste artigo, em razão de condenação em processo 
administrativo relativamente aos últimos 05 (cinco) anos;
II - foi condenado, em processo disciplinar administrativo, por órgão integrante da administração pública, nos 
últimos 03 (três) anos;
III - recebeu duas ou mais advertências por escrito nos últimos 3 (três) anos.
§2º No caso de não comparecer candidatos lotados nas escolas municipais, nos termos do inciso II do caput deste 
artigo, poderão se inscrever candidatos de outra escola municipal, desde que preenchidos os demais requisitos.
Art. 6º O processo de escolha de Diretor de escolas municipais ocorrerá através de eleição direta pelos servidores 
da educação, efetivos e contratados, e pelo Conselho da Comunidade Escolar, em exercício no ano de 2021/2022.
§ 1º A eleição será coordenada por uma Comissão Municipal Local designada pela Secretária Municipal de Educação 
para esse fim, a qual ficará responsável pela condução de todo o processo eleitoral, sendo composta por 4 (quatro) 
membros, designados através de Portaria:
I - 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação;
II - 1 (um) representante da Advocacia Geral do Município.
§ 2º A Presidência da Comissão caberá a um dos membros representantes da Secretaria Municipal de Educação e 
será indicado pela Secretária de Educação.
§ 3º A eleição ocorrerá na primeira quarta-feira do mês de março, mediante voto secreto, na secretaria das escolas 
municipais, no horário de 11h00 até às 12h30.
Art. 7º A inscrição das chapas que concorrerão será realizada até 30 (trinta) minutos antes do horário designado no §3º 
do art. 6º deste Decreto, para realização da eleição, na secretaria das escolas municipais, pela Comissão Municipal, 
em formulário próprio cujo modelo integra o anexo 1 deste Decreto.
Art. 8º O processo de eleição direta compreenderá 03 (três) fases:
I - inscrição das chapas;
II - processo de votação;
III - apuração dos votos, com a definição dos eleitos.
§ 1º Será atribuído um número para cada chapa inscrita, de acordo com a ordem de apresentação delas.
§ 2º O deferimento da inscrição da chapa para fins de participação no processo eleitoral somente se dará apósa 
análise, pela Comissão Municipal Local, do preenchimento dos requisitos exigidos pelo presente Decreto.
§ 3º Para realização da votação serão utilizadas somente as cédulas oficiais na cor branca, devidamente rubricadas 
pela Comissão Municipal Local e com carimbo da Secretaria Municipal de Educação, conferindo-lhes caráter oficial, 
na conformidade do modelo que integra o anexo 2 deste Decreto.
Art. 9º A apuração dos votos será feita em sessão única, no mesmo local de votação, imediatamente após o término 
da votação.
Parágrafo único. Será permitida, durante a apuração dos votos, junto à Comissão Municipal, a presença dos 
candidatos.
Art. 10. As cédulas contendo votos em branco ou nulo serão separadas, marcadas de forma clara e contadas.
Parágrafo único. Serão consideradas nulas as cédulas que não sejam as oficiais ou que não estejam devidamente 
carimbadas ou que registrarem votos em mais de uma chapa ou que contenham expressões, frases, sinais ou 
quaisquer caracteres similares que não identifiquem o voto ou visem a sua anulação.
Art. 11. Será considerada eleita a chapa que atingir o maior número de votos válidos.
Parágrafo único. Em caso de empate, considerar-se-á vencedora a chapa em que o candidato a Diretor preencher, 
sucessivamente, os seguintes critérios:
I – formação na área de Gestão escolar;
II - maior tempo de exercício na instituição de ensino em que disputar a eleição;
III – maior tempo de exercício como servidor público municipal;
IV – maior idade.
Art. 12. Concluída a escrutinação será elaborada uma ata, que depois de lida e aprovada, deverá ser assinada pelos 
presentes.
Art. 13. O Prefeito do Município procederá à nomeação dos servidores escolhidos para exercerem o cargo 
comissionado de Diretor, através de portaria, conforme relação encaminhada pela Comissão Municipal Local, cujo 
mandato terá duração de 2(dois) anos.
Art. 14. O cargo de Diretor, será preenchido, preferencialmente por servidores do Quadro dos Profissionais da 
Educação Básica lotados e em exercício nas Instituições de Ensino, devidamente eleitos na forma deste Decreto.
§ Único. Caso não exista chapas inscritas para disputa eleitoral, poderá o executivo municipal, ouvindo o conselho 
escolar, fazer a nomeação do diretor da escola.
Art. 15. Qualquer servidor da Instituição de Ensino que causar embaraços à realização do processo de eleição, 
regulado por este Decreto, será responsabilizado nos termos da legislação vigente, após a apuração dos fatos a que 
houver dado causa.
Art.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal Local, cujas atribuições estender-se-ão a fase 
posterior à realização das eleições até que se resolvam todos os casos pendentes no âmbito de sua competência.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 06 (seis) dias do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito do Município
ANEXO I
ELEIÇÃO DIRETA PARA DIRETOR - FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO/CHAPA
ESCOLA:________________________________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________________
MUNICÍPIO DE TAPIRA FONE: ________________ CEP: __________________________
NOME DO(A) CANDIDATO(A) A DIRETOR (A) ___________________________________
RG:___________ CPF: ______________ENDEREÇO RESIDENCIAL:__________________ 
__________________________MUNICÍPIO: _______________ FONE ESTADO:___________CARGO/
FUNÇÃO:______________MATRÍCULA:______________.
ASSINATRUA:____________________________________________________________
_________________________, _______, de _______________________de 20_______
____________________________________________________
Presidente da Comissão Eleitoral Escolar

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2022 – PSS Nº 002/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das atribuições legais e servindo-se das 
faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022, 
para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, 
para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
1º ROSA CRISTINA NICOLINO LOCATELLI 22/04/1981 575542
2º GILMAR RAMOS 26/03/1959 575047
3º COSMO DAMIÃO DOS SANTOS BRAZ 02/07/1985 575331
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, a partir do dia 17/10/2022 até o dia 20/10/2022, 
das 08:30h as 11:30 e 13:30 as 16:30, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) 
candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ 
do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/
ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras 
do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do original para conferência e 
autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na 
ausência do documento original, as cópias deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 14 de outubro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 064/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER MATERIAIS/PRODUTOS DE LIMPEZA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 28/10/2022 (VINTE E OITO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 313.127,30 (trezentos e treze mil cento e vinte e sete reais e trinta centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 14 de outubro de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

Município de Tapira 
Estado do Paraná 
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ANEXO II 
 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA DE POLIETILENO 
PARA AMPLIAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a empresa:
IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 10.957.001/0001-82, tendo o valor global 
totalizando a quantia de R$ 33.345,00 (trinta e três mil trezentos e quarenta e cinco reais);
Tapira, 14 de Outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO N° 226/2022  
PREGÃO Nº 086/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, firmam o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para 

a manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto 
obtido sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer o item nº 07, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, e conforme a tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO %DESCONTO 

OFERTADO 
VALOR 

ESTIMADO 
7 PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA 

MANUTENÇÃO DE VANS E CAMINHÕES DA LINHA 
MERCEDES BENZ. 

70% 30.000,00 

 
2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as 

normas pertinentes em vigor; 
2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua 

totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no 
anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no 
prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório 
será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da 
contratação 

2.5. O contrato levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de 12 (doze) 
meses de cada ITEM acima indicado, independente do percentual de desconto 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 14/10/2022 e termino no dia 14/10/2023, 

encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 

contratação, o valor ESTIMADO de até R$  30.000,00 (trinta mil reais). 
 
 
Maria Helena - PR, 14 de outubro de 2022. 
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EXTRATO CONTRATO N° 227/2022  
PREGÃO Nº 086/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: AUTO PEÇAS SÃO PAULO, firmam o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para 

a manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto 
obtido sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 06 e 09, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, e conforme a 
tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO %DESCONTO 

OFERTADO 
VALOR 

ESTIMADO 
1 PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E VANS DA LINHA 
FIAT. 

76,10% 40.000,00 

6 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS E CAMINHÕES DA LINHA VOLKSWAGEN. 68,50% 40.000,00 

9 PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES 
DA LINHA FORD. 

75,30% 40.000,00 

 
 

2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as 
normas pertinentes em vigor; 

2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no 
anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no 
prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório 
será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da 
contratação 

2.5. O contrato levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de 12 (doze) 
meses de cada ITEM acima indicado, independente do percentual de desconto 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 14/10/2022 e termino no dia 14/10/2023, 
encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 

contratação, o valor ESTIMADO de até R$  120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 
Maria Helena - PR, 14 de outubro de 2022. 
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EXTRATO CONTRATO N° 228/2022  
PREGÃO Nº 086/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: C A DE ABREU OLIVEIRA, firmam o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para a 

manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto obtido 
sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 03, 11, 12, 13 e 14, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, e conforme a tabela 
abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO %DESCONTO 

OFERTADO 
VALOR 

ESTIMADO 
3 PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA 
TOYOTA. 

67,00% 20.000,00 

11 PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA 
MITSUBISHI. 

76,00% 10.000,00 

12 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS DA LINHA MITSUBISHI. 70,00% 10.000,00 

13 PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS DA LINHA 
CHEVROLET. 

75,50% 10.000,00 

14 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS DA LINHA CHEVROLET 70,00% 10.000,00 

 
2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 

pertinentes em vigor; 
2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 

ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, 
hipótese em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 
03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e 
sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação 

2.5. O contrato levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de 12 (doze) 
meses de cada ITEM acima indicado, independente do percentual de desconto 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 14/10/2022 e termino no dia 14/10/2023, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor ESTIMADO de até R$  60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
Maria Helena - PR, 14 de outubro de 2022. 
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EXTRATO CONTRATO N° 229/2022  
PREGÃO Nº 086/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: T. L. BARBOSA E CIA LTDA - EPP, firmam o presente CONTRATO 

DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para a 

manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto obtido 
sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer os itens nº 02, 04, 08 e 10, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, e conforme a tabela 
abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO %DESCONTO 

OFERTADO 
VALOR 

ESTIMADO 
2 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS E VANS DA LINHA FIAT. 75,50% 40.000,00 

4 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS DA LINHA TOYOTA. 75,50% 20.000,00 

8 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VANS E 
CAMINHÕES DA LINHA MERCEDES BENZ. 69,50% 30.000,00 

10 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS E CAMINHÕES DA LINHA FORD. 75,50% 40.000,00 

 
2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas 

pertinentes em vigor; 
2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade 

ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, 
hipótese em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 
03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e 
sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação 

2.5. O contrato levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de 12 (doze) 
meses de cada ITEM acima indicado, independente do percentual de desconto 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 14/10/2022 e termino no dia 14/10/2023, encerrando 

– se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor ESTIMADO de até R$  130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
 
Maria Helena - PR, 14 de outubro de 2022. 
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EXTRATO CONTRATO N° 230/2022  
PREGÃO Nº 086/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MORENO & NISIHARA LTDA - EPP, firmam o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para 

a manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto 
obtido sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 

 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR 

2.2. A contratada deverá fornecer o item nº 05, conforme especificação constante no Termo de 
referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme 
solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência, e conforme a tabela abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO %DESCONTO 

OFERTADO 
VALOR 

ESTIMADO 

5 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS E CAMINHÕES 
DA LINHA VOLKSWAGEN 

68,50% 40.000,00 

2.3. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as 
normas pertinentes em vigor; 

2.4. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no 
anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir os produtos rejeitados, no 
prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo licitatório 
será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da 
contratação 

2.5. O contrato levará em consideração o valor total máximo estimado para o período de 12 (doze) 
meses de cada ITEM acima indicado, independente do percentual de desconto 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 14/10/2022 e termino no dia 14/10/2023, 

encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 

contratação, o valor ESTIMADO de até R$  40.000,00 (quarenta mil reais). 
 
Maria Helena - PR, 14 de outubro de 2022. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 73/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de outubro de 2022. 
 
FORNECEDOR: M. K. SCHITICOSKI - ME - CNPJ: 03.426.221/0001-14 
Valor Total do Fornecedor: 47.022,60 (quarenta e sete mil e vinte e dois reais e sessenta centavos). 
 
LOTE 3 LOTE 3 
Valor Total do Lote: 316,29 (trezentos e dezesseis reais e vinte e nove centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BOLA MALUQUINHA. SORTIDO, MACIA, LEVE E 
POSSUI CHOCALHO. POSSUI  15 CM DE DIÂMETRO 
E 50 CM DE CIRCUNFERÊNCIA. 

Mercotoys UND 13 R$ 
24,33 

R$ 
316,29 

 
LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 436,26 (quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SUPER  BLOCK 45 PCS  GRANDES, SÃO 45 PEÇAS 
COLORIDAS. AS  PEÇAS SÃO DE TAMANHO GRANDE 
PARA FACILITAR O MANUSEIO,   ACOMPANHA SACOLA 
PARA GUARDAR E/OU TRANSPORTAR OS BLOCOS. 
MEDIDAS APROX. DO PRODUTO (SACOLA COM OS 
BLOCOS) 36 X 17 X 17 CM (AXLXC). 

SIMO UND 11 R$ 
39,66 

R$ 
436,26 

 
LOTE 6 LOTE 6 
Valor Total do Lote: 1.184,85 (um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CUBO DIDÁTICO BABY CUBE DIMENSÕES DO 
ITEM C 13X13X13X CENTÍMETROS 

Mercotoys UND 45 R$ 
26,33 

R$ 
1.184,85 

 
 
 
LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 1.199,70 (um mil, cento e noventa e nove reais e setenta centavos). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MAXPHONE. DIMENSÕES DO PRODUTO: 
11X17,5X17,5 CM 

MERCOTOYS UND 45 R$ 26,66 R$ 
1.199,70 

 
LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 2.684,70 (dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SUPER CUBO DIDÁTICO EM MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO (MDF) NO TAMANHO 
20X20X20CM COM PINTURA ATÓXICA E 
ACABAMENTO EM SERIGRAFIA ACOMPANHA 1 KIT 
COM 16 PEÇAS PLÁSTICAS COLORIDAS E 
ERGONÔMICAS (6 FORMAS GEOMÉTRICAS, 5 LETRAS 
VOGAIS E 5 NÚMEROS DE 1 À 5). 

Junges UND 45 R$ 
59,66 

R$ 
2.684,70 

 
LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 2.170,52 (dois mil, cento e setenta reais e cinquenta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ARAMADO   MONTANHA RUSSA CÔNICA - 
COMPOSIÇÃO: BRINQUEDO ARAMADO COM BASE 
DE PLÁSTICO MEDINDO 26X26X40 CM 

Brink UND 22 R$ 
98,66 

R$ 
2.170,52 

 
LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 1.977,80 (um mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ARAMADO MONTANHA RUSSA LOOPING 
COMPRIMENTO: 25 CM LARGURA: 24 CM 
ALTURA: 28 CM 

BEM 
INFANTIL 

UND 22 R$ 
89,90 

R$ 
1.977,80 

 
LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 2.244,90 (dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SENTA BEBE CONFECCIONADO EM ESPUMA D20 DE 
ALTA PERFORMANCE, REVESTIDO EM BAGUM 
BRILHANTE, ANTIALÉRGICO, IMPERMEÁVEL, 
LAVÁVEL E RESISTENTE, MEDE 60CM DE 
COMPRIMENTO X 50CM LARGURA X 15CM DE 
ALTURA. 

LDM UND 15 R$ 
149,66 

R$ 
2.244,90 

 
LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 1.877,70 (um mil, oitocentos e setenta e sete reais e setenta centavos). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CAÇAMBÃO DIDÁTICO. MATERIAL DO 
PRODUTO: PLÁSTICO ACOMPANHA O PRODUTO: 
2 CHAVES PLÁSTICAS (FERRAMENTA P/ MONTAR 
E DESMONTAR) 1 MINI PÁ 1 MINI RASTELO. 
 

POLIPLAC UND 33 R$ 
56,90 

R$ 
1.877,70 

 
LOTE 14 LOTE 14 
Valor Total do Lote: 1.646,26 (um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 MINI  MECHANIC CONTÉM: 1 BANCADA, 2 ABAS 
LATERAIS, 1 TAMPA, 1 ALICATE, 1 CHAVE DE 
FENDA, 1 CHAVE DE BOCA, 1 CHAVE INGLESA, 1 
SERROTE, 1 MARTELO, 2 FORMAS PLANAS, 4 
PARAFUSOS, 4 PORCAS. 

TATETI UND 11 R$ 
149,66 

R$ 
1.646,26 

 
LOTE 15 LOTE 15 
Valor Total do Lote: 304,26 (trezentos e quatro reais e vinte e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 NENEQUINHA CLASSICA BRANCA  21CM FOFA 
MACIA E LAVÁVEL. 

SUPER 
TOYS 

UND 11 R$ 27,66 R$ 
304,26 

 
LOTE 16 LOTE 16 
Valor Total do Lote: 304,26 (trezentos e quatro reais e vinte e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 NENEQUINHA CLASSICA NEGRA TAMANHO 
APROXIMADO DE 21,5 CM. 

SUPER 
TOYS 

UND 11 R$ 
27,66 

R$ 
304,26 

 
LOTE 17 LOTE 17 
Valor Total do Lote: 656,37 (seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 MINI CONJUNTO COZINHA BIG CHEF: 1 
FRIGIDEIRINHA COM TAMPA, 1 PANELA DE 
PRESSÃO, 1 FACA, 1 ESPÁTULA, 1 CONCHA, 2 
OVINHOS. 

POLIPLAC CJT 33 R$ 
19,89 

R$ 
656,37 

 
LOTE 18 LOTE 18 
Valor Total do Lote: 648,78 (seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 KIT DE FRUTAS E VERDURAS DE PLÁSTICO. TATETI KIT 33 R$ 19,66 R$ 
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CONTÉM  12 MINIATURAS. 648,78 
 
LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 3.451,80 (três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 KIT  MÉDICO MALETA:  01 MALETA DE MÉDICO + 
KIT DE ACESSÓRIOS. A MALETA SE TRANSFORMA 
EM UMA MESINHA. VEM COM ACESSÓRIOS  COMO 
MICROSCÓPIO, TERMÔMETRO, ESPÁTULAS, 
SERINGUINHAS E FICHAS DE SAÚDE 

FENIX KIT 22 R$ 
156,90 

R$ 
3.451,80 

 
LOTE 23 LOTE 23 
Valor Total do Lote: 2.252,97 (dois mil, duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TRICICLO SUPER TURBO. MATERIAL : PLÁSTICO 
MEDIDAS DA EMBALAGEM: 76CM COMP. X 
50CM ALT. X 42CM LARG. PESO: 2,49 KG 
 

XALINGO UND 9 R$ 
250,33 

R$ 
2.252,97 

 
LOTE 24 LOTE 24 
Valor Total do Lote: 900,00 (novecentos reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CENTOPÉIA OU TÚNEL DE BAGUM TUBULAR 
DE 3M.  SANFONADA E COLORIDA 
DIMENSÕES: 3M DE COMPRIMENTO E 50CM DE 
DIÂMETRO. EMBALAGEM: PLÁSTICA 
 
 

EXCLUISIVA UND 3 R$ 
300,00 

R$ 
900,00 

 
LOTE 26 LOTE 26 
Valor Total do Lote: 1.295,10 (um mil, duzentos e noventa e cinco reais e dez centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 GANGORRA MINHOCA FABRICADA EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS:  MEDIDAS: 0,78M COMP. X 0,28M 
LARG. X 0,55M ALT. 

ROTOPLAS UND 9 R$ 
143,90 

R$ 
1.295,10 

 
 
LOTE 28 LOTE 28 
Valor Total do Lote: 630,00 (seiscentos e trinta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 
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1 PALHAÇO BOLA. CONFECCIONADO EM M.D.F. E 
MADEIRA. QUADRO COM MOLDURA COLORIDA E 
SERIGRAFIA COM TINTA EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA, 5 ORIFÍCIOS/ALVOS 
CORTADOS A LASER. SUPORTE PARA FIXAÇÃO DO 
QUADRO EM MADEIRA. MEDIDA DO PALHAÇO 
MONTADO: 66,5 X 40 X 115 CM. 

CARLU UND 3 R$ 
210,00 

R$ 
630,00 

 
LOTE 29 LOTE 29 
Valor Total do Lote: 1.587,99 (um mil, quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TEATRO PATOTA TEATRO 3 EM 1 CONFECCIONADO 
EM MDF E MADEIRA USINADO. COMPOSTO POR 27 
PEÇAS, 2 PARES DE CORTINAS GRANDES DE T.N.T; 
E 1 PAR DE CORTINAS PEQUENAS DE T.N.T 
DIMENSÕES 100X47X205 
 
 

CARLU UND 3 R$ 
529,33 

R$ 
1.587,99 

 
LOTE 30 LOTE 30 
Valor Total do Lote: 683,10 (seiscentos e oitenta e três reais e dez centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TAPETE  ALFANUMÉRICO PEQUENO - TAPETE 
ALFANUMÉRICO EM E.V.A COLORIDO, COM LETRAS 
E NÚMEROS, CONTÉM 36 PEÇAS DE 16X16 CM E 10 
MM DE ESPESSURA COM LETRAS QUE SE ENCAIXAM. 
 
 

CARLU UND 9 R$ 
75,90 

R$ 
683,10 

 
LOTE 31 LOTE 31 
Valor Total do Lote: 1.198,00 (um mil, cento e noventa e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BAÚ ORGANIZADOR. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
1 BAÚ INFANTIL DE PLÁSTICO DIMENSÕES DO BAÚ: 
38,0 CM (ALTURA) X 34,0 CM (LARGURA) X 53,0 CM 
(COMPRIMENTO) - MATERIAL: PLÁSTICO 
CAPACIDADE EM VOLUME: 43 LITROS 

USUAL UND 20 R$ 
59,90 

R$ 
1.198,00 

 
 
LOTE 33 LOTE 33 
Valor Total do Lote: 1.292,62 (um mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 JARDIM GEOMÉTRICO 08 PEÇAS CARIMBRAS UND 14 R$ R$ 
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GEOMÉTRICAS PINTADAS E DECORADAS, 
ACONDICIONADOS EM UMA BASE DECORADA 
EM MDF MEDINDO 180MM X 180MM X 18MM. 

92,33 1.292,62 

 
LOTE 34 LOTE 34 
Valor Total do Lote: 601,65 (seiscentos e um reais e sessenta e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CAIXA TÁTIL  MATERIAL MADEIRA 
CONTEÚDO: 01 CAIXA TATIL 12 PARES DE 
OBJETOS SENSORIAIS DIMENSÕES DA CAIXA 
TÁTIL:  14CM X 25CM X 25CM 
(APROXIMADAMENTE) 

FUNDAMENTAL UND 7 R$ 
85,95 

R$ 
601,65 

 
LOTE 35 LOTE 35 
Valor Total do Lote: 559,30 (quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ENGRENA  RODA  CONTÉM: 01 PRANCHA EM 
MDF MEDINDO 290MM X 110MM X 75MM, 
CONTENDO 12 PEÇAS COLORIDAS. 

CARIMBRAS UND 7 R$ 
79,90 

R$ 
559,30 

 
LOTE 36 LOTE 36 
Valor Total do Lote: 594,22 (quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ALINHAVOS NUMERAIS. CONFECCIONADO 
EM M.D.F. COMPOSTO POR 10 BASES 
PERFURADAS MEDINDO 10 X 15 CM E 10 
CADARÇOS COLORIDOS DE POLIÉSTER 
(MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 CM), 
BASES SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA COM NUMERAIS 
DE 0 A 9. 

FUNDAMENTAL UND 11 R$ 
54,02 

R$ 
594,22 

 
LOTE 37 LOTE 37 
Valor Total do Lote: 3.165,00 (três mil, cento e sessenta e cinco reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BANDINHA  RÍTMICA C/ 20 INSTRUMENTOS. 
 1 - AFUCHÊ: MEDINDO APROXIMADAMENTE 10CM 
X 18CM, SUA LATERAL CONTA COM BOLINHAS DE 
POLIESTIRENO COLORIDO DE 12MM DE DIÂMETRO 
E CABO EM MADEIRA. 
2 - AGOGÔ: MEDINDO APROXIMADAMENTE 14,5CM 
X 31,5CM O AGOGÔ ACOMPANHA 2 CANECAS 
CROMADAS SENDO 1 MEDINDO 

BRINK UND 3 R$ 
1.055,00 

R$ 
3.165,00 
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APROXIMADAMENTE 11,5CM DE COMPRIMENTO, 
EM SUA EXTREMIDADE MAIOR MEDINDO 5CM DE 
BOCA E NA MENOR 2CM, E NA OUTRA CANECA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 14CM DE 
COMPRIMENTO, EM SUA EXTREMIDADE MAIOR 
5,5CM DE BOCA E NA MENOR 2CM ALÉM DE 1 
BATEDOR EM MADEIRA MEDINDO 20CM DE 
COMPRIMENTO. 
3 - BLACK-BLACK: MEDINDO APROXIMADAMENTE 
7CM X 16,5CM, ACOMPANHA 2 PRATOS COM 7CM 
DE DIÂMETRO CONFECCIONADOS EM AÇO 
CROMADO.    
4 - CAMPANELA: MEDINDO APROXIMADAMENTE 
2,4CM X 10CM É COMPOSTO POR 4 GUIZOS COM 
DIÂMETRO DE 2,4CM CROMADO E CABO EM 
MADEIRA. 
5 - CASTANHOLA: MEDINDO APROXIMADAMENTE 
20CM DE COMPRIMENTO É COMPOSTA POR 2 
CONCHAS DE 8,2CM DE COMPRIMENTO POR 7,5CM 
DE LARGURA. 
6 - CHOCALHO: CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
POLIDO NO COMPRIMENTO DE 98MM POR 98MM 
DE LARGURA, COM CABO DE MADEIRA DE 100MM 
DE COMPRIMENTO POR 26MM DE LARGURA E 
SEMENTES DE SOJA EXTRA SECA NA PARTE 
INTERNA. 
7 - CLAVES: ACOMPANHA 2 PEÇAS SÓLIDAS EM 
MADEIRA DE LEI POLIDA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20CM X 2,5CM. 
8 - COCO: ACOMPANHA 2 METADES ARTIFICIAIS 
DE COCO CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 5,8CM X 10CM. 
9 - FLAUTA: CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 32CM X 3CM 
CONTENDO 13 ORIFÍCIOS PARA EXECUTAR 
MELODIAS. 
10 - GANZÁ: CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 21,5CM X 6CM E 
SEMENTES DE SOJA EXTRA SECA NA PARTE 
INTERNA. 
11- MARACÁ: AS 2 PEÇAS MEDEM 
APROXIMADAMENTE 7,5CM X 18CM, É 
CONFECCIONADA EM TUBO DE PLÁSTICO, CABO 
DE MADEIRA E SEMENTES DE SOJA EXTRA SECA 
NA PARTE INTERNA. 
12 - PANDEIRO: MEDINDO APROXIMADAMENTE 
20CM DE DIÂMETRO X 3,5CM DE ALTURA 
CONFECCIONADO EM POLIESTIRENO ALÉM DE 
PLATINELAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 4CM 
DE DIÂMETRO. 
13 - PASTORIL: MEDINDO APROXIMADAMENTE 
20CM DE DIÂMETRO X 3,5CM DE ALTURA 
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CONFECCIONADO EM POLIESTIRENO ALÉM DE 
PLATINELAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 4CM 
DE DIÂMETRO. 
14 - PLATINELAS: MEDINDO APROXIMADAMENTE 
22CM X 6CM CONFECCIONADA PLÁSTICO E 
ALUMÍNIO, ACOMPANHA 2 CONJUNTOS DE 
PLATINELAS COM 4CM DE DIÂMETRO. 
15 - PRATO: ACOMPANHA 2 PEÇAS EM FORMATO 
DE PRATO CONFECCIONADAS EM AÇO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20CM DE DIÂMETRO ALÉM 
DE ALÇA PARA PRENDER ENTRES OS DEDOS. 
16 - SINO: MEDINDO APROXIMADAMENTE 11CM DE 
ALTURA POR 6CM DE DIÂMETRO DA BASE DA 
CAMPANA, É CONFECCIONADO EM AÇO, CABO EM 
MADEIRA E BADALO EM PLÁSTICO. 
17 - TAMBOR: MEDINDO APROXIMADAMENTE 
21CM X 10CM O TAMBOR É CONFECCIONADO EM 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO COLORIDO COM 
BORDAS SUPERIOR E INFERIOR EM 
POLIPROPILENO E ACOMPANHA 2 BAQUETAS EM 
PLÁSTICO DE 21CM E CORREIA DE OMBRO. 
18 - TRIÂNGULO COM BATEDOR: CONFECCIONADO 
EM AÇO NO FORMATO DE UM TRIÂNGULO 
ABERTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 18CM X 
18CM ACOMPANHADO DE 1 BATEDOR EM AÇO. 
19 - SURDO: MEDINDO APROXIMADAMENTE 21CM 
X 16CM O TAMBOR É CONFECCIONADO EM 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO COLORIDO COM 
BORDAS SUPERIOR E INFERIOR EM 
POLIPROPILENO E ACOMPANHA 2 BAQUETAS EM 
PLÁSTICO DE 21CM E CORREIA DE OMBRO. 
20 - SURDÃO: MEDINDO APROXIMADAMENTE 
21CM X 26CM O TAMBOR É CONFECCIONADO EM 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO COLORIDO COM 
BORDAS SUPERIOR E INFERIOR EM 
POLIPROPILENO E ACOMPANHA 2 BAQUETAS EM 
PLÁSTICO DE 21CM E CORREIA DE OMBRO. 
EMITE  SOM, NÃO EMITE LUZ E DISPENSA O USO 
DE PILHAS E BATERIAS. 
CONTEÚDO  DA EMBALAGEM: 1 AFUCHÊ, 1 AGOGÔ 
COM 1 BATEDOR, 1 BLACK BLACK, 1 CAMPANELA, 
1 CASTANHOLO, 1 CHOCALHO, 2 CLAVES, 2 
METADES DE COCO, 1 FLAUTA, 1 GANZÁ, 1 PAR DE 
MARACÁ, 1 PANDEIRO, 1 PASTORIL, 1 PLATINELAS, 
1 PAR DE PRATOS, 1 SINO, 1 TAMBOR COM 2 
BAQUETAS, 1 TRIÂNGULO COM 1 BATEDOR, 1 
SURDO COM 2 BAQUETAS, 1 SURDÃO COM 2 
BAQUETAS E 1 MANUAL MÉTODO PARA 
BANDINHA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Valor Total do Lote: 304,95 (trezentos e quatro reais e noventa e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DOMINÓ  ADIÇÃO CONFECCIONADO EM MDF 
28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM EMBALAGEM: CAIXA 
DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA 
MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA 
MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM; LACRADA COM 
PELÍCULA DE P.V.C; ENCOLHÍVEL. 

FUNDAMENTAL UND 15 R$ 
20,33 

R$ 
304,95 

 
LOTE 39 LOTE 39 
Valor Total do Lote: 304,95 (trezentos e quatro reais e noventa e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DOMINÓ DIVISÃO CONFECCIONADO EM MDF 
28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM PINTADA E 
SERIGRAFADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 
ATÓXICA EM UMA DAS FACES CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA 
MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM; LACRADA COM 
PELÍCULA DE P.V.C; ENCOLHÍVEL 

FUNDAMENTAL UND 15 R$ 
20,33 

R$ 
304,95 

 
LOTE 40 LOTE 40 
Valor Total do Lote: 333,30 (trezentos e trinta e três reais e trinta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DOMINÓ SUBTRAÇÃO CONFECCIONADO EM 
MDF 28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM EMBALAGEM: 
CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 
SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM 
CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 
SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM; 
LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C; 
ENCOLHÍVEL. 

FUNDAMENTAL UND 15 R$ 
22,22 

R$ 
333,30 

 
LOTE 41 LOTE 41 
Valor Total do Lote: 319,95 (trezentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DOMINÓ TABUADA CONFECCIONADO EM 
MDF 28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM PINTADA E 
SERIGRAFADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 
ATÓXICA EM UMA DAS FACES CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA 
MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM; LACRADA COM 
PELÍCULA DE P.V.C; ENCOLHÍVEL. 

FUNDAMENTAL UND 15 R$ 
21,33 

R$ 
319,95 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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LOTE 42 LOTE 42 
Valor Total do Lote: 333,30 (trezentos e trinta e três reais e trinta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DOMINÓ DIVISÃO SILÁBICA 
CONFECCIONADO EM MDF COMPOSTO POR 
350 PEÇAS MEDINDO 4 X 4 CM, COMPOSTO 
POR SÍLABAS E LETRAS, SERIGRAFADO COM 
TINTA ULTRAVIOLETA ATÓXICA 
EMBALAGEM: CAIXA DE M.D.F; COM TAMPA 
SERIGRAFADA MEDINDO 20 X 20 X 10 CM; 
LACRADA COM PELÍCULA DE PVC 
ENCOLHÍVEL. 

FUNDAMENTAL UND 15 R$ 
22,22 

R$ 
333,30 

 
LOTE 43 LOTE 43 
Valor Total do Lote: 333,30 (trezentos e trinta e três reais e trinta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DOMINÓ  FIGURAS E PALAVRAS 
CONFECCIONADO EM MDF 28 PEÇAS DE 7 X 
3,5 CM PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 
FACES CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 
SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM; 
LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C; 
ENCOLHÍVEL. 

FUNDAMENTAL UND 15 R$ 
22,22 

R$ 
333,30 

 
LOTE 44 LOTE 44 
Valor Total do Lote: 333,30 (trezentos e trinta e três reais e trinta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DOMINÓ NUMERAIS E QUANTIDADES 
CONFECCIONADO EM MDF 28 PEÇAS DE 7 X 
3,5 CM PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 
FACES CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 
SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM; 
LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C; 
ENCOLHÍVEL 

FUNDAMENTAL UND 15 R$ 
22,22 

R$ 
333,30 

 
 
LOTE 45 LOTE 45 
Valor Total do Lote: 304,95 (trezentos e quatro reais e noventa e cinco centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO CONFECCIONADO FUNDAMENTAL UND 15 R$ R$ 
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EM MDF 28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM PINTADA E 
SERIGRAFADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 
ATÓXICA EM UMA DAS FACES CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA 
MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM; LACRADA COM 
PELÍCULA DE P.V.C; ENCOLHÍVEL. 
. 
 

20,33 304,95 

 
LOTE 46 LOTE 46 
Valor Total do Lote: 338,40 (trezentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ESCALA CUISENAIRE CAIXA DE MADEIRA 
MEDINDO 06X21X36CM. CONTENDO 294 
BARRAS COLORIDAS DE MADEIRA QUE 
VARIAM DE 1 A 10 CM CADA 

SONHO DE 
CRIANÃ‡A 

UND 8 R$ 
42,30 

R$ 
338,40 

 
LOTE 47 LOTE 47 
Valor Total do Lote: 226,64 (duzentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ÁBACO DO ALUNO ABERTO. TODO  EM 
MADEIRA MACIÇA E COM TINTA ATÓXICA. 
POSSUI 6 X30 X22CM E AS PEÇAS DE 
ENCAIXE POSSUEM 3 X 1.5 CM 
 
 

FUNDAMENTAL UND 8 R$ 
28,33 

R$ 
226,64 

 
LOTE 48 LOTE 48 
Valor Total do Lote: 437,28 (quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ALFABETO DIVERTIDO CONFECCIONADO EM 
MDF 60 PEÇAS, SENDO: 48 PEÇAS MEDINDO 2 
X 3 CM. 12 PEÇAS MEDINDO 3 X 8 CM; 
SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA EMBALAGEM: 
CAIXA DE M.D.F; COM TAMPA SERIGRAFADA 
MEDINDO 18 X 15 X 4 CM; LACRADA COM 
PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

FUNDAMENTAK UND 8 R$ 
54,66 

R$ 
437,28 

 
LOTE 49 LOTE 49 
Valor Total do Lote: 263,20 (duzentos e sessenta e três reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 MEMÓRIA SÍLABAS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 5 Carlu UND 8 R$ R$ 
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TABULEIROS ILUSTRADOS, 40 CARTELAS COM 
SÍLABAS 

32,90 263,20 

 
LOTE 50 LOTE 50 
Valor Total do Lote: 317,28 (trezentos e dezessete reais e vinte e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRIMEIRAS PALAVRAS COMPONENTES: 15 
CARTELAS DIMENSÕES DA EMBALAGEM : 21,2 X 
22,2 X 4 CM. 

GROW UND 8 R$ 
39,66 

R$ 
317,28 

 
LOTE 51 LOTE 51 
Valor Total do Lote: 312,96 (trezentos e doze reais e noventa e seis centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BINGO LETRAS PRODUZIDO COM PAPEL, PAPEL-
CARTÃO CONTÉM: 48 PEÇAS. 

GROW UND 8 R$ 
39,12 

R$ 
312,96 

 
LOTE 52 LOTE 52 
Valor Total do Lote: 309,28 (trezentos e nove reais e vinte e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CRUZA LETRAS CONTEÚDO: 1 TABULEIRO, 36 
CARTAS COM FIGURAS, 42 CARTELAS COM LETRAS 

GROW UND 8 R$ 
38,66 

R$ 
309,28 

 
LOTE 53 LOTE 53 
Valor Total do Lote: 181,28 (cento e oitenta e um reais e vinte e oito centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 RELÓGIO CUCO CONFECCIONADO EM M. D. F., 
MEDINDO 29 X 23 CM. PONTEIROS MÓVEIS EM E. V. A, 
FIXADOS COM PARAFUSO DE PLÁSTICO. 2 SAPATAS 
VERMELHAS PARA POSICIONÁ-LO EM PÉ. 

CARLU UND 8 R$ 
22,66 

R$ 
181,28 

 
LOTE 54 LOTE 54 
Valor Total do Lote: 137,32 (cento e trinta e sete reais e trinta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SOLETRANDO CONTÉM NA EMBALAGEM: 75 
CARTELAS DE FIGURAS E LETRAS, 12 CARTELINHAS 
COM FIGURAS E NOMES. 

GROW UND 4 R$ 
34,33 

R$ 
137,32 

 
LOTE 55 LOTE 55 
Valor Total do Lote: 368,80 (trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 
1 ALFABETO  SILÁBICO. CONFECCIONADO  EM MDF 150 

PEÇAS MEDINDO 4 X 4 CM, COMPOSTO POR SÍLABAS 
E LETRAS, SERIGRAFADO COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA EMBALAGEM: CAIXA DE 
M.D.F; COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 18 X 18 
X 6 CM; LACRADA COM PELÍCULA DE PVC 
ENCOLHÍVEL 
 
 

CARLU UND 8 R$ 
46,10 

R$ 
368,80 

 
LOTE 56 LOTE 56 
Valor Total do Lote: 394,64 (trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DISCRIMINAÇÃO  AUDITIVA JOGO CONFECCIONADO 
EM M.D.F. 78 PEÇAS, COMPOSTO POR 6 BASES COM 
DESENHOS E 72 PEÇAS COM PALAVRAS QUE 
CORRESPONDEM AOS DESENHOS DAS BASES. 
PINTADO  E SERIGRAFADO COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA. BASES COM DESENHO 
MEDINDO 16 X 21 CM, E PEÇAS COM PALAVRAS 
MEDINDO 4 X 2 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 28 X 
22 X 6 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHÍVEL 

CARLU UND 4 R$ 
98,66 

R$ 
394,64 

 
LOTE 58 LOTE 58 
Valor Total do Lote: 1.757,32 (um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 MALETA COM 1000 LETRAS MALETA DE M.D.F. 
MEDINDO 52,5 X 37 X 27 CM TAMPA SERIGRAFADA 
COM TINTA EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA 
ATÓXICA ALÇA DE SISAL E TRANCA CADEADO, 
CONTENDO 1.000 LETRAS DE E.V.A. COLORIDAS DE 
FORMA EM CAIXA ALTA MEDINDO DE 4 X 7 CM. 

CARLU UND 4 R$ 
439,33 

R$ 
1.757,32 

 
 
LOTE 59 LOTE 59 
Valor Total do Lote: 1.785,32 (um mil, setecentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 MALETA DA ALFABETIZAÇÃO. ACOMPANHA  10 
JOGOS PEDAGÓGICOS, TODOS ACONDICIONADOS 
EM UMA MALETA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 43CM DE COMPRIMENTO X 
27CM DE LARGURA X 23CM DE ALTURA, COM 

CARLU UND 4 R$ 
446,33 

R$ 
1.785,32 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TRANCA PARA CADEADO.ESTA MALETA 
PEDAGÓGICA É COMPOSTA PELOS SEGUINTES 
BRINQUEDOS DIDÁTICOS: 
ALFABETO  SILÁBICO: O ALFABETO MÓVEL 
SILÁBICO, ACOMPANHA 150 PEÇAS SENDO SÍLABAS 
E LETRAS SERIGRAFADAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 4CM X 4CM, TODAS 
ACONDICIONADAS EM UMA CAIXA DE PAPELÃO. 
LOTO  LEITURA: O BRINQUEDO LOTO LEITURA, É 
COMPOSTO POR 130 PEÇAS, SENDO 5 TABULEIROS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 14,5CM DE 
LARGURA X 14,5CM DE COMPRIMENTO, 25 
RETÂNGULOS E 100 FICHAS, ACONDICIONADAS EM 
UMA CAIXA TIPO ESTOJO. 
QUEBRA  CABEÇA SILÁBICO: O BRINQUEDO 
QUEBRA CABEÇA SILÁBICO, É COMPOSTO POR 16 
PEÇAS, E UMA CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 18CM DE COMPRIMENTO X 
15CM DE LARGURA, TODAS ACONDICIONADAS EM 
UMA CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO. 
ALFABETO  ILUSTRADO: O ALFABETO MÓVEL 
ILUSTRADO, ACOMPANHA 75 PEÇAS SENDO 
FIGURAS, LETRAS E PALAVRAS NO FORMADO 
QUEBRA CABEÇA E SERIGRAFADAS EM 
POLICROMIA ATÓXICA, TODAS ACONDICIONADAS 
EM UMA CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 18CM X 18CM X 
6CM. 
DOMINÓ  COMPLETANDO A HISTÓRIA: O JOGO DE 
DOMINÓ COMPLETANDO A HISTÓRIA, 
ACOMPANHA 28 PEÇAS SERIGRAFADAS COM TINTA 
ATÓXICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 7CM X 
3,5CM, TODAS ACONDICIONADAS EM UMA 
CAIXINHA DE MADEIRA TIPO ESTOJO. 
SEQUÊNCIA  LÓGICA: O BRINQUEDO SEQUÊNCIA 
LÓGICA PROFISSÕES, É COMPOSTO POR 16 PEÇAS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 7CM DE LARGURA 
X 7CM DE COMPRIMENTO, TODAS 
ACONDICIONADAS EM UMA CAIXA DE MADEIRA. 
DOMINÓ  DIVISÃO SILÁBICA: O JOGO DE DOMINÓ 
DE DIVISÃO SILÁBICA, ACOMPANHA 28 PEÇAS 
SERIGRAFADAS COM TINTA ATÓXICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7CM X 3,5CM, TODAS 
ACONDICIONADAS EM UMA CAIXINHA DE 
MADEIRA TIPO ESTOJO. 
MEMÓRIA  ALFABETIZAÇÃO: O JOGO DA MEMÓRIA 
ALFABETIZAÇÃO, ACOMPANHA 40 PEÇAS 
SERIGRAFADAS COM TINTA ATÓXICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 5CM X 5CM, TODAS 
ACONDICIONADAS EM UMA CAIXINHA DE 
MADEIRA TIPO ESTOJO. 
ALFABETO  NA MADEIRA: O JOGO EDUCATIVO 
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ALFABETO NA MADEIRA, É COMPOSTO POR 26 
PEÇAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 4CM X 4CM, 
TODAS ACONDICIONADAS EM UMA CAIXA DE 
MADEIRA TIPO ESTOJO. 
PALAVRAS  CRUZADAS: O JOGO PALAVRAS 
CRUZADAS, ACOMPANHA 72 PEÇAS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 2CM X 2,5CM ESTAMPADA 
COM DIVERSAS LETRAS, TODAS ACONDICIONADAS 
EM UMA CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO. 
CONTEÚDO  DA EMBALAGEM: 1 MALETA 
PEDAGÓGICA COMPOSTA POR 1 ALFABETO 
SILÁBICO, 1 LOTO LEITURA, 1 QUEBRA CABEÇA 
SILÁBICO, 1 ALFABETO ILUSTRADO, 1 DOMINÓ 
COMPLETANDO A HISTÓRIA, 1 JOGO DA 
SEQUÊNCIA LÓGICA, 1 DOMINÓ DIVISÃO SILÁBICA, 
1 MEMÓRIA ALFABETIZAÇÃO, 1 ALFABETO NA 
MADEIRA E 1 JOGO DAS PALAVRAS CRUZADAS. 
 

 
LOTE 60 LOTE 60 
Valor Total do Lote: 423,20 (quatrocentos e vinte e três reais e vinte centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 LOTO LEITURA. JOGO COMPOSTO POR 130 
PEÇAS. SENDO 05 CARTELAS, 25 PALAVRAS E 
100 LETRAS COLORIDAS, CAIXA EM MADEIRA, 
TIPO ESTOJO. 
 
 

CARIMBRAS UND 8 R$ 
52,90 

R$ 
423,20 

 
LOTE 61 LOTE 61 
Valor Total do Lote: 298,64 (duzentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACHE AS PALAVRAS. DIMENSÕES: ALTURA: 14 CM 
LARGURA: 12 CM COMPRIMENTO: 0,3 CM 
GARANTIA 

carimbras UND 4 R$ 
74,66 

R$ 
298,64 

 
LOTE 62 LOTE 62 
Valor Total do Lote: 493,32 (quatrocentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 IMAGEM E ESCRITA. CONTÉM: 210 PEÇAS SENDO 30 
PLACAS ESTAMPADAS MEDINDO 18,5 X 6,5 X 3CM 
180 PEÇAS(LETRAS) MEDINDO 3 X 3 X 6 CM. UMA 
CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO MEDINDO 29,5 X 
21,3 X 7,5 CM. 
 

carimbras UND 4 R$ 
123,33 

R$ 
493,32 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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LOTE 63 LOTE 63 
Valor Total do Lote: 545,32 (quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 DECIFRANDO.  CONTÉM: 1 CAIXA DE MADEIRA 
TIPO ESTOJO MEDINDO 26,2 X 23,5 X 7CM 03 
TABULEIROS DE MEDINDO 21 X 11,2 X 6 CM. 120 
FICHAS COM LETRAS MEDINDO 2,9 X 2,9 X 0,6CM. 20 
FICHAS COM FIGURAS MEDINDO 5,2 X 5,2 X 0,6CM.  
60 FICHAS COM FIGURAS MEDINDO 2,9 X 2,9 X 
0,6CM. PESO: 1.715KG 

carimbras UND 4 R$ 
136,33 

R$ 
545,32 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 47.022,60 (quarenta e sete mil , vinte e dois e sessenta) 

     
Valor Total Homologado -   R$ 47.022,60  (quarenta e sete mil e vinte e dois reais e sessenta 
centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de outubro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITuRa munIcIPal DE xambRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2022.
Designa gestor e membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria para atuarem na Análise da parceria firmada entre a Associação de Pais 
e Amigos de Excepcionais de Pérola com o Município de Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais. 
R E S O L V E: 
ART.1° designar o servidor ALEX PACHECO PALMA como gestor da parceria firmada 
entre a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Pérola com o Município 
de Xambrê.
Art.2° Designar os seguintes agentes para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da Parceria para atuarem na análise da parceria firmada entre a Associação 
de Pais e Amigos de Excepcionais de Pérola com o Município de Xambrê:
MARIA JOSÉ DE ASSIS ELIAS
ROSICLÉIA CECILIA FERREIRA
AMANDA APARECIDA MODESKI DA SILVA
Art.3° Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pela gestora e pelos os 
membros da Comissão, sem ônus para a Administração Pública.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 48/2022.
Registre-se. 
Cumpra-se. 
Publique-se. 
Município de Xambrê, 14 de outubro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE xambRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 187/2022.
Designa gestor e membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria firmada entre a Associação Projeto Sem Nome de Xambrê com o 
Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
ART.1 ° designar a servidora ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA como gestora da 
parceria firmada entre a Associação Projeto Sem Nome de Xambrê com o Município.
Art.2° Designar os seguintes agentes para compor a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da Parceria firmada entre a Associação Projeto Sem Nome de Xambrê 
com o Município:
ROSICLÉIA CECILIA FERREIRA
ROSANGÊLA MORAES ROSA JARDIM
ANA TEREZA DA SILVA
Art.3° Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pela gestora e pelos os 
membros da Comissão, sem ônus para a Administração Pública.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 101/2021.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 14 de outubro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1019/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRELLI CRISTINA DE LIMA, CPF. nº  072.561.459-50, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 13/02/2020 a 12/02/2021, a contar do 
dia 01/11/2022  a 30/11/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1028/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NOELI FIRMINO DE ANDRADE, CPF. nº 060.671.489-86, 
ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 20/07/2019 a 19/07/2020 a contar  do 
dia 07/11/2022 a 06/12/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITuRa munIcIPal DE xambRê
Estado do Paraná
DECRETO N.º 170, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.
Súmula: Recebe bens imóvel em dação em pagamento de dívida de IPTU.
 O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, no uso de 
suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 
66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal nº 01/2020, resolve:
Considerando que o crédito tributário poderá ser extinto, parcial ou integralmente, 
por requerimento do sujeito passivo, mediante dação em pagamento de bem 
imóvel situado neste Município, nos termos do art. 66, inciso XI da Lei Municipal n.º 
1.527/2001 c/c art. 18 da Lei Municipal n.º 2.360/2021.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado a receber como dação em pagamento, 02 (dois) lote urbano 
situados na comarca de Xambrê, sito Lote Urbano n.º 06 da Quadra n.º 05, do 
Loteamento Jardim Residencial Porto Seguro, município de Xambrê/PR, com área 
de 180,00 m², matriculado sob o n.º 12304 do CRI da Comarca de Xambrê/PR, 
avaliado em R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) e Lote de Terra n.º 154-A-5/I, este da 
subdivisão do lote urbano n.º 154-A e este da subdivisão do lote urbano n.º 154, Gleba 
Patrimônio Xambrê, com área de 225,00 m², matriculado sob o n.º 11250 do CRI da 
Comarca de Xambrê/PR, avaliado em R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), ambos 
de propriedade dos Srs. Carlos Eduardo Meira Freire e Florivaldo Meira dos Santos.
Art. 2º. As áreas referidas no artigo 1º, serão dadas em pagamento à Prefeitura 
Municipal para extinção de crédito tributário, relativo ao IPTU, sob o qual pesa uma 
dívida de R$ 44.941,73 (quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e um reais 
e setenta e três centavos), relativo aosimóveis cadastrados neste município sob os 
n.ºs 224180, 224200, 224210, 224230, 224240, 224250, 224260, 224280, 224330, 
224340, 224340, 224350, 224370, 224380, 224390, 224460, 224470, 224500, 
224510, 224520, 224540, 224550, 224560, 224570, 224580, 224600, 224610, 
224620, 224640, 224650, 224670, 224680, 224690, 224710, 224720, 224730, 
224740, 224750, 224760, 224780, 224800, 224820, 224830, 224880, 224910, 
224930, 224940, 224950, 224970, 225000, 225010, 225020, 225040, 225050, 
2224900, 224190, 224220, 224270, 224290, 224300, 224310, 224320, 224360, 
224400, 224410, 224420, 224430, 224440, 224450, 224490, 224530, 224590, 
224630, 224660, 224700, 224770, 224810, 224840, 224860, 224870, 224890, 
224920, 224980, 225030 e 224480.
Art. 3º. A dação em pagamento extingue todos os débitos tributários de IPTU, 
independentemente de estarem inscritos em dívida ativa, referente ao cadastro 
elencado no artigo 2°, existente até a data do recebimento dos referidos bens imóveis.
                      Art. 4º. Os imóveis são recebidos livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus ou dívida.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto n.º 160, de 03 de outubro de 2022.
Xambrê, 13 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1029/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IVONETE MIOTTI, CPF. nº 617.814.369-91, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Laboratório, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
10/03/2019 a 09/03/2020, a contar do dia 13/10/2022  a 27/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1030/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ITAMAR ALVES PEREIRA, CPF. nº 033.191.749-
16, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde da Unidade Básica 
de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 03/08/2020 a 
02/08/2021, a contar do dia 17/10/2022 a 31/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1031/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MESSIAS EVANGELISTA DE SOUZA, CPF. nº  
691.825.409-00, ocupante do cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal 
de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021, a contar do dia 10/10/2022 a 08/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1032/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS DE JESUS, CPF. nº 
756.480.089-53, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal 
de Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2017 a 31/07/2018 a 
contar do dia 13/10/2022 a 11/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1033/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE LOPES, CPF nº 974.551.642-20, ocupante 
do cargo de Chefe de Departamento, junto a Secretaria Municipal de 
Finanças, 30(trinta) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao período 
aquisitivo 01/11/2016 à 31/10/2021, a contar do dia 01/10/2022 à 30/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1035/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JESICA LOURENÇO MOREIRA, CPF. nº,  
075.727.499-41, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo 05/02/2021 a 04/02/2022,  a contar do dia 24/10/2022 
a 07/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1036/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA MARCÍLIO, 
CPF. nº 037.286.869-05, ocupante do cargo de Enfermeira na Unidade 
Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
18/07/2020 a 17/07/2021, a contar  do dia 24/10/2022 a 22/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13(treze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1037/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELLOIZA FERNANDA JOZINO, CPF. nº 111.506.809-
11, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,  na Unidade Básica 
de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
06/08/2021 a 05/08/2022, a contar  do dia 03/10/2022 a 01/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13(treze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1038/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SIMONE RODRIGUES DA SILVA, CPF. nº 
071.774.069-21, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na 
Divisão Administrativa da Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
02/08/2020 a 01/08/2021, a contar do dia 03/10/2022 a 17/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1039/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora FLAVIA AMBROSINA DE FREITAS MILANI, CPF. nº  
086.114.216-04, ocupante do cargo Enfermeira, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do 
dia 26/08/2022 a 21/02/2023, conforme Lei Complementar nº 004/2009 do 
dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1040/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RONALDO APARECIDO CORREA, CPF. nº 
517.611.229-91, ocupante do cargo de Pedreiro, junto à Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentar referente ao quinquênio aquisitivo 03/01/2015 a 02/01/2020, a 
contar do dia 06/10/2022 a 03/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO ODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1041/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAYVANARY SEVERIANO DA SILVA, CPF nº 
629.789.429-91, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo, 20/02/2000 à 18/02/2005 a 
contar do dia 03/10/2022 a 31/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1042/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NIVALDO ALEGRE, CPF. nº 765.375.109-10, 
ocupante do cargo de operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021 a contar  do dia 05/10/2022 à 
03/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1043/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS DE LIMA, RG. nº 7.204.272-7 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/08/2020 a 31/07/2021, a contar do dia 17/10/2022 a 31/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1044/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI DE OLIVEIRA DE FREITAS, CPF. nº 
808.622.259-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no 
Conselho Tutelar, Junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 60 
(sessenta) dias de licença prêmio restantes, referente ao período aquisitivo 
23/09/2013 a  22/09/2018, a contar do dia 03/10/2022 a 01/12/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

munIcIPIo DE PéRola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2022
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas 
para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação 
e cargas de gás para os ares condicionados dos prédios públicos de diversas 
Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 
09h00min do dia 26/10/2022.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 26/10/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 207.816,25 (duzentos e sete mil, oitocentos e 
dezesseis reais e vinte e cinco centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 14 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

munIcIPIo DE PéRola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 322/2022
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços
nº 06/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 06/2022, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global para a execução de Pavimentação Asfáltica em um trecho da Estrada 
Caçadora, do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
Contrato de Repasse nº 915391/2021.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, conforme a ata da sessão e o Mapa Comparativo de Preços, que faz 
parte do processo.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 523.960,98
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 14 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

munIcIPIo DE PéRola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2019
Pregão Presencial nº 43/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA:  D. C. EVARISTO-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por finalidade a repactuação e 
reajuste de preços previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, para manter 
o reequilíbrio econômico financeiro, decorrente de reajuste à Convenção Coletiva 
de Trabalho de 2022/2024 e do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
– IBGE, acordado em 15% (quinze por cento), com efeitos a partir de Maio/2022, 
conforme parecer jurídico.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 53.601,14 
(cinquenta e três mil, seiscentos e um reais e quatorze centavos), conforme reajuste 
disposto na clausula primeira.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/10/2022.

munIcIPIo DE PéRola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2019
Pregão Presencial nº 43/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA:  D. C. EVARISTO-PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME
Cláusula Primeira: O presente termo aditivo tem por finalidade a repactuação e 
reajuste de preços previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, para manter 
o reequilíbrio econômico financeiro, decorrente de reajuste à Convenção Coletiva 
de Trabalho de 2022/2024 e do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
– IBGE, acordado em 15% (quinze por cento), com efeitos a partir de Maio/2022, 
conforme parecer jurídico.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 53.601,14 
(cinquenta e três mil, seiscentos e um reais e quatorze centavos), conforme reajuste 
disposto na clausula primeira.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/10/2022.
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 17/OUTUBRO /2022 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 092/2022 – Altera a Lei Municipal nº 2.930, de 19 de outubro de 

2006, que institui o Conselho Municipal de Educação de Umuarama – 
CMEU, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 100/2022 – Autoriza o Município de Umuarama – Estado do 

Paraná, realizar a cobrança de débitos de natureza tributária ou não, por 
meio de operações com cartão de débito ou crédito e por meio de outros 
sistemas de pagamentos instantâneos referendados pelo Banco Central, 
bem como, a contratar ou credenciar empresas ou operadoras que forneçam 
mecanismos e instrumentos para auxiliar no serviço de arrecadação por 
esses meios e dá outras providências.. 
Do Vereador Delegado Colombo, com 07 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2022 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2022 – Outorga Título de Cidadão 
Honorário de Umuarama ao Senhor Adolfo Pedro dos Santos. 
Do Vereador Fernando Galmassi.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2022 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 13 de outubro de 2022.  

 
 
 
 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 147/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, para contratação da empresa 
OPEN VEÍCULOS LTDA, para prestação de serviços de realização de 1ª revisão 
veicular das Frotas nº 768 e 770, sendo os veículos Kwid 1.0 – Placas RHR0I41 e 
Kwid 1.0 – Placas RHR0I42, através da Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo 
com o artigo 24, inciso XVII, da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no 
procedimento nº 023/2022, anexo. Em 13 de outubro de 2022.
 Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 13 DE OUTUBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

consElho munIcIPal Dos DIREITos 
Do IDoso DE umuaRama-PR

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 09, de 14 de outubro de 2022
Súmula: Transfere a Reunião Ordinária do mês de outubro de 2022, do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Umuarama-PR, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso) 
e a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pela Lei Municipal nº. 
3.087, de 17 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO a Resolução CMDI nº 01, de 25 de fevereiro de 2022, que aprovou 
o calendário de reuniões ordinárias do Conselho para o ano de 2022;
CONSIDERANDO a instituição do dia 28 de outubro para a confraternização do dia 
do servidor público municipal, por meio do art. 253 da Lei Complementar Municipal n° 
18, de 28 de maio de 1992; 
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a alteração da data da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do mês de outubro de 2022.
Parágrafo Único. A Reunião Ordinária programada para o dia 28 de outubro de 2022, 
foi transferida para o dia 20 de outubro de 2022, às 8h30min, no Procon Umuarama, 
localizado na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 3871, Centro.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 14 de outubro de 2022.
Larissa Alexadrino Broch

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPIRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 97/2022
ID: 2398
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE GEOMEMBRANA DE POLIETILENO PARA AMPLIAÇÃO DO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL
VALOR – R$ 33.345,00 (trinta e três mil trezentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA – 14 de Outubro de 2022 a 14 de Janeiro de 2023
Tapira, 14 de Outubro de 2022

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPIRa
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 44/2022
Processo nº. 108/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ 26.065.881/0001-12
VALOR: 5.000,00 (cinco mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA PARA MONITORAMENTO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 14 de outubro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 302/2022
Disciplina a designação de agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e contratação direta no âmbito do 
Município de Umuarama e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, 
inciso I, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO o art. 8, § 3° da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, o qual dispõe que as atribuições dos agentes públicos 
que atuarem em processos licitatórios serão definidas em regulamento;
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 04 de setembro de 1.942 - Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro;
D E C R E T A:
Art. 1° Para fins de cumprimento da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, deverão ser designados Agentes Públicos responsáveis pela 
instrução e condução de processos de licitação e contratação direta no 
âmbito do Município de Umuarama.
Art. 2º Caberá ao Prefeito Municipal, ou a quem este delegar, de acordo 
com as atribuições previstas em Lei:
I - designar o agente de contratação, os membros da comissão de 
contratação, os membros da equipe de apoio, os gestores e os fiscais 
de contratos;
II - promover gestão por competências para o desempenho das funções 
essenciais à execução da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;
III - determinar a utilização do provedor do sistema;
IV - autorizar a abertura do processo licitatório;
V - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação ou da 
comissão de contratação, quando estes mantiverem sua decisão;
VI - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VII - homologar o resultado da licitação;
VIII - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e
IX - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de 
responsabilidade e julgá-lo, na forma do Decreto Municipal nº 31, de 11 
de fevereiro de 2019.
Art. 3º Compete ao agente de contratação:
I - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos 
para contratação direta;
II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos;
IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação;
V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento 
dos interessados;
VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 
regularidade quanto às condições de habilitação;
VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital;
VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas;
IX - verificar e julgar as condições de habilitação;
X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;
XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, 
afastar licitantes em razão de vícios insanáveis;
XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não 
reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;
XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 
os lances;
XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;
XV - indicar o vencedor do certame;
XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 
propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 
abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes;
XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor;
XVIII – elaborar a ata da sessão da licitação;
XIX - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 
que não sejam de sua atribuição;
XX – após a sua conclusão, encaminhar o processo licitatório 
devidamente instruído às autoridades competentes para a homologação 
e contratação;
XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 
licitação;
XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade.
Parágrafo único. O agente de contratação poderá solicitar manifestação 
técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 4º Compete ao fiscal de contratos/atas de registro de preços:
I - esclarecer prontamente as dúvidas surgidas na execução do objeto 
contratado;
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 
ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias ao 
contratado para perfeita execução dos serviços;
III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições 
dos serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida pela 
contratada ou conforme disposto em contrato;
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 
manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização 
de serviços ou a execução de obras;
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou 
obras;
VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
VII - determinar por todos os meios adequados a observância das 
normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos 
serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva de segurança do trabalho;
IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 
ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 
subcontratadas ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 
comprometam o bom andamento dos serviços;
X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 
e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para 
a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 
serviços ou das obras;
XI - verificar a correta aplicação dos materiais;
XII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando 
necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da 
execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, o recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
XIV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade;
XV - outras atividades compatíveis com a função.
§ 1º Mesmo nos casos em que o instrumento contratual seja substituído 
por outros instrumentos hábeis, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, deverá existir fiscalização do respectivo 
instrumento.
§ 2º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
não implicando em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
§ 3º O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.
§ 4º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades 
assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em extinção do contrato, conforme disposto na Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021.
Art. 5º O gestor do contrato/ata de registro de preços terá atribuições 
administrativas e a função de conduzir o respectivo instrumento, desde 
sua concepção até a finalização, especialmente:
I - controlar a vigência do contrato ou da ata de registro de preços e 
comunicar as Secretarias Municipais responsáveis pela abertura da 
licitação, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término, 
para que tomem providências objetivando eventual prorrogação do 
prazo ou abertura de novo processo licitatório, anexando o documento 
na comunicação expedida;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
e proceder os devidos encaminhamentos;
III - analisar os pedidos de aditivo contratual, após ouvido o fiscal do 
contrato e proceder os devidos encaminhamentos;
IV - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
V – analisar a documentação que antecede o pagamento;
VI – acompanhar o prazo para concessão de reajuste de preços, nos 
termos da data-base do orçamento ou mapa de preços fixado no 
instrumento convocatório e tomar as providências necessárias para que 
o mesmo seja formalizado mediante termo de apostilamento;
VII - outras atividades compatíveis com a função.
Parágráfo único. Mesmo nos casos em que o instrumento contratual 
seja substituído por outros instrumentos hábeis, deverá existir gestão 
do respectivo documento, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021.
Art. 6º A Secretaria Municipal responsável pela abertura da licitação 
será responsável pelas seguintes atividades:
I – elaborar a etapa preparatória da licitação, em especial, tratando-
se das hipóteses de dispensa e inexibilidade de licitação, Termo de 
Referência (TR) e Projeto Básico, quando for o caso;
II - realizar a pesquisa de mercado, nos termos do Decreto Municipal 
298/2022, para abertura dos processos e nas prorrogações de 
contratos administrativos e atas de registro de preços, identificando o(s) 
servidor(es) responsáveis;
III – subsidiar o agente de contratação ou a comissão de contratação, 
com informações técnicas, diante de pedidos de impugnação e/ou 
esclarecimentos ao edital de licitação;
IV – após notificado pelo gestor de contrato/ata de registro de preços 
sobre a proximidade do prazo final de vigência, deverá tomar as 
providências necessárias para eventual prorrogação do contrato/ata de 
registro de preços ou abertura de novo processo licitatório, realizando o 
protocolo dos documentos necessários com no mínimo 30 (trinta) dias 
de antecedência do prazo final da vigência do respectivo instrumento.
Art. 7º Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
deverão prestar assistência ao Prefeito Municipal, agentes de 
contratação e respectiva equipe de apoio, comissão de contratação, 
fiscais e gestores de contratos/atas de registro de preços e Secretarias 
Municipais responsáveis pela abertura da licitação, de que trata este 
Decreto.
Art. 8º Aplicam-se as presentes disposições às licitações e contratações 
diretas realizadas com amparo à Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal da Administração

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
DECRETO N° 314/2022
Declara de utilidade pública os imóveis que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei 
Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, alínea “i” do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941;
CONSIDERANDO que o Município de Umuarama encontra-se em franco 
desenvolvimento e expansão urbana;
CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver projetos que visem a implantação 
de unidades habitacionais no município;
D E C R E T A:
Art. 1° Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, e destinados à implantação de Unidades Habitacionais os 
seguintes imóveis:
I - o lote B-2/B, da Gleba 12 Jaborandy, situado neste Município e Comarca de 
Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 53.007 do 1° Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade; com área de 13.914,15m2 (treze mil novecentos e quatorze 
vírgula quinze metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes 
no mapa e memorial descritivo anexos, de propriedade de Capital da Amizade 
Loteamentos LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 13.979.409-0001-43;
II - o lote A-2/A, da Gleba 12 Jaborandy, situado neste Município e Comarca de 
Umuarama, Paraná, objeto da Matrícula n° 53.008 do 1° Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade; com área de 13.914,00m2 (treze mil novecentos e quatorze 
metros quadrado) contendo os limites e confrontações constantes no mapa e 
memorial descritivo anexos, de propriedade de W. M. Loteamentos Umuarama LTDA-
ME, inscrita no CNPJ n° 14.148.158/0001-18.
Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 148/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA 
DE COMPRAS E ALMOXARIFADO, para contratação das empresas: M F C 
SUPERMERCADOS LTDA; C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
E LIMPEZA EIRELI; T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA; 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA E ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, em caráter 
emergencial, para aquisição de produtos de limpeza a fim de atender a Prefeitura 
Municipal de Umuarama e suas secretarias, através da Secretaria Municipal de 
Administração/Diretoria de Compras e Almoxarifado, de acordo com o artigo 24, inciso 
IV, da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no 
procedimento nº 024/2022, anexo. Em 14 de outubro de 2022.
 Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 14 DE OUTUBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 029/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: CLÍNICA MEDICA DR. PYETRO MESQUITA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço médico para atuar como 
responsável técnico do laboratório de tanatopraxia da Acesf junto ao CRM-PR, e 
também para emissão, sempre que solicitado, de laudo técnico nos procedimentos 
de tanatopraxia realizados pela Acesf.
Valor Total: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
Vigência: 10/10/2022 a 10/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/09/1338 e do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho 
de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 14 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 399/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NETWORK TECNOLOGIA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de mão de obra especializada e fornecimento de ativos de 
rede, através da Diretoria de Tecnologia e Informação.
Valor: R$ 5.084,80 (cinco mil, oitenta e quatro reais e oitenta 
centavos).
Vigência: 10/10/2022 a 10/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
dispensa de licitação, nos termos do Processo Administrativo 
n.º 2022/09/1356 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 388/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SUSANA MEDEIROS DAL MOLIN 84974087991
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de realização de Pré Conferência e a IX Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
Vigência: 21/09/2022 a 21/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
dispensa de licitação, nos termos do Processo Administrativo 
n.º 2022/09/1180 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 
de junho de 1994, bem como demais alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 385/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA 
(INSTITUTO UNIFIL)
Objeto: Este contrato tem como objeto a execução, pela 
CONTRATADA, de serviços técnicos especializados de 
elaboração, organização, planejamento e execução de 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para as funções 
públicas de Agente Funerário e Coveiro, pelo regime 
administrativo especial, atendendo as necessidades deste 
Município, em consonância com as normas constantes do 
Processo Seletivo Simplificado:
Cargos:
AGENTE FUNERÁRIO
COVEIRO
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), (em moeda corrente 
nacional).
Vigência: 19/09/2022 a 14/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado no 
Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2022 - PMU, 
ratificado em 13 de setembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 15 de setembro de 2022, edição nº. 
12.529, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93 
e demais alterações posteriores, legislações aplicáveis à 
espécie.
 Umuarama, 14 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1045/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BENVINDO GUERRA DE 
CARVALHO, CPF. nº 017.739.009-35, ocupante do cargo 
de Operário, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 09/03/2021 a 08/03/2022, a contar do dia 
03/10/2022 a 01/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1046/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGIANI RESENDE DA SILVA, 
CPF. nº 019.356.939-64, ocupante do cargo de Professor 
(20h), na Escola Municipal Tasso da Silveira, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 
(noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao 
período aquisitivo 24/07/2007 a  22/07/2012, a contar do dia 
29/09/2022 a 27/12/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITuRa munIcIPal DE TunEIRas Do oEsTE
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do 
Oeste - PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste ato por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, 
empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
024/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 (Óleo 
Diesel S500), item 2 (Gasolina Comum), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados e 
considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e dada 
a viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este 
Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do dia 
17/10/2022, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Decréscimo (%)
1 Óleo Diesel S500 6,87 6,37 -7,27%
2 Gasolina Comum 5,21 4,99 -4,22%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 024/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao 
sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 02/10/2022 a 08/10/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 024/2022.
Tuneiras do Oeste, 14 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA. – ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo Unilateral 001 ao Contrato 270/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CAJ – EMPRESA JUNIOR DE AGRONOMIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ 
Cláusula Primeira: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. MARCIO ANTONIO 
REZENDE, inscrito no CPF sob n° 458.506.581-49, Chefe de Divisão de Agricultura Familiar.   
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/10/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 305/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de abril de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 5.419,60 (cinco mil quatrocentos e 
dezenove reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 22.828,50 (vinte e dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e 
cinquenta centavos), para R$ 28.248,10 (vinte e oito mil duzentos e quarenta e oito reais e dez centavos). 

Item Cód. Descrição Unid. Quant. Valor unit. Marca/Modelo Valor total 

01 19552 Abraçadeira universal para caixa 
P.V.C. - Taf Un. 50 R$ 25,00 

Metalúrgica 
Almeida/ 

Abraçadeira 
R$ 1.250,00 

06 44728 

Cabo de rede CAT. 5e, caixa com 
300m de cabo, fio sólido de cobre, 
4 pares, capa externa em PVC não 
propagante de chama, cor da capa 
externa azul. 

cx 8 R$ 360,00 Sukram/ 
CAT 5E R$ 2.880,00 

19 15369 Chuveiro elétrico 110 V – potencia 
5.500 W Un. 37 R$ 33,00 Zagonel/ 

Ducha R$ 1.221,00 

79 44757 Plug fêmea 2P-T 10 A, cor branca peça 12 R$ 2,05 
Cerge/ 

Pino Femea R$ 24,60 

80 44756 Plug macho 2P+T 10 A,  cor 
branca peça 20 R$ 2,20 Cerge/ 

Pino Macho R$ 44,00 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001: R$ 5.419,60 

Cláusula Terceira: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária: 
08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 335 – F: 1000 

08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 340 – F: 1000 

08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 205 – F: 104 

08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 248 – F: 1000 

08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 210 – F: 104 

08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000 

70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 101 – F: 303 

70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 102 – F: 494 

70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 103 – F: 70014 

50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 15 – F: 1 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 10/10/2022 
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Termo Aditivo 001 ao Contrato 155/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: AMMO INFORMÁTICA LTDA  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 
referente ao reequilíbrio econômico financeiro do item 02, conforme descrição constante no anexo I. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 22.920,00 (vinte e dois mil e novecentos e vinte reais), para 
R$ 26.120,00 (vinte seis mil cento e vinte reais). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 13.001.08.122.0002.1.056. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 656 – F: 1000 
 14.001.08.244.0012.1.061. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 790 – F: 60075 
 14.001.08.243.0013.1.323. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 711 – F: 70019 
 14.001.08.243.0013.1.323. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 710 – F: 60115 
 14.001.08.243.0013.1.324. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 713 – F: 70010 
 14.001.08.243.0013.1.324. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 712 – F: 60115 
 14.001.08.243.0013.1.326. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 715 – F: 60115 
 15.001.08.243.0013.1.064. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 1424 – F: 370055 
 15.001.08.243.0013.1.064. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 1425 – F: 370022 
 15.001.08.243.0013.1.064. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 1426 – F: 370024 
 14.001.08.244.0012.1.058. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 786 – F: 60074 
 14.001.08.244.0012.1.059. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 1427 – F: 370063 
 13.001.08.243.0013.1.057. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 672 – F: 1000 
 13.001.08.122.0002.2.160. – ED: 3.3.90.30.00.00. – D: 665 – F: 1000 
 14.001.08.244.0012.1.059. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 788 – F: 60076 
 14.001.08.243.0013.1.326. – ED: 4.4.90.52.00.00. – D: 1428 – F: 370063 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 20/09/2022 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 191/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de fevereiro de 2023. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/09/2022 
 
Termo Aditivo 004 ao Contrato 328/2018 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COMERCIAL E RESIDENCIAL PEDRA BRANCA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de outubro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 493,98 
(quatrocentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos), em decorrência do reajuste pelo índice IGP-
M do período (9,286260%), perfazendo o valor deste termo em R$ 5.927,76 (cinco mil novecentos e vinte e 
sete reais e setenta e seis centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 19.622,52 
(dezenove mil seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos), R$ 25.550,28 (vinte e cinco mil 
quinhentos e cinquenta reais e vinte e oito centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

20.001.06.181.0016.2.162. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1106 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/09/2022 
 
 

Umuarama, 14 de outubro de 2022 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 19 de outubro de 2022 e o dia 19 de abril de 2023, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo 
de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do Sistema Único de 
Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 07 de outubro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários para 
realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas 
aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do 
contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor total
Psicologia para tratamento bariátrico R$ 6,30 R$ 33,70 R$ 40,00
A empresa deve contar com profissional de psicologia com especialização ou  titulação comprovada na área de 
Cirurgia Bariátrica e estar com registro ativo no Conselho Regional de Psicologia - CRP.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada.
CONSULTAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor total
*Psicólogo para atendimento individual/grupal com habilitação, especialização e/ou experiência profissional no 
atendimento referente a Cirurgia Bariátrica, bem como especialização em avaliação psicológica.  6,30 
33,70 40,00
*Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de materiais e insumos necessários 
para o atendimento adequado aos pacientes.
*Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização e/ou experiência 
profissional na área referente à demanda descrita
 *O profissional que prestara atendimento referente a cirurgia bariátrica deverá conter toda bateria de avaliação 
psicológica necessária para atender as demandas dos pacientes.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRP do psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do psicólogo responsável:
RG do psicólogo responsável:
CPF do psicólogo responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV -
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 

Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2022, Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 
____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será 
reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) 
primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o 
índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta 
da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 136/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/10/2022 FUNDEB R$ 558.107,24
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 137/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/10/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 8.750,00
10/10/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 268.844,00
11/10/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 45.000,00
11/10/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 138.119,05
11/10/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 618.108,28
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.981/2022
Revogar a Portaria nº 2.336 de 06 de Julho de 2022, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-4 ao 
servidor JESUS FRANCISCO FURLANETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.336 de 06 de Julho de 2022, que concedeu Função de Gestão Pública símbolo FGP-
4 ao servidor JESUS FRANCISCO FURLANETTO, matrícula nº 891094, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.004.727-3-SSP-PR, inscrito no CPF n° 414.008.109-06, nomeado em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 
03 de Outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1047/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF. nº  695.536.459-68, 
ocupante do cargo de Técnico em Administração,  junto a Secretaria Municipal de 
Administração, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
10/02/2020 a 09/02/2021, a contar do dia 17/10/2022 a 26/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com 
a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e 
requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de serviços de exames para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço 
eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 19 de outubro de 2022 e o dia 09 
de dezembro de 2022, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope 
lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos 
e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida 
pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), 
desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com 
as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade 
e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 
05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de 
serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores foram tomados com base da tabela do 
Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres 
e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem 
discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada 
pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, 
procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá 
autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o 
índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 
8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que 
o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e 
CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando 
o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima 
primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 
(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento 
ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento 
da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) 
pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da 
ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade 
ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através 
do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 07 de outubro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários 
para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao 
paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não 
havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros 
municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Alergologista R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 40,00 R$ 50,00
Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 55,00 R$ 65,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 70,00 R$ 80,00
Hepatologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Mastologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Anestesista (avaliação pré-operatório eletiva) R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação  comprovada na área.
O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66 R$ 1.677,34    R$ 1.800,00
Colonoscopia pediátrica terapêutica** R$ 122,66 R$ 1.977,34 R$ 2.100,00
Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro superior / inferior (unilateral) R$ 27,00
 R$ 173,00 200,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 1.201,84   R$ 1.250,00
Endoscopia pediátrica terapêutica* R$ 48,16 R$ 1.601,84 R$ 1.650,00
Prick teste - R$ 85,00 R$ 85,00
Patch teste - R$ 85,00 R$ 85,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Avaliação Urodinamica Completa R$ 7,62 R$ 288,43 R$ 296,05
Biópsia de Próstata R$ 116,58 R$ 380,78 R$ 497,36
Cistoscopia ou Ureteroscopia R$ 18,00 R$ 222,00 R$ 240,00
Dilatação Uretral R$ 1,52 R$ 121,81 R$ 123,33
Espirometria R$ 6,36 R$ 93,64 R$ 100,00

Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo R$ 11,34 R$ 43,66 R$ 55,00
Eletroencefalograma em sono induzido R$ 25,00 R$ 40,00 R$ 65,00
Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R$ 127,44 R $ 
150,00
Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Retirada de Corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
RADIOGRAFIAS  DIVERSAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor unitário total – (R$)
-RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL R$ 8,38 R $ 
25,00 R$ 33,38
-RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) R$ 6,88 R$ 25,00 R$ 31,88
-RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLÍQUA / BRETTON + HIRTZ) R$ 9,15 R $ 
25,00 R$ 34,15
-RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) R$ 7,52 R$ 25,00 R$ 32,52
-RADIOGRAFIA DE LARINGE R$ 5,74 R$ 25,00 R$ 30,74
-RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) R$ 9,03 R$ 25,00 R $ 
34,03
-RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) R$ 7,20 R$ 25,00 R$ 32,20
-RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) R$ 7,98 R $ 
25,00 R$ 32,98
-RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 7,32 R$ 25,00 R $ 
32,32
-RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) R$ 7,20 R$ 25,00 R $ 
32,20
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) R$ 8,33 R $ 
25,00 R$ 33,33
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) R$ 8,19 R $ 
25,00 R$ 33,19
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA R$ 10,29 R$ 25,00 R $ 
35,29
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 10,96 R$ 25,00 R$ 35,96
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) R$ 14,90 R$ 25,00 R $ 
39,90
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA R$ 16,88 R$ 25,00 R $ 
41,88
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) R$ 9,16 R$ 25,00 R $ 
34,16
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR R$ 9,73 R$ 25,00 R$ 34,73
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA R$ 15,58 R$ 25,00 R $ 
40,58
-RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA R$ 7,80 R$ 25,00 R$ 32,80
-RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) R$ 8,37 R$ 25,00 R$ 33,37
-RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) R$ 8,73 R$ 25,00 R$ 33,73
-RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO + LATERAL) R$ 14,32 R $ 
25,00 R$ 39,32
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) R$ 12,02 R$ 25,00 R$ 37,02
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$ 9,50 R$ 25,00 R$ 34,50
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) R$ 6,88 R$ 25,00 R$ 31,88
-RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO R$ 6,42 R$ 25,00 R$ 31,42
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR R$ 7,40 R$ 25,00 R $ 
32,40
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL R$ 7,40 R$ 25,00 R $ 
32,40
-RADIOGRAFIA DE BRACO R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$ 7,40 R$ 25,00 R$ 32,40
-RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 5,90 R$ 25,00 R$ 30,90
-RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO R$ 5,62 R$ 25,00 R$ 30,62
-RADIOGRAFIA DE MAO R$ 6,30 R$ 25,00 R$ 31,30
-RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE -IDADE OSSEA) R$ 6,00 R $ 
25,00 R$ 31,00
-RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) R$ 7,98 R$ 25,00 R $ 
32,98
-RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) R$ 6,91 R$ 25,00 R$  31,91
-RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / -LOCALIZADA) R$ 10,73 R$ 25,00 R $ 
35,73
-RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) R$ 7,17 R$ 25,00 R$ 32,17
-RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO R$ 35,22 R$ 25,00 R$ 60,22
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA R$ 6,50 R$ 25,00 R$ 31,50
-RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 6,50 R$ 25,00 R$ 31,50
-RADIOGRAFIA DE COXA R$ 8,94 R$ 25,00 R$ 33,94
-RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) R$ 6,78 R$ 25,00 R$ 31,78
-RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL +- AXIAL) R$ 7,16 R$ 25,00 R $ 
32,16
-RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) R$ 9,29 R $ 
25,00 R$ 34,29
-RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE R$ 6,78 R$ 25,00 R$ 31,78
-RADIOGRAFIA DE PERNA R$ 8,94 R$ 25,00 R$ 33,94
-RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES R$ 9,29 R$ 25,00 R $ 
34,29
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
-Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Amigdalectomia C/ Adenoidectomia R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
Correção Hidrocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Correção de Varicocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Postectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Meatomia Interna R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Prostatectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS ULTRASSONOGRAFIA:
Ultrassom Tranfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
Ultrassom Renal com doppler R$ 39,60 R$ 125,40 R$ 165,00
Ultrasson de Carotidas Bilateral com doppler R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrasson de Vertebrais bilateral com doppler R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrasson abdominal com doppler R$ 39,60 R$ 130,40 R$ 170,00
Ultrasson de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassonografia pélvica (ginecológica)  R$ 24,20 - R$ 24,20
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro 
do mês que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade 
de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e 
orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços 
de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui 
em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede 
à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o 
nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado 
em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 
2022, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), 
de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e 
contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou 
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos 
deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-
se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos 
no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e 
deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo 
CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do 
objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 
de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, 

próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu 
corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por 
profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades 
na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada 
pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, 
procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá 
autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o 
índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 
8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que 
o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e 
CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as 
situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de 
sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 
2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para 
que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação 
de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do 
respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente 
os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das 
notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde 
e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá 
a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado 
o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-
se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento 
da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) 
pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que 
couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. 
Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O 
presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ 
- Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 
30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação 
de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade 
ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a 
terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA 
todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os 
serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do 
preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o 
não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima 
Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se 
durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de 
Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 
produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa munIcIPal DE umuaRama
Estado do Paraná
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